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GESTÃo DE VERDADE, FUTURo DE PRoSPERIDADE.

SANTOANTONIO
DOS LOPES

PROCESSO

NOME: LICITAÇÃO

ASSUNTO: Abertura de processo licitatório tendo por objeto,

contratação de empresa especializada na execução de serviços de apoio

administrativo e operacional, compreendendo o fornecimento de mão de

obra qualificada para as íunçôes de motorista, copeiro, auxiliar de serviços

gerais, supervisor de equipe de serviços gerais, auxiliar administrativo,

recepcionista, almoxariÍe, supervisor de equipe administrativo e agente de

portaria, com vistas a atender às demandas funcionais e operacionais das

diversas Secretarias que integram a estrutura organizacional do Município

de Santo Antônio dos Lopes - MA

CNPJ: 06.172.72010001 -10
Avenida Presidente Vargas, No 446. Centro,

Santo Antônio dos Lopes / CEP: 65.730:000

t§?

No 2416t2025

DATA: 0611012025

ORGÃO: Secretaria Municipal de Planejamento
e Administração.
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MEMORANDO N'24q/]O]5.

A Sua Excelência a Senhora.

CIBELLE TRABULSI NAPOLEÃO MENDONÇA DA SILVA

Prefeita Municipal de Santo Antônio dos Lopes MA

Assunto: AbeÍura de procedimento licitatório para formação de Registro de Preços tendo

por objeto contratação de empresa especializada na execução de serviços de apoio

administrativo e operacional, compreendendo o fomecimento de mão de obra qualificada

para as funções de motorista" copeiro, auxiliar de serviços gerais, supervisor de equipe de

serviços gerais, auxiliar administrativo, recepcionista. almoxarife, supervisor de equipe

administrativa e agente de portaria, com vistas a atender às demandas funcionais e

operacionais das diversas Secretarias que integram a estrutura organizacional do

Municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA.

Senhora Prefeita.

Solicitamos a Vossa Excelência que autorize e proceda na forma da Lei em vigor a

abertua de processo licitatório tendo por objeto, contratação de empresa espe cializada ta
execução de serviços de apoio administrativo e operacional' compreendendo o

fomecimenÍo de mão de obra qualificada para as tunções de motorista, copeiro, auxiliar

de serviços gerais, supervisor de equipe de serviços gerais, auxiliar administrativo.

recepcionista, almoxarife. supervisor de equipe administrativa e agente de portaria' com

vistas a atender às demandas funcionais e operacionais das diversas Secretarias que

integram a estrutura organizacional do Município de Santo Antônio dos Lopes - MA' nos

termos e especificações constantes do termo de referência anexo a este processo.

As obrigações assumidas com esta contratação serão pagas com recursos consignados no

Orçamento Geral da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração.

Atenciosamente.

t-t^
Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Castro

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração

v\ 8^i.x

Santo Antônio dos Lopes - MA, 06 de outubro de 2025
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DocuMENTo DE oFICIALIZaÇÃo na DEMANDA - DoD

Em conformidade com o Decreto Municipat n' 004/2025. de 02 de janeiro de 2025. publicado pela

Poder Executivo Municipal, a fase de Planejamento da Contratação terá início com o Documento de

Oficialização da Demanda, a cargo da área requisitante da solução'

REQUISITANTEIDENTIFICAÇ ODA

Portaria: 0482025 - GPSAL

Municipal de Planejamento e(Unidade/Setor/Depto): S ec retart aArea Requisitante

Responsável pela demanda: Francisca de Sousa Castro
Administração

Telefone: (99) 98411-
3994

E-mail: administracao@stoantoniodoslopes'ma'gov'br

Daraj 22109120252.006 - Manutenção e Funcionamento da

amento e Administração

ENTIFTC ÀDEMANDoA ADAID Ç
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Fonte de Recursos

Secretaria de Planej

JUSTIFICATIVA DA CO oNTRATAÇ

Antônio dos LoPes - MA.
A contratação dos referidos serviços justifica-se pela necessidade de garantir a manutenção das

atividades administrativas e operacionais essenciais ao bom funcionamento da administração pública

municipal, assegurando a continuidade dos serviços prestados à população' Trata-se de funções de

caráter contínuo, que demandam presença constante e atuação qualificada para apoio às atividades

administrativas, recepção, controle de entrada e saída de pessoas, transporte. organização e

manutenção dos espaços públicos, bem como suporte aos setores intemos de logística' almoxarifado e
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Ademais, a terceirização de tais serviços possibilita uma maior eficiência na gestão de pessoal'

permitindo que a Administração concentre seus esforços nas atividades-fim. ao mesmo tempo em que

u.r"gu.u maior flexibilidade na alocação da força de trabalho conforme as demandas específicas de

cada Secretaria MuniciPal.

A contÍatação será realizada em conformidade com os princípios da legalidade. eficiência.

economicidade e continuidade do serviço público. obedecendo à legislação vigente' especialmente a

Lei Federal n 14.13312021,e às demais normas peÍinentes à administração pública.

Dessa forma, a pre§ente demanda se mostra necessária e estratégica para assegurar a adequada

prestação dos serviços públicos municipais e o atendimento às necessidades institucionais de forma

célere. eficiente e com qualidade.

TRATRORVATIV DOIRIUUoADOoC ADQNsA REUTD oISEo DO ÇoIPANTITUa
LOTE I

Qtd. Hrs AnualQtd. Hrs MêsHorasDescriçãoItem
504.00042.000horasApoio a Serviços GeraisI
21 I .20017.600horasCopeiro
147.84012.320horasJ Motorista

39.6003.300horasSupervisor de EquiPe de APoio a

Servi s Gerais
4

LOTE III
Qtd. Hrs AnualQtd. Hrs MêsHorasDescriçãoItem

52.8004.400horasI Agente de Portaria

ÇÃONTRAALINHAMENTO ANUo ALATCEoAN DoM PLCO

Embora não tenha sido aliúada ao planejamento anual da Secretaria, porém estará alinhado ao PPA'

LDO e LOA. e conforme decreto 004/2025, de 02 de janeiro de 2025, em seu Art. 6o Íraz a expressão

"poderá" quanto a elaboração do PCA' outrora a contratação se faz necessária'

FONTE DE RECIJRSOS

LOTE II
Qtd. Hrs AnualQtd. Hrs MôsHorasDescriçãoItem

277.20023. 100horasAlmoxarifadoI
633.600s2.800horasApoio a Serviços Administrativos1
188.76015.730horasRecepcionista

5.720horasSupervisor de EquiPe de APoio a

os AdministrativosServi
tl
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Encaminha-se a Secretária para providências.

Santo Ántônio dos Lopes - MA, 22 de satembro 2025
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Francisca De Sousa Castro

Fiscal de contraÍos

Porraria n'0482025 - GPSAL

Informamos que as despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

orçÍrmentários próprios, consignados no orçamento vigente. vinculados à seguinte dotação:
. Unidade Orçamentária: 2.006 - Secretaria de Planejamento e Administração

. Ação: Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Planejamento e Administração

. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

DECISÃO DAAUTORIDADE COMPETENTE

Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Castro
Secretária Municipal de Planejamento e Administração

WO 0^,lntUl* .vr,
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E,STUDO TECNICO PRELIMINAR - ETP

O presente documento refere-se alei no 14.133/2021 .

O ETP é Documento constitutivo da primeira etapa

do planejamento de uma contratação que caracteriza

o interesse público envolvido e a sua melhor solução

e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao

projeto básico a serem elaborados caso se conclua
pela viabilidade da contratação.

I -DOOBJETO:
Constitui objeto deste Estudo Técnico Preliminar a futura e eventual contratação de

empresa especializada na execução de serviços de apoio administrativo e operacional,
compreendendo o fornecimento de mão de obra qualificada para as funções de motorista.
copeiro, auxiliar de serviços gerais, supervisor de equipe de serviços gerais. auxiliar
administrativo, recepcionista, almoxarife, supervisor de equipe administrativa e agente

de portari4 com vistas a atender as demandas funcionais e operacionais das diversas
Secretarias que integram a estrutura organizacional do Município de Santo Antônio dos

Lopes - MA.

) _ DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO:

A presente contratação visa suprir a necessidade contínua de recursos humanos para o

desempeúo de atividades operacionais e administrativas essenciais ao funcionamento

das Secretarias do Município de Santo Antônio dos Lopes - MA. Diante da limitação do

quadro de servidores efetivos e da inexistência de pessoal suÍiciente para atender à
crescente demanda dos serviços públicos, a contratação de empresa especializada
permitirá a alocação eficiente de mão de obra qualificada. garantindo a continuidade. a
regularidade e a eficiência das atividades institucionais.

A contratação de empresa especializada para prestação de serviços terceirizados nas áreas

administrativa e operacional justifica-se pela necessidade de atender, de forma eficaz e

contínua, as demandas estruturais das Secretarias que compõem a Administração Pública

Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA.

Os profissionais contratados serão alocados conforme a demanda das seguintes

Secretarias:

. Secretaria Municipal de Planejamento e Administração,

. Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

. Secretaria Municipal de Assistência Social. Juventude e Trabalho.

Â
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. Secretaria Municipal de Comunicação Social,

. Secretaria Municipal de Cultura e Turismo,

. Secretaria Municipal da Mulher,

o Secretaria Municipal de Educação,

. Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.

. Secretaria Municipal da Fazenda,

. Secretaria Municipal de Indústria e Comércio.

. Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

. Secretaria Municipal de Obras. Habitação e Urbanismo,

. Secretaria Municipal de Orçamentos e Finanças.

. Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento e

. Secretaria Municipal de Trânsito, TranspoÍe e Mobilidade

Cada uma dessas Secretarias possui funções estratégicas para a gestão municipal e

depende do suporte continuo de profissionais como motoristas, auxiliares

administrativos, recepcionistas, copeiros. agentes de portaria, entre outros. Dessa forma.

a contratação visa assegurar a regularidade, qualidade e agitidade no atendimento à

população.

A Secretaria Municipal de Planejamento e Administração atuará como órgão gerenciador

da despesa, sendo responsável pela coordenação, controle e acompaúamento da

execução contratual, garantindo a boa gestão dos recursos públicos e o cumprimento das

obrigações pactuadas com a empresa contratada.

A prestação dos serviços por equipe própria tem se mostrado inviável diante da atual

limitação do quadro efetivo de servidores, da ausência de concurso público vigente e da

crescente complexidade das atividades administrativas. Nesse contexto, a terceirizaçâo

de mão de obra, nos moldes da legislação vigente. representa uma altemativa legal e

eficiente para assegurar a manutenção e a qualidade dos serviços prestados à população.

Adicionalmente, a adoção do Sistema de Registro de Preços viabiliza maior controle e

racionalidade nos gastos públicos, permitindo contratações apenas quando houver

demanda concreta, respeitando os princípios da economicidade. eficiência e

planejamento. A medida ainda contribui para a celeridade na reposição de pessoal e para

o atendimento de situações urgentes e imprevisíveis. garantindo a continuidade dos

serviços essenciais da Administração Pública Municipal.

3 PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÔES ANUAL
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A presente contratação ainda não está incluída no Plano de Contratações'Anual em

de sua não conclusão. contudo a contratação se laz necessária no atual cenário, haja vista
que a contratação de empresa especializada na execução de serviços de apoio
administrativo e operacional, compreendendo o fomecimento de mão de obra qualificada
para as funções de motorista, copeiro, auxiliar de serviços gerais, supervisor de equipe de

serviços gerais, auxiliar administrativo. recepcionista, almoxarife, supervisor de equipe
administrativa e agente de portaria, com vistas a atender às demandas funcionais e
operacionais das diversas Secretarias que integram a estrutura organizacional do

Municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA, é necessária para a continuidade dos

serviços da administração.

4 -REQUISITOS DACONTRATAÇAO:

Para a adequada execução dos serviços objeto desta contratação. a empresa

contratada deverá atender aos seguintes requisitos:

1. Capacidade Técnica Comprovada:
a) Apresentar atestados de capacidade técnica. emitidos por pessoa jurídica

de direito público ou privado, que comprovem a prestação de serviços

compatíveis em características. quantidades e prazos com o objeto ora

licitado.
2. Fornecimento de Mâo de Obra QualiÍicada:

a; Disponibilizar profissionais com experiência e qualificação compatíveis

com as funções a serem desempeúadas (motorista, copeiro. auxiliar de

serviços gerais. supervisor de equipe, auxiliar administrativo.

Íecepcionista, almoxarife, agente de portaria etc.).

b) Os trabalhadores deverão estar devidamente uniformizados, identificados

e orientados quanto às norÍnas e procedimentos estabelecidos pela

Administração.

3. ResponsabilidadeTrabalhista, Previdenciária eTributária:
a1 A contratada será a única responsável pelo cumprimento de todas as

obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e securitiírias decorrentes

da relação de emprego com os profissionais alocados nos serviços.

4. Subordinação Técnica e Funcional:
a; Os profissionais contratados atuarão sob a coordenação e fiscalização da

Administração Pública. observadas as orientações e demandas emitidas

pelas respectivas Secretarias. sem vínculo funcional com o Poder Público.

5. Reposição Imediata:
a1 Em caso de ausência, afastamento ou desligamento de qualquer

colaborador, a empresa deverá providenciar sua substituição no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro) horas. sob pena de aplicação de penalidades

previstas contratualmente.
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6. Supervisão e Fiscalização:

a) A empresa deverá designar um supervisor responsável pelo

acompanhamento dos serviços prestados, garantindo a execução eficiente,

o cumprimento da jomada e a disciplina contratual dos colaboradores.

7. Regularidade Jurídica e Fiscal:
a) A contratada deverá manter-se regular quanto às suas obrigações legais,

inclusive durante a vigência do contrato. apresentando certidões e

documentos exigidos pela legislação vigente.

5- LEVANTAMENTO DE MERCADO, ESTIMATIVA DE PREÇOS E
JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DESOLUÇÃO ACONTRATAR;

O levantamento de mercado realizado para embasar a presente contratação consistiu na

identificação e análise das altemativas disponíveis para atendimento da demanda.

contemplando as possiveis soluções técnicas. metodológicas e operacionais. Para tanto.

foram considerados:

a) Contratações similares efetivadas por órgãos e entidades da administração pública, com

o objetivo de identificar metodologias atualizadas, soluções inovadoras ou tecnologias

que possam represent ganhos de eficiência. economicidade e qualidade na prestação

dos serviços;

b) A realização de consultas a editais e atas de registros de preços de outras unidades

públicas, bem como a análise de experiências administrativas anteriores, servindo como

base para aferição da viabilidade e da adequação da solução proposta às necessidades da

Administração.

A contratação ora proposta encontra respaldo nas diretrizes estabelecidas pelo Govemo

Federal quanto à racionalização dos recursos públicos. priorizando a atuação da

Administração Direta em suas atividades finalísticas e delegando. por meio da

terceirização, atividades de natureza acessória e de apoio. Tal orientação está

fundamentada no Decreto no 9.507/201 8. que dispõe sobre a execução indireta de serviços

pela Administração Pública Federal. bem como na Instrução Normativa SEGES/MPDG

n' 0512017, que estabelece diretrizes para a contratação de serviços terceirizados no

âmbito da Administração Pública.

No contexto específico desta demanda. constata-se que a Prefeitura Municipal de Santo

Antônio dos Lopes - MA não dispõe. em seu quadro funcional permanente. de pessoal

suficiente ou com perfil tecnico adequado à execução direta dos serviços pleiteados.

Dessa forma, a contratação indireta. por meio de empresa especializada, configura-se

como a única altemativa viável para assegurar a continuidade. regularidade e eficiência

dos serviços.
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terceirização para atendimento à demanda, tampouco foram identificadas tecnologias
disruptivas ou metodologias que descaracterizem o modelo tradicional de prestação
indireta por meio de empresas especializadas. A principal variação observada refere-se
aos modelos licitatórios adotados por diferentes entes públicos. o que é influenciado pelas
especificidades legais, orçamentárias e operacionais de cada órgão.

Portanto, a presente contratação, conforme delineada neste Estudo Técnico Preliminar,
está aliúada com práticas administrativas recorrentes em todas as esferas da
administração pública, demonstrando ampla disponibilidade de empresas aptas a executar
os serviços pretendidos. A escolha por essa solução baseia-se na eficiência operacional,
na compatibilidade com os objetivos da Administração e na viabilidade técnica ejuridica
da execução indireta.

6- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SE,REM CONTRATADAS;

LOTE I

Item
Horas

Valor Hora
Valor Total

Mensal Qtd. Hrs Anual Valor Total
Anual

I
Apoio a Serviços
Gerais horas

42.000 R$ 21.00 R$ 882.000.00 504.000 RS

10.584.000.00

2
Copeiro

horas 17.600 R$ 2l.00 R$ 369.600.00 2|.200 RS

4.435.200.00

3
Motorista

horas 12.320 R$ 2l .00 R$ 258.720.00
R$

3. r04.640.00

.+

Supervisor de
Equipe de Apoio
a Serviços Gerais horas

3.300 RS 22.00 R$ 72.600.00 39.600
RS 871 .200.00

RS

18.995.040,00
VALOR TOTAL

LOTE II
Item

Descrição

Horas
Qtd. Hrs Mês

Valor Total
Mensal Qtd. Hrs Anual Valor Total

Anual

I
Almoxarifado

horas
23. 100 R$ 21.00 R$ 485.100.00 277.200

R$
5.82 t .200.00

) Apoio a Serviços
Administrativos horas

52.800 R$ 21.00 R$ l . 108.800.00 633.600
R$

13.305.600.00

J
Recepcionista

horas
15.730 R$ 21.00 R$ 330.330.00 188.760

R$
3.963.960.00

1

Supervisor de
Equipe de Apoio
a Serviços
Administrativos horas

5.720 R$ 125.840.00 68.640
RS

1 .5 10.080.00
RS

24.600.810,00

Descrição Qtd. Hrs Mês

147.840

Valor Hora

R$ 22.00

VALOR TOTAL
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LOTE III
Item

Descrição

Horas Qtd. Hrs Mês Valor Hora Valor Total
Mensal Qtd. Hrs Anual Valor Total

Anual
Agente de
Portaria horas

4.400 R$ 21.00 R$
1. 108.800.00

VALOR TOTAL R$
1.108.800,00

VALOR TOTAL GLOBAL

A presente contratação de empresa especializada na prestação de serviços de apoio
administrativo e operacional tem por finalidade atender à necessidade contínua de
recuÍsos humanos nas diversas secretarias que integram a estrutura da Administração
Pública do Município de Santo Antônio dos Lopes MA.

A medida se mostra imprescindível diante da insuficiência do quadro de servidores
efetivos e da ausência de concurso público vigente, o que tem gerado dificuldades na
manutenção da regularidade, da eficiência e da qualidade dos serviços prestados à
população.

com a contratação, será possível a alocação de profissionais capacitados para funções
como motorista, auxiliar administrativo. recepcionista, copeiro, agente de portaria,
auxiliar de serviços gerais, entre outros, assegurando o suporte necessário às atividades
cotidianas da gestão pública municipal.

Os serviços serão prestados conforme a demanda das

Valor Total
GIobal Mensal

Valor Total
Global
Anual

RS 3.72s.390,00
RS

44.704.680,00

Relação das Secretarias
item Secretarias

1 Secretaria Municipal de Planejamento e Administração
) Secretaria Municipal de Agricultura. Pecuária e Abastecimento
3 Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho
4 Secretaria Municipal de Comunicação Social
5 Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
6 Secretaria Municipal da Mulher
7

8 Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

9 Secretaria Municipal da Fazenda

10 Secretaria Municipal de lndústria e Comércio

ll Secretaria Municipal de Meio Ambiente

R$ 92.400.00 52.800

seguintes Secretarias:

Secretaria Municipal de Educação
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Cada uma dessas pastas desempeúa papel estratégico para o funcionamento da
administração pública municipal, possuindo atribuições que exigem suporte técnico-
operacional contínuo. A carência de pessoal compromete diretamente a execução
eficiente das atividades institucionais, sendo. portanto, fundamental a adoção de medidas
que garantam a reposição imediata e o apoio necessário ao desempeúo de suas funções.

Adicionalmente, a Secretaria Municipal de Planejamento e Administração será a

responsável pela gestão da contratação, atuando como órgão gerenciador da despesa.

Caberá a ela o controle, o acompanhamento da execução contratual e a fiscalização dos
serviços prestados, assegurando a boa aplicação dos recursos públicos e o cumpÍimento
das obrigações por parte da empresa contratada.

7-JUSTIFICATIVA DAESCOLHA DOTIPO DE SOLUÇÃO ACONTRATAR;
Com o objetivo de atender de forma eficiente às demandas operacionais e administrativas
das diversas Secretarias do Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, realizou-se a
presente análise de cenários para subsidiar a tomada de decisão quanto à melhor solução
na execução de serviços de apoio administrativo e operacional, compreendendo o

fomecimento de mão de obra qualificada para as funções de motorista, copeiro, auxiliar
de serviços gerais, supervisor de equipe de serviços gerais, auxiliar administrativo,
recepcionista, almoxarife, supervisor de equipe administraÍiva e agente de portaria. com
vistas a atender às demandas funcionais e operacionais das diversas Secretarias que
integram a estrutura organizacional do Município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

Cenário I - Execução Direta pela Administração Púbtica
Neste cenário, a execução dos serviços seria realizada por servidores públicos efetivos
integrantes do quadro funcional da Prefeitura.

Pontos negativos:
a) Inexistência ou insuficiência de servidores efetivos disponíveis para essas funções;

b) Impossibilidade legal de contratação direta de novos servidores sem concurso

público;

c) Elevado custo e tempo necessário para realização de concurso públicol
d) Impossibilidade de reposição imediata de profissionais em caso de afastamentos;

e) Desvio de função de servidores efetivos que atualmente atuam em áreas finalísticas.

t2 Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo
l3 Secretaria Municipal de Orçamentos e Finanças
l4 Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento

l5 Secretaria Municipal de 'Irânsito. TranspoÍe e Mobilidade

Conclusão:
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A execução direta é inviável no atual cenário administrativo, orçamentá'ioie legat, al
de comprometer a eficiência e a continuidade dos serviços essenciais.

Cenário 2 - Contratação Temporária Individual (pessoa Fisica)
consistiria na contratação de profissionais por tempo determinado, com fundamento
em excepcional interesse público.

Pontos negativos:
a) Aplicação restrita a hipóteses excepcionais previstas em lei (ex.: calamidade
pública);

b) Insegurança jurídica quanto à legalidade do vínculo;
c) Riscos de ações trabalhistas e de descaracterização da excepcionalidade;
d) Fragilidade na gestão contratual e na fiscalização de múttiplos contratos individuais.

Conclusão:
Trata-se de um modelo juridicamente frágil. que não assegura a regularidade e
continuidade da prestação dos serviços, devendo ser evitado como solução permanente.

Cenário 3 - Terceirização Mediante Contratação de Empresa Especializada
consiste na contratação de pessoajurídica para prestação de serviços continuados com
dedicação exclusiva de mão de obra. nos termos do Decreto no 9.507/201g e da
Instrução Normativa SEGES/MPDG n" 0512017.

Conclusâo:
A terceirização se apresenta como a altemativa mais eficaz, segura e viável para atender
às necessidades da Administração Pública, garantindo a continuidade e qualidade dos
serviços prestados à população.

Conclusão Geral da Análise de Cenários
Diante da comparação dos cenários possiveis, conclui-se que a contratação de empresa
especializada por meio de licitação é a altemativa mais adequada sob os aspectos
jurídico, técnico, operacional e econômico, assegurando à Administração Pública a

Pontos positivos:
a) Atende plenamente ao princípio da eficiência administrativa;
b) Permite a alocação de mão de obra qualificada e treinada;
c) Possibilita substituições imediatas em caso de ausências ou afastamentos;
d) Reduz a sobrecarga administrativa com gestão de pessoal;
e) Garante conformidade com a legislação vigente;
f) Assegura maior controle contratual e padronização dos serviços;
g) Maior flexibilidade operacional com base no Sistema de Registro de preços.
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efetiva prestação dos serviços, em conformidade com os princípios constitucionais da
eficiência, legalidade, economicidade e continuidade do serviço público.
8- ESTIMATIVAS DO VALOR DA AQUISIÇÃO GESQUISA DE PREÇOS);

a) Após a identificação da solução mais adequada para o atendimento da demanda,

procedeu-se com a pesquisa de valores unitários de cada item. com base nos seguintes

elementos; pesquisa de preço realízada de lorma eletrônica via e-mail:

atendimentoíOiseoas com.br para a empresa INSTITUTO GEPAS CNpJ:

21.310.029/0001-40 Endereço: R DOS GUARAS. N. t, SALA 307 EDIF FERNANDO

DE A LOPES, CONJLTNTO SAO MARCOS, Cidade: SAO LUIS _ MA. CEp: 65.077-

460, Telefone: (98) 3304-7069.

b) constatamos que o valor gtobal da ordem anual é de RS 14.704.6g0,00 (quarenta e
quatro milhões setecentos e quatro mil seiscentos e oitenta reais) No entanto. o valor
indicado acima serve apenas como parâmetro para identificar o valor estimado da
contratação, não sendo parâmetro para estimar o valor de mercado. o levantamento foi
realizado com base nos requisitos do art. 23. da Leí 14.13312021 e do Decreto que
regulamenta a materia.

9

A solução proposta consiste na contratação, por meio de Iicitação na modalidade Registro
de Preços, de empresa especializada na prestação de serviços terceirizados de apoio
operacional e administrativo, com dedicação exclusiva de mâo de obra, para atender de
forma contínua e eficiente às necessidades das diversas secretarias do Município de
Santo Antônio dos Lopes - MA.

Os serviços a serem contratados abrangem funções essenciais de suporte, tais como:
motorista, copeiro, apoio a serviços gerais. supervisor de equipe de apoio a serviços
gerais, apoio a serviços administrativos, recepcionista. almoxarife, supervisor de equipe
de apoio a serviços administrativos e agente de portaria. A atuação desses profissionais
se dará em unidades administrativas, operacionais e de atendimento ao público, conforme
demanda específica de cada secretaria municipal.

A execução indireta por empresa terceirizada permitirá à Administração concentrar-se
em suas atividades finalísticas, mantendo o suporte necessário ao funcionamento regular
das unidades públicas, com a devida flexibilidade na gestão dos recursos humanos

contratados. A empresa contratada deverá fornecer profissionais devidamente
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qualificados, uniformizados, supenisionados e em conformidade com as obrigaçõe
legais, inclusive quanto aos direitos trabalhistas e previdenciários.

o modelo de contratação por Registro de preços garante maior eficiência administrativa
e orçamentiiria, permitindo que a contratação ocorra conforme a real demanda. evitando
o comprometimento antecipado de recursos e assegurando maior controle sobre os
quantitativos executados. Além disso, permite ampla competitividade no certame. maior
economicidade e celeridade na prestação dos serviços.

A solução atende integralmente os princípios da legalidade, ellciência, economicidade e
continuidade do serviço público. sendo tecnicamente viável, juridicamente adequada e
operacionalmente efi caz.

1O-JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÂO;
A presente contratação refere-se à prestação de serviços terceirizados de apoio
administrativo e operacional, com alocação de profissionais em diferentes flunçôes, a
serem distribuídos conforme a necessidade das secretarias do Município de santo
Antônio dos Lopes - MA.

Após análise técnica da demanda e da estrutura organizacional da Administração.
verifica-se que não é recomendável o parcelamento da contratação. considerando os
seguintes aspectos:

unidade funcional do objeto: embora envolva diferentes perfis profissionais (motorista.
copeiro, auxiliar de serviços gerais, recepcionista. entre outros), trata-se de um conjunto
de serviços da mesma natureza - apoio administrativo e operacional. com similaridade na
forma de execução, supervisão e gestão contratual.

Economia de escala: a contratação única permite obtenção de melhores condições
comerciais, em virtude do volume e abrangência do contrato. resultando em ganho de
economicidade para a Administração.

Racionalização administrativa: o gerenciamento de um único contrato favorece a
centralização do controle. da fiscalização e da execução contratual. reduzindo o ônus
administrativo de gerir múltiplos contratos com dilerentes fomecedores para funções
complementares.

Padronização de procedimentos: a contratação integrada permite a uniformidade nos
critérios de seleção, treinamento, supervisão e reposição de pessoal, gaÍantindo maior
coerência e qualidade na prestação dos serviços.
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viabilidade técnica e legal: não há impedimento jurídico pam a contratação de diferentes
perfis profissionais em um único processo licitatório. desde que os serviços estejam
relacionados e façam parte de uma mesma estratégia de suporte às atividades da
Administração, como é o caso presente.

Diante disso, conclui-se que a não adoção do parcelamento é a alternativa mais vantajosa
e eficiente para a Administração Pública. resguardando os princípios da economicidade,
eficiência, isonomia e interesse público.

I1-DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS
DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS
RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS
DISPONÍVEIS;

A presente contratação visa promover a racionalização administrativa e financeira da
gestão pública municipal, por meio da execuçâo indireta de serviços de apoio
administrativo e operacional, abrangendo funçôes como motorista. copeiro. auxiliar de
serviços gerais, recepcionista. almoxarife. agente de poÍaria e supervisores.
A expectativa é de que. com a contratação centralizada e especializada. sejam alcançados
os seguintes resultados concretos:

II.I ECONOMICIDADE:
a) Redução de custos fixos com encargos trabalhistas, previdenciários e processos
seletivos, transferindo à empresa contratada a responsabilidade pela gestão da mão de
obral

b) Aproveitamento do modelo de Registro de preços. que permite aquisições sob
demanda, evitando gastos desnecessários e desperdício de recursos;
c) Acesso a preços mais vantajosos. por meio <Je licitação pública com ampla
concorrência, promovendo o equilibrio entre custo e qualidade dos serviços.

1 1.2. MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS:
a) Liberação de servidores efetivos para o desempenho de atividades finalísticas das
secretarias, deixando as funções acessórias sob responsabilidade da empresa contratada;
b) Melhoria da eficiência operacional, com alocação de profissionais especificamente
capacitados para as funções contratadasl

c) Redução de rotatividade e maior controle na substituição de pessoal, assegurando
continuidade na prestação dos serviços.

1I.3. MELHOR USO DOS RECURSOS MATERIAIS E ESTRUTURA
DISPONÍVEL:
a) Otimização da infraestrutura municipal. uma vez que os colaboradores terceirizados
serão alocados conforme a capacidade fisica e necessidades reais de cada setor;

b) Possibilidade de realocação estratégica de pessoal terceirizado entre as Secretarias,
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em caso de demandas sazonais ou emergenciais. sem onerar os cofres públicos.

1I.4. MELHOR GESTÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS:
a) Planejamento orçamentário mais eficaz, com previsibiridade de gastos mensais por
meio do contrato firmado;
b) Redução de passivos trabalhistas decorrentes de vínculos diretosl
c) Fiscalização centralizada e mais eficiente, com foco nos indicadores de desempenho
contratual.

com base nos pontos acima. conclui-se que a contratação pretendida conrribui
diretamente para o foÍalecimento da gestão pública. promovendo eficiência
operacional, responsabilidade fiscal e melhoria na qualidade dos serviços públicos
prestados à população

12 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS;
A contratação de empresa especializada para prestação de serviços terceirizados de
apoio administrativo e operacional 

- tais como motorista, copeiro, auxiliar de serviços
gerais, recepcionista' almoxarife, supervisor e agente de portaria 

- apresenta baixo
potencial de impacto ambiental direto, uma vez que se trata de atividade de natureza
predominantemente administrativa e de suporte, sem envolvimento com processos
industriais, químicos ou intervenções em áreas naturais.

I3- CONTRATAÇOES CORRELATAS E/OU INTERDf,PENDENTES;
Não se faz necessríria a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para
que o objetivo desta prestação de serviços seja atingido. Assim destaca-se ainda que a
prestação de serviços para suprir a demanda da soLICITANTE e demais órgãos a ela
vinculados' não gera vinculo empregatício entre os empregados da contratada e a
Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e
subordinação direta.

14 - ANALISE DE RISCO;
A contratação de serviços terceirizados de apoio administrativo e operacional, como
motorist4 copeiro, auxiliar de serviços gerais. recepcionista, almoxarife, supervisores e
agente de portaria, envolve variáveis que podem impactar negativamente a execução
contÍatual, se não forem devidamente monitoradas. A seguir, são apresentados os
principais riscos identificados, suas consequências e medidas mitigadoras ou de
contingência:

l. Ausência ou
substituição
frequente de pessoal

Interrupção ou qu

na qualidade

serviços prestados

"arll*'11""" cláusula de reposiç

imediata e penalida

Exigir contrato com

Identificado
Consequência
Potencial

Probabilidâde
Medida Preventiva /
Mitigadora

lmpacto

Ahâ
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I5. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA AQUISIÇÃO;

Com base na análise técnica realizada. nas necessidades operacionais apresentadas
pelas Secretarias Municipais de Santo Antônio dos Lopes MA. e na disponibilidade
de soluções no mercado, declara-se plenamente viável a contratação de empresa
especializada para prestação de serviços terceirizados de apoio administrativo e

,/AUtu
/"",no"

ÁÇÂo

5e

Risco ldentificado

3. Descumprimento
de obrigações
trabalhistas pela

contratadâ

le*igir ao.,rr*,,rrçao
comprobatória regular
(GFIP, FGTS. INSS.
folha de pagamento.; e

realizar fiscalização

contínuâ

4. Rotatividade
excessiva da equipe

Eslimular troas

práticas de gestão de

pessoas pela

contratada e fiscalizar
cumprimento

contratual

6. Utilizaçâo d
produtos e materiais
inadequados
(serviços de limpeza

copa)

Consequência
PotenciaI Probabilidade

Medida Preventiva
Mitigadora

por ausência

injustificada

Exigir comprovação

de experiência e

capacilaçâo míni
dos profissionais

Im pacto

Fàltâ de

dosualificação
proíissionais
alocados

Prejuízo

atendimento

público e

inadequada

funções

ao

ao

execução

Responsabilidade

ubsidiária
Administração e risc
uríd ico

Média

Ba ixa

Media

Média

llaixa

Baixa

5. lnexecução parcial
dos serviços
contratados

Perda

continuidâde.

necessidade constante

de treinamento e

adaptaçâo

Alta

Alta

Media

Alta

Média

Ahâ

7. Descumprimen
de normas de saúde

segurançâ n

trabalho

prometimento

funcionamento

unidades

administrativas

das

Riscos à saúde

impacto ambiental

e

Riscos à integridade

fisica dos

trabalhadores

terceirizados

Definir
cronogramas

indicadores

desempenho

contrato

rlretas.

e

de

no

Exigir uso de produtos

ertificados c

ambientalmente

adequados

Fiscalizar uso de EPls

e cumprimento da

legislação habalhista
(NRs)
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operacional, por meio de procedimento licitatório, preferencialmente sob a Íbrma de
Registro de Preços.

A contratação contempla os seguintes perfis profissionais: motorista, copeiro. auxiliar
de serviços gerais, supervisor de equipe de serviços gerais. apoio a serviços
administrativos, recepcionista, almoxarife, supervisor de equipe administrativa e agente
de portaria. Esses serviços possuem oferta consolidada no mercado, com ampla
disponibilidade de empresas aptas à execução, o que assegura competitividade e

viabilidade jurídica e econômica do ceÍame.

Do ponto de vista técnico. a execução indireta dos serviços permitirá à Administração
concentrar-se nas atividades finalísticas, aumentando a eficiência da gestão pública. Do
ponto de vista operacional, a contratação por empresa especializada garante
flexibilidade, padronização, qualidade e continuidade dos serviços, atém de possibilitar
substituições imediatas sem prejuízo à rotina institucional.

Além disso, não foram identificadas barreiras legais. tecnicas, ambientais ou
econômicas que inviabilizem a aquisição pretendida. A contratação atende aos
pÍincípios da legalidade, eficiência, economicidade. interesse público e

sustentabilidade, em consonância com o planejamento da Administração Municipal e

com as diretrizes legais vigentes, especialmente o que dispõe a Lei n' 14J3312021
(Nova Lei de Licitações e Contratos).

I6. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE.
Após a realização do estudo foi verificada a viabilidade da contratação. levando-se em
conta as questões orçamentiíLrias e de disponibilidade de empresas consolidadas no ramo
da prestação de serviços para a Administração Pública Municipal, sendo a altemativa
mais adequada para assegurar a continuidade, qualidade e economicidade dos serviços
de apoio necessários ao pleno funcionamento das Secretarias Municipais de Santo
Antônio dos Lopes - MA.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 03 de outubro de 2025

AUTUA ÇÂo
r{. pRoc

Iv,n^",a cN aL &r^-* ---..---
Francisca De Sousa Castro

Fiscal de contratos

Portaria n'048/2025 - GPSAL
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Santo Antônio dos Lopes - MA, l8 de setembro de 2

A empresa

INSTITUTO GEPAS CNPJ: 21.310.029/0001-40 Endereço: R DOS GUARAS, N' I,
SALA 307 EDIF FERNANDO DE A LOPES. CONJUNTO SAO MARCOS, Cidade:

SAO LUIS - MA, CEP: 65.07'7-460, Telefone: (98) 3304-7069.

Prezado (a),

A Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antônio dos Lopes -
MA, por meio deste, solicitamos a Vossa Senhoria a gentileza de apresentar proposta

comercial para a contratação de empresa especializada na execução de serviços de apoio

administrativo e operacional, compreendendo o lomecimento de mão de obra qualificada

para as funçôes de motorista, copeiro, auxiliar de serviços gerais, supervisor de equipe de

serviços gerais, auxiliar administrativo, recepcionista, almoxarife, supervisor de equipe

administrativa e agente de portaria, com vistas a atender às demandas funcionais e

operacionais das diversas Secretarias que integram a estrutura organizacional do

Municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA.

LOTE I

ltem Descrição
Horas

Qtd. Hrs Mês Valor Hora
Valor
Total

Mensal

Qrd.
Hrs

Anual

Valor Total
Anual

I Apoio a Serviços Gerais horas 42.000 504.000
1 Copeiro horas 17.600 21 l .200

3 Motorista horas 147.840

+
Supervisor de Equipe de
Apoio a Sewiços Gerais horas

3.300 39.600

VALOR TOTAL

SEMPA
,--_. t:".:1.l-

,1

12 120
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LOTE II

Item
Descrição

Horas
Qtd. Hrs Mês Valor Hora

Valor
Total

Mensal
1 Almoxarifàdo horas 23.t00 277.200

2
Apoio a Sen'iços
Administrativos horas

633.600/
UflrÂ^ À,-,

J Recepcionista horas 15.730 188.7Ó PROC
--.â.^

I
Supervisor de Equipe de
Apoio a Serviços
Administrativos horas

5.720 68.64k ..!,ú0, i.iÀirt-;

VALOR TOTAL

LOTE III

tem
Descriçâo

Horas
Qtd. Hrs Mês Valor Hora

Valor
Total

Mensal

Qtd.
Hrs

Anual

Valor Total
Anual

1 Agente de Portaria horas 4.400 52.800

VALOR TOTAL

VALOR TOTAL GLoBAL

Valor
Total

Global
Mensal

Valor Total
Global
Anual

A presente solicitação tem como objetivo atender às demandas funcionais e operacionais

das diversas Secretarias que compõem a estrutura organizacional do Município de Santo

Antônio dos Lopes - MA.

Solicitamos. ainda, que a proposta comercial seja encaminhada até 05 (cinco) dias uteis.

contendo valores, prazos e condições comerciais. em papel timbrado da empresa.

Sem mais para o momento, renovÍunos votos de estima e consideração.

Atenciosamente-

nwAsh.s
Luana Trabulsi Nâpoleão M donça Castro

Secretária Municipal de Planejamento e Administração

v

tt

Qrd.
Hrs

Anual

Valor Total
Anual

52.800

-l^-
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PROPOSTA COMERCIAL

São Luís/MA,02 de outubro de 2025

À Secretaria Municipal de Plane.iamento e Administrâção de Santo Antônio dos Lopes - MA
At.: Sra. Luana Trabulsi Napoleão Mendonçã Castro
SecÍêtária Municipal de Planejamento e Administração

Assunto: Proposta Comercial - Serviços de apoio
âdministrativo e operacional (Ofício ne 086/2025).

Prezada Senhora Secretária,

Em atenção ao Ofício ns O86/2025, apresentamos, na qualidade de entidade especializada, nossa

proposta comercial para execução de serviços de apoio administrativo e operacional, conforme
quantitativos de horas mensais informados por função. Os preços abaixo são unitários por hora e
incluem custos diretos e indiretos, encargos trabalhistas e previdenciários, benefícios obrigatórios,
gestão/supervisão, insumos de EPls/Uniformes, tributos incidentes e BDl.

LOTE I

Descrição

01

Qtd. Hrs

Mês
Valor

Hora (R$)
Valor Total
Mensal (R5I

Qtd. Hrs

Anual
Valor Total
Anual (R$)

Apoio a Serviços
Gerais

Copeiro

Motorista

Supervisor de
Equipe de Apoio a

Serviços Garais

TOTAI. DO LOTE

Descrição
Valor

nora (RS)

Rs

1.582.920,00

Vâlor Tôtal
Mensal (RS)

42.000 Rs 21,00 Rs 882.000,00 504.000

R5 369.600,00

Rs 2s8.720,00

RS

10.584.000,00

R§ 4.43s.200,00

Rs 3.104.640,00

R§

18.995.040,00

Vâlor Total
Anual (RSl

02

03

17.600

72.320

Rs 21,00

RS 21,00

217.200

t47 .840

04

LOTE II

3.300 R§ 22,00 Rs 72-600,00 39.600 RS 871.200.00

Qtd. H rs
Mês

Qtd. Hrs
Anuâl

1

2

3

Almoxarifado

Apoio a Serviços
Administrativos

Rêcêpcionista

23.100 Rs 21,00 Rs ffrs.100,00

RS

1.108.800,00

R5 330.330,00

R5

5.821.200,00

RS

13.305.600.00

RS

3.963.960,00

s2.800 R5 21,00

277 .200

633.600

15.730 Rs 21,00 188.760

Ruo dos Guorós, Solo 307, EdiÍício Fernondo de A Lopes, Jordim Renoscenco, Sõo

Luís/MA CEP 65.077-Á60 - Fone: (98) 3304-70ó9 - CNPJ: 2 I .3 I 0.0291000,l -40
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Supervisor de Equipe

4 de Apoio a Serviços
Administrativos

TOTAL DO IOTE

5.720 Rs 22,00 Rs 125.840,00 68_640

RS

2.050.070,00

seri

RS

1.510.080,00

RS

24.500.840,00

Valor Total Anual
(Rs)

Descrição
qtd. Hrs

Mês
Valor Hora

{Rs)

Valor Total
Mensal (RSl

Qtd. Hrs
Anual

1
Agente de
Portaria

TOTAL DO

LOTE

4.400 Rs 21,00 Rs 92.400,00 52.800 Rs 1.108.800,00

R5 92.400,00

VATOR TOTAT GLOBAT

Valor Total Global Mensal (R$) ns 3.72s.390,00
Valor Total Global Anual (R§) R5 44.704.680,00

Condições Comerclais

. Validade da proposta:60 (sessenta) dias corridos.

. Prazo de pagamento: até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal e apresentação dos

comprovantes legais (GFIP/eSocial/FGTS/INSS/RAIS, quando couber) e folhas de ponto.

. Reajuste anual: pela vari:i;ão do IPCA,/IBGE acumulado, contado da data-base do contrato.

. Mobilização: iníclo em até !I) (trinta) dias após a assinatura do contrato e emissão da Ordem de

Serviço.

. Substituições: sempre que requerido pela fiscalização, sem ônus adicional ao Contratante,

ressalvadas as hipóteses legais.

. Comprovação mensal: envio de folha de ponto, relação nominal, comprovantes de recolhimentos e

benefícios, para transparência e conformidade.

. Equipe e Íegime: contratação formal dos profissionais (regime celetista ou equivalente), com

observância de convenções coletivas aplicáveis.

. Escopo e horas: os quantitativos mensais são referenciais e a fatura refletirá as horas efetivamente
atestadas pela fiscalização.

. Tributos: os valores incluem tributos incidentes conforme o regime tributário vigente do lnstituto.

Ruo dos Guorós. Solo 307, Edifício Fernondo de A Lopes, Jordim Renoscenço, Sõo

[uíslMA CEP: 65.077-460 - Fone: (98) 3304-70ó9 - CNPJ: 2l .3 10.02910001-40

a

T

LOTE III

Rs 1.108.800,00



AÇÃO
N'PROC

IGEPAS
. Vigência sugerida: 12 (doze) meses, prorrogáveis, observada a legislação aplicável.

. Garantiã de execução: se exigida, será apresentada nos termos do edital/contrato.

. Foro: Comarca de Santo Antônio dos Lopes/MA, com renúncia a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos e para eventual reunião técnica voltada a

ajustes finos na distribuição de perÍis por sêcrêtariâ e.ianêlas dê atêndimênto.

E-mail:
CNPJ: 21.3 t-40

I Tel.: (98)

f E-r i: E ir-r] {. -1 "n- L+ L i-

Ruo dos Guorós, Solo 307, EdiÍício Fernondo de A Lopes, Jordim Renoscenco, Sõo

Luís/MA CEP 65.O77 -Á60 - Fone: (98) 3304-70ó9 - CNPJ: 2 I .3 I 0.0291000,l -40

at
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I. DO OBJETO

1.1. Abertura de procedimento licitatório para formação de Registro de Preços tendo
por objeto contratação de empresa especializada na execução de serviços de apoio

administrativo e operacional, compreendendo o fomecimento de mão de obra qualificada
para as funções de motorista, copeiro. auxiliar de serviços gerais, supervisor de equipe de

serviços gerais, auxiliar administrativo, recepcionista, almoxarife, supervisor de equipe

administrativa e agente de portaria, com vistas a atender às demandas funcionais e

operacionais das diversas Secretarias que integram a estrulura organizacional do

Municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA.

L2. Os serviços são classificados como comuns uma vez que os padrões de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais de mercado.

1.3. O presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14.133/2021 .

2. DOS FI]NDAMENTOS DA CONTRATA('ÃO

2.1 A presente contratação visa suprir a necessidade contínua de recursos humanos para

o desempenho de atividades operacionais e administrativas essenciais ao funcionamento

das Secretarias do Municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA. Diante da limitação do

quadro de servidores efetivos e da inexistência de pessoal suficiente para atender à

crescente demanda dos serviços públicos, a contratação de empresa especializada

permitirá a alocação eficiente de mão de obra qualificada. garantindo a continuidade. a

regularidade e a eficiência das atividades institucionais.

A contratação de empresa especializada para prestação de serviços terceirizados nas áreas

administrativa e operacional justifica-se pela necessidade de atender. de forma eficaz e

contínua, as demandas estruturais das Secretarias que compõem a Administração Pública

Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA.

Os profissionais contratados serão alocados conforme a demanda das seguintes

Secretarias:

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração,

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuaria e Abastecimento.

Secretaria Municipal de Assistência Social. Juventude e Trabalho.
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Secretaria Municipal

Secretaria Municipal

Secretaria Municipal

Secretaria Municipal

Secretaria Municipal

Secretaria Municipal

Secretaria Municipal

Secretaria Municipal

Secretaria Municipal

Secretaria Municipal

Secretaria Municipal

Secretaria Municipal

de Comunicação Social,

de Cultura e Turismo,

da Mulher,

de Educação,

de Esporte e Lazer,

da Fazenda,

de Indústria e Comércio,

de Meio Ambiente,

de Obras, Habitação e Urbanismo,

de Orçamentos e Finanças,

de Saúde e Saneamento e

de Trânsito, Transporte e Mobilidade

AUTUAÇr,"
'V. 

PROC
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Cada uma dessas Secretarias possui funções estratégicas para a gestão municipal e

depende do suporte contínuo de profissionais como motoristas, auxiliares

administrativos, recepcionistas, copeiros, agentes de portaria, entre outros. Dessa forma.

a contratação visa assegurar a regularidade, qualidade e agilidade no atendimento à

população.

A Secretaria Municipal de Planejamento e Administração atuará como órgão gerenciador

da despesa, sendo responsável pela coordenação, controle e acompanhamento da

execução contratual, garantindo a boa gestão dos recursos públicos e o cumprimento das

obrigações pactuadas com a empresa contratada.

A prestação dos sewiços por equipe própria tem se mostrado inviável diante da atual

limitação do quadro efetivo de servidores, da ausência de concurso público vigente e da

crescente complexidade das atividades administrativas. Nesse contexto. a terceirização

de mão de obra, nos moldes da legislação vigente, representa uma altemativa legal e

eficiente para assegurar a manutenção e a qualidade dos serviços prestados à população.

Adicionalmente, a adoção do Sistema de Registro de Preços viabiliza maior controle e

racionalidade nos gastos públicos, permitindo contratações apenas quando houver

demanda concreta, respeitando os princípios da economicidade, eficiência e

planejamento. A medida ainda contribui para a celeridade na reposição de pessoal e para

o atendimento de situações uÍgentes e imprevisíveis, garantindo a continuidade dos

serviços essenciais da Administração Pública Municipal.

2.2 A contratação pretendida consiste na referência do estudo técnico preliminar que

caracÍeiza o interesse público para o fomecimento, a fim de evidenciar a solução a ser

atendida de modo a permitir a avaliação econômica da contratação, definido no art. 18,

§1'daLei 14.133/2021.
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As licitantes interessadas deverão Prestar os Serviços abaixo relacionados, com as

seguintes características mínimas. constante da planilha abaixo conforme pesquisas de
preços realizadas.

A presente contratação de empresa especializada na prestação de serviços de apoio
administrativo e operacional tem por Ílnalidade atender à necessidade contínua de

recursos humanos nas diversas Secretarias que integram a estrutura da Administração
Pública do Município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

A medida se mostra imprescindível diante da insuficiência do quadro de servidores
efetivos e da ausência de concurso público vigente, o que tem gerado dificuldades na

manutenção da regularidade, da eficiência e da qualidade dos serviços prestados à
população.

Com a contratação, será possível a alocação de profissionais capacitados para funções

como motorista, auxiliar administrativo. recepcionista. copeiro. agente de poÍaria.
auxiliar de sewiços gerais. entre outros, assegurando o suporte necessário às atividades

cotidianas da gestão pública municipal.

Os serviços serão prestados conforme a demanda das seguintes Secretarias:

,1UrUAÇÃO
N' PRcc 

.)q-._
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rportrvet

LOTE I
Item Descrição Horas Qtd. Hrs

Mês
Qttl. Hrs

Anual
I Apoio a Serviços Gerais horas 42.000 504.000
) Copeiro horas 2lL.200

Motorista horas 12.320

4
Supervisor de Equipe de Apoio a
Serviços Gerais

horas 3.300
39.600

LOTE II
Item Horas Qtd. Hrs

Mês
Qtd. Hrs

Anual
I Almoxarifado horas 23.100 277.200
2 Apoio a Serviços Administrativos horas 52.800 633.600
3 Recepcionista horas 15.730

I Supervisor de Equipe de Apoio a
Serviços Administrativos

horas 5.720
68.640

LOTE III
Item Descrição Horas Qtd. Hrs

Mês
Qtd. Hrs

Anual
I Agente de PoÍaria horas 4.400 s2.800

3. ESPECIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

17.600

J 147.840

Descriçâo

188.760
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Cada uma dessas pastas desempenha papel estratégico para o funcionamento da

administração pública municipal, possuindo atribuições que exigem suporte técnico-

operacional contínuo. A carência de pessoal compromete diretamente a execução

eficiente das atividades institucionais. sendo, portanto, fundamental a adoção de medidas
que garantam a reposição imediata e o apoio necessário ao desempenho de suas funções.

Adicionalmente, a Secretaria Municipal de Planejamento e Administração será a
responsável pela gestão da contratação, atuando como órgão gerenciador da despesa.

Caberá a ela o controle, o acompanhamento da execução contratual e a fiscalização dos

serviços prestados, assegurando a boa aplicação dos recursos públicos e o cumprimento
das obrigações por paÍe da empresa contratada.

4. DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECIMENTO

4.1. A execução contratual dar-se-á sob o regime de empreitada por preço global,
com remuneração mensal fixa por posto de trabalho efetivamente disponibilizado.
conforme quantitativos, perfis profissionais e tumos definidos no Termo de Referência.

Esse modelo assegura maior previsibilidade orçamentária, simplificação na fiscalização

do contrato e compatibilidade com a natureza contínua dos serviços a serem prestados.

conforme preceitua o art. 60. inciso XXXII, da Lei n'14.13312021.

4.2 Local de Prestaçâo dos Serviços

Os serviços serão executados nas dependências das Secretarias Municipais do

Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, ou em outros locais que venham a ser

indicados formalmente pela Administração. de acordo com a necessidade do serviço
público e dentro da área dejurisdição do Município.

"","?aceo-tu---

Relação das Secretarias
item Secretarias

I Secretaria Municipal de Planejamento e Administração /
2 Secretaria Municipal de Agricultura, PecuiíLria e Abastecimento
J Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho
1 Secretaria Municipal de Comunicação Social
5 Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
6 Secretaria Municipal da Mulher
7 Secretaria Municipal de Educação

8 Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

9 SecÍetaria Municipal da Fazenda

l0 Secretaria Municipal de Indústria e Comércio

ll Secretaria Municipal de Meio Ambiente
12

13 Secretaria Municipal de Orçamentos e Finanças

t4 Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento

15

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo

Secretaria Municipal de Trânsito. Transporte e Mobilidade
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Os postos de trabalho serão distribuídos conforme planejamento intemo das Secretari

podendo ocorrer redistribuições mediante solicitação formal. desde que dentro do escopo

contratual.

4.3 Da Descrição E Caracteristicas Dos Serviços

A contratação tem por objeto a prestação de serviços terceirizados, de forma contínua.

por empresa especializada, para o fomecimento de mão de obra capacitada nas lunções

de Motorista, Copeiro, Apoio a Serviços Gerais, Supervisor de Equipe de Apoio a

Serviços Gerais, Apoio a Serviços Administrativos, Recepcionista, Almoxarife,
Supervisor de Equipe de Apoio a Serviços Administrativos e Agente de Portaria.
visando atender às necessidades operacionais das Secretarias do Município de Santo

Antônio dos Lopes - MA.

Os serviços devem ser executados conforme as características a seguir:

1. Motorista

Conduzir veículos oficiais da administração para transporte de pessoas, documentos ou

cargas, respeitando as normas de trânsito, zelando pela conservação do veículo e

realizando verificações básicas de manutenção.

2. Copeiro

Executar atividades de preparo e distribuição de bebidas e pequenos lanches, manutenção

da organização e limpeza das iíreas de copa e coziúa, bem como o apoio em eventos

institucionais, quando demandado.

3. Apoio a Serviços Gerais

Realizar atividades de limpeza, higienização e conservação dos ambientes intemos e

externos, incluindo mobiliários, banheiros, áreas comuns e espaços institucionais.

utilizando materiais e equipamentos adequados.

4. Supervisor de Equipe de Apoio a Serviços Gerais

Coordenar e fiscalizar a execução das atividades de limpeza e conservação realizadas pela

equipe de apoio, assegurando o cumprimento de rotinas. horários e padrões de qualidade

exigidos.

5. Apoio a Serviços Administrativos

Executar tarefas auxiliares de escritório, tais como atendimento ao público, protocolo.

digitação de documentos, arquivamento, controle de materiais e outras atividades

correlatas de apoio à gestão administrativa.

6. Recepcionista

Atender ao público intemo e extemo com cortesia e eficiência. realizar triagens, fomecer

informações, atender chamadas telefônicas e registrar entradas e saídas de visitantes ou

documentos.
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Receber, conferir, armazenar e distribuir materiais. controlar estoques, manter registro
atualizados de entradas e saídas e zelar pela organização do almoxarifado municipal.

8. Supervisor de Equipe de Apoio a Serviços Administrativos

Responsável pela supervisão direta das atividades de apoio administrativo, monitorando
equipes, cumprimentos de tarefas. prazos e atendimento às diretrizes administrativas
estabelecidas.

9. Agente de Portaria

Controlar o acesso de pessoas e veículos nas dependências das unidades públicas.
realizando registros de entrada e saída" monitoramento de iireas comuns e prestando
informações biisicas aos visitantes.

4.5 Forma de Fornecimento e Execução

A empresa contratada deverá:

. Disponibilizar os prohssionais exigidos. devidamente uniformizados e

capacitados, conforme as especificações constantes do Termo de Referência;

. Garantir a substituição imediata de qualquer colaborador que se ausente, por
qualquer motivo, assegurando a continuidade do serviço sem prejuízo à

Administração;

. Fornecer os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), materiais e demais

recursos necessários à execução das atividades, quando aplicável;

. Manter supervisão permanente sobre os profissionais, com responsável técnico
identificado para interlocução com os fiscais do contrato:

4.4 Padrões de Execução

. Os profissionais deverão estar devidamente uniformizados, identificados e

capacitados, de acordo com a função a ser desempeúada:

. O horiirio de trabalho será definido de acordo com a necessidade de cada unidade
administratival

. A empresa deverá garantir cobertura integral dos postos contratados, inclusive
em casos de ausência temponi.,ria, férias. licenças ou alastamentos:

. Os serviços deverão observar os princípios da eficiência, continuidade,
urbanidade, segurança e responsabilidade social e ambiental.
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Cumprir rigorosamente as obrigações trabalhistas. previdenciárias. fiscais e leg

deconentes da relação de emprego com seus funcionários.
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A prestação dos serviços será monitorada por íiscais designados pela Administração
Pública, responsáveis por aferir o cumprimento das condições pactuadas. inclusive
quanto ao desempenho, assiduidade, conduta e atendimento às normas de segurança e

qualidade.

5. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

5.1. A solução proposta consiste na contratação, por meio de licitação na modalidade

Registro de Preços, de empresa especializada na prestação de serviços terceirizados de

apoio operacional e administrativo, com dedicação exclusiva de mão de obra. para atender

de forma continua e eficiente à necessidades das diversas Secretarias do Município de

Santo Antônio dos Lopes - MA.

Os serviços a serem contratados abrangem funções essenciais de suporte. tais como:

motorista, copeiro, apoio a serviços gerais. supervisor de equipe de apoio a serviços

gerais, apoio a serviços administrativos, recepcionista, almoxarife, supervisor de equipe

de apoio a serviços administrativos e agente de poÍaria. A atuação desses profissionais

se dará em unidades administrativas, operacionais e de atendimento ao público. conforme

demanda específica de cada secretaria municipal.

A execução indireta por empresa terceirizada permitirá à Administração concentrar-se em

suas atividades finalisticas, mantendo o suporte necessário ao funcionamento regular das

unidades públicas, com a devida flexibilidade na gestão dos recursos humanos

contratados. A empresa contratada deverá fomecer profissionais devidamente

qualificados, uniformizados, supervisionados e em conlormidade com as obrigações

legais, inclusive quanto aos direitos trabalhistas e previdenciários.

O modelo de contratação por Registro de Preços garante maior eficiência administrativa

e orçamentária, permitindo que a contratação ocorra conforme a real demanda, evitando

o comprometimento antecipado de recursos e assegurando maior controle sobre os

quantitativos executados. Além disso, permite ampla competitividade no certame, maior

economicidade e celeridade na prestação dos serviços.

A solução atende integralmente os principios da legalidade, eficiência, economicidade e

continuidade do serviço público, sendo tecnicamente viável. juridicamente adequada e

operacionalmente efi caz.

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

6.1 Infiormamos que as despesas decorrentes da presente contrataçâo correrão à conta de

recursos orçamentários próprios. consignados no orçamento vigente. vinculados à

seguinte dotação:

. Unidade Orçamentária: 2.006 Secretaria de Planejamento e Administração
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Ação: Manutenção e Funcionarnento da Secretaria de Planejamento

Administração

7. PRAZOS DE EXECUÇÃO E vrGÊNCrA

7.1 O prazo de execução deverá ser, a contar da assinatura do contrato. e o prazo de

vigência da ata é de l2(doze) meses, podendo ocorrer a prorrogação de vigência do

contrato, caso seja um para os requisitos do artigo 107. da Lei n' 14.13312021.

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

8.1. Para que o objeto da contratação seja efetivado. é necessário o atendimento de

alguns requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade

e capacidade de execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66,

67,68 e 69 da Lei Federal 14.13312021.

8.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão:

Habilitação jurídica:

a) No caso de empresríLrio individual, inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor. devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede. acompaúado de documento

comprobatório de seus administradores;

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou

agência;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

e) Decreto de autorização, em se tÍatando de sociedade empresiíria estrangeira em

funcionamento no País;

0 No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. nos termos da

legislação pertinente.

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com

a atada assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica

fí" PROC
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no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de qu

trata o art. 107 da Lei n" 5.764, de 1971. i

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Regularidade Íiscal, social e trebâlhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas;

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da

União;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. nos

termos do TítuloVII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei

n" 5.452, de lo de maio de 1943;

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o

objeto contratual;

f1 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

h) Declaração de cumprimenlo ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7" da

Constituição Federal e outras que forem necessárias.

Qualifi cação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados

por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresenlação

da proposta;

c) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os

documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício;

/AUTUAÇÀo
lv. PROC
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d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de

existência da sociedade;

e) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto

social;

f) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompaúados da

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n' 5.764, de

1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo

órgão fiscalizador;

g) Comprovação daboa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a I
(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG : Ativo Circulante + Realiável a Longo

Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo Total

SG = Passivo

Circulante

Circulante + Passivo Não

LC - Ativo Circulante

Passivo Circulante

h) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
deverão comprovar patrimônio liquido de % (xx por cento) do valor estimado da

contratação ou do item pertinente;

i) Os indices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 uma

vez que permiÍem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira
da empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais

usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e

não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos
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em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da exec

dos serviços, objeto desta licitação.

Qualificação Técnica:

a) Apresentação de um ou mais atestados fomecidos por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira
satisfatória e a contento, fomecimentos da natureza e lulto similares com o objeto da
presente licitação;

b) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o aÍ. 67 da Lei 14.133/21.

10.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que

ultrapasse sua competência.

9. FORMAS E CRrTÉRrOS DE SELEÇÂO DO FORNECEDOR

9.1. A seleção do fomecedor será realizada mediante procedimento licitatório.
preferencialmente na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por grupo
de serviços, conforme estabelecido no art. 28 da Lei n' 14.13312021 §ova Lei de

Licitações e Contratos Administrativos).

A opção pelo Pregão Eletrônico justifica-se pela natureza comum dos serviços

contÍatados, pela ampla concorrência que o meio digital proporciona, e pela busca da

economicidade, eficiência e celeridade processual.

9,2 Critérios para Julgamento

a) O julgamento das propostas será realizado com base no critério de menor preço global
por grupo de serviço.

b) A proposta vencedora será aquela que, atendendo plenamente aos requisitos técnicos

e legais, apresentar o menor custo para a Administração.

IO. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÂO OO CONTRATO

l0.l. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pela

servidora Francisca de Sousa Castro, nomeado sob a portaria n' 04812025 - GPSAL dessa

Administração, ou pelo respectivo substituto designado, permitida a contratação de

terceiros para assistiJos e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuiçâo, nos

termos do artigo I l7 da Lei 14.13312021.

10.2 O Íiscal do contrato anotaÍá em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas

ou dos defeitos observados.
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10.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento juridico e

controle intemo da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

10.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições tecnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

conesponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

10.ó. O gestor do contÍato, será a servidora Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Castro,
nomeado sob a portaria n'002/2025 - GPSAL, com atribuições administrativas e a função

de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente:

I - analisar a documentação que antecede o pagÍrmento;

II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contratoi

IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais

documentos relativos ao objeto contratado;

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de

serviços;

10.7. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-

mail, celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade
na execução do conúato decorrente da licitação objeto deste termo de referência.

10.8. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante o
fomecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.

ll. Do RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRrOS pARA MEDrÇÀO E
PAGAMENTO

I I .l . O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se dará:

a) provisoúamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,

mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter

técnico quando houver;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;

11.2. O pagâmento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem

cronológica prevista no artigo 142 da 14.133121.

AUTUAÇÁo
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I I .3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momenlo em q

o Órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

12, OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

A empresa contratada deverá, obrigatoriamente, observar e cumprir, durante toda a

vigência contratual, as seguintes disposições:

12.1. Execução dos Serviços

a) Executar, de forma continua e eficiente, os serviços contratados, conforme as

especificações técnicas, quantitativos e padrões de qualidade definidos neste Termo de

Referência;

b) Assegurar o pleno funcionamento dos postos de trabalho, com substituição imediata

de profissionais ausentes por quaisquer motivos. sem prej uizo à prestação do serviço;

c) Garantir a continuidade dos serviços mesmo nos casos de greves. paralisações ou

quaisquer intercorrências, mediante plano de contingência.

12.2. Recursos Humanos

a) Fomecer mão de obra qualificada e compatível com as atividades contratadas,

devidamente uniformizada e identificada;

b) Cumprir integralmente com as obrigações trabalhistas, previdenciarias, fiscais e

sociais, isentando a Administração de qualquer responsabilidade solidária:

c) Fomecer, quando necessário, Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e demais

itens de segurança, conforme norÍnÍs vigentes:

d) Substituir de imediato qualquer colaborador que não atender às exigências contratuais

ou cuja conduta for considerada incompatível com os princípios da Administração

Pública.

12.3. Gestão e Fiscalização

a) Designar preposto formalmente autorizado para responder pela empresa junto à

contratante, inclusive para resolver de imediato quaisquer irregularidades na execução

dos serviços:

b) Manter comunicação permanente com o fiscal do contrato, fomecendo inÍ'ormações e

relatórios quando solicitadol

c) Submeter-se à fiscalização da Administração. fornecendo acesso a documentos,

registros e informações que comprovem a regularidade da execução contratual.

12.4. Obrigações Legais, Administrativas e Operacionais

a) Arcar com todas as despesas decorrentes da execução do contrato, tais como: salários.

encargos sociais, beneÍicios. alimentação. transpoÍe, treinamentos, tributos. seguros e

AUTUA
ÇAo
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11.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal. mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou
à documentação mencionada no art. 68 da Lei 14.13312021.
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materiais necessanos prestação dos servlços
b) Apresentar, como condição para pagamento mensal, documentos comprobatórios de
adimplência trabalhista, previdenciária e fiscal, além da folha de pagamento e recibos dos
encargos pagos;

c) Manter atualizada a documentação exigida para habilitação e contratação. durante toda
a vigência contratual;
d) Responder, de forma integral, por eventuais danos causados por seus empregados a

bens públicos ou de terceiros.

13. oBRTGAÇOES DA CONTRATANTE

Compete à Administração Pública. na qualidade de contratante. assegurar o cumprimento
das seguintes obrigações:

13.1. Gestão e Fiscalização do Contrato

13.2. Apoio Administrativo

a) PÍestar as informações e os esclarecimentos que se façam necessários à adequada

execução dos serviços:

b) Garantir o acesso dos profissionais da contratada às dependências da AdministraÇão,
respeitando os procedimentos de segurança e controle de acesso institucional;
c) Providenciar, quando necessário, local apropriado para alocação dos postos de trabalho

dos colaboradores da contÍatada.

áI )

a) Designar formalmente servidor(es) responsável(eis) pela fiscalização da execução do
contrato, nos termos do aí. 117 da Lei no 14.13312021.

b) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços. verificando a conformidade com os

requisitos estabelecidos neste Termo de Referência e no contrato firmado;
c) Comunicar à contratada, formalmente. quaisquer irregularidades. falhas ou ocorrências
verificadas durante a execução contratual, solicitando correções ou substituições, quando

necessário.

13.3. Pagamento

a) Efetuar o pagamento à contratada, na forma e nos prilzos previstos no contrato.

mediante apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo fiscal do contrato;

b) Condicionar o pagamento à comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas.
previdenciárias e fiscais relativas aos empregados envolvidos na execução dos serviços;

c) Rejeitar, total ou parcialmente. serviços prestados em desacordo com as especificações

contratuais, sem prejuizo da aplicação das sanções previstas.

13.4. Responsabilidades Legais

a) Zelar pela boa e regular aplicação dos recursos públicos envolvidos na contratação:

b) Cumprir com as obrigações legais e administrativas de sua competência que possam

impactar na boa execução contratual.
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r5. DA SUBCONTRATAÇÂO

Não será admitida a subcontratação.

16. DAS DTSPOSTÇÕES GERATS

l6.l O Municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA reserva-se no direito de impugnar
os serviços prestado, se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas

neste Termo de Referência.

16.2 Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei n.

14.13312021 e no Decreto Municipal 00412025 de 02 de janeiro de 2025.

16.3 Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes - MA como único e

competente para dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado

que outro possâ ser.

(Santo Antônio dos Lopes - MA), em 06 de outubro de 2025.

% 1",,v

Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Castro

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração
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EXPEDIENTE
O Diáio Oflcial do Mudcípio de Santo Antonio dos

Lopes - MA. Criado pela Lei N' 16 de 09 de outubro
de 2017 I, exclusivamente na forma eletrônica, é

uma publicaçáo da Administlaçáo Direta deste

Município.
ACERVO
As edições do Diário oficial Eletrônico de Santo

AntoDio dos Lopes poderão ser consultadas através

da intemet, por meio do seguinte endereÇo:

https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer terElo e utilizaÇáo de

filtros, acesse

https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diario.
As consultas, pesquisas e download são de acesso

gratuito e independente de qualquer cadastro.

ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -

MA
CNPJ: 06.172.72010001-10, Prefeita Cibelle Trabulsi

Napoleão Mendonça Da Süva

Endereço: Av. Presidente vargas, 446, Centro

Telefone: (99) 3666 1191 e-mail:

ti@stoantoniodoslopes.ma. gov.br

Site: https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

Gabinete da Prefeita

Art. 10. Nomear RIBAMAR ANDERSON DE SOUSA

SILVA, portador de RG Np 0400867520100 SSP/MA e

CPF Na 606.370.923-17, para ocupar o cargo de

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO E

FINANÇAS do município de Santo Antônio dos Lopes

- MA,
Art. 2q. O Secretário Municipal de Orçamento e

Finanças será Ordenador de Despesas das contas

públicas, sendo responsável pela Gestão e

Movimentação das Contas Bancárias da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, CNPJ Ne

06.172.720/0001-10.
Art. 3e. Esta Portaria entrará em úgor na data de sua

publicação, revogadas as disposíções em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO

ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de Janeiro de 2025.

Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva

PREFEITA MUNICIPAI

PORTARIA N" OO2I2O25 - GPSAI
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO

DOS LOPES, Estado do Maranhào, no uso das

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do

município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei

Municipal Nq 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganização Administrativa do

Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do

Maranhão, cria cargos de provimento em comissáo e

funções gratificadas, define os respectivos símbolos e

hxa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá

outras providências, revoga a Lei Munlcipal nq 03 de

14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
proüdências'.
RESOL!'E
Art. Ie. Nomear LUANA TRABULSI NAPOLEÃo
MENDONÇA CASTRO, portadora de RG Nq

0965100987 SEJUSP/MA e CPF Na 918.037.053-53,
para ocupar o cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL

Publicação: 02101 12025

ÇAo\

DE PLANEJAMENTO E ADMINIST

Prefeitura Municipal de Sônto Antonio dos l,opes - MA, Àv. Presidente Vargas, 446, Centro, PrefeitÂ Cüelle Trúulsi Napoleão
MendonÇa Dâ Silva

Para consultar a veràcidade da publicação acesse https://w1^/Í/.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diariooficiavlSl5
Edição no n"l/2025

ffi

PORTARIA N' OO1/2025 - GPSAL

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO

DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das

atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgànica do

municípÍo de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei

MunÍcipal Na 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispôe sobre a Reorgânizaçâo Administrativa do

Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do

Maranhão, cria cargos de provimento em comissão e

funções gratificadas, deÍine os respectivos símbolos e

fixa os valores dos subsídios correspondentes; atúbui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá

outras providências, revoga a Lei Municipal na 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
providências'.
RESOLVE

--t

Códqo dentificador;
eZ"a"O"aar"eZoneaS":S0c8453b6226e83341e3993be994cd596545d30b4dd7
342e654e8?ed7â326.eabd3bf6ecec79s7a654d€0da2bae9dê0027accdod€3
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município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2q. A Secretária Municipal de Planejamento e

Administração será Ordenadora de Despesas das
contas públicas, sendo responsável pela Gestão e

Movimentação das Contas Bancárias da Prêfeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, CNPJ N'Q

06.172.72010001-10.
Art. 3e. Esta Portaria entrará em vigor na datâ de sua
púlicação, revogadas as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANToNIO DOS LOPES-MA, 02 de Janeiro de 2025.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do

Maranháo, cria cargos de provimento em comissão e

funÇões grâtiÍicadas, define os respêctivos símbolos e -.-.-
íixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui \
competências aos órgàos e aos seus dirigentes#tr4'AÇl'U
outras proüdências, revoga a Lei Municipal
14 de Agosto de 2010 e suas alteraçóes e d
providências'.
RESOLVE

Art. 14. Nomear HADILLA DA SILVA CAMPOS
BORGES, portadora de RG Na 031043392006-2
SSP/MA e CPF N0 0338915i338, para ocupar o cargo

dE SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA
SOCIAL, JLIVENTUDE E TRABALHO do município de

Santo Antônio dos Lopes - MA.
Ar-t. 2e. Esta Portaria entrará em ügor na data de sua

publicaçá0, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 dejaneiro de 2025.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PRIFEITA MUNICIPAL

Diário OÍicial Eletrónico Ediçào n' 1/2025

PORTARI.A N' OO3/2025 - GPSAI
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranháo, no uso das

atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Na 101 de 26 de dezembro de 2024 que
'Dispôe sobre a criação da Secretaria Municipal de

Fazenda', alterando a Lei Municipal Na 002/2017,
que 'dispõe sobre a reorganização administrativa do

Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, cria
cargos de provimento em comissão e funções
gratificadas, define os respectivos símbolos e fixa os

valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá

outras proüdências'.
RESOLI'E
A-rt. 14. Nomear MAzuA JOSE TRABULSI NAPOLEÃO
MENDONÇA, portadora de RG N0 965102980
SEJUSP/MA e CPF Na 254.161.033-53, para ocupar o

caTgo de SECRITÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA do

muúcÍpio de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2q. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicaçâo, revogadas as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de Janeiro de 2025.

Cüelle Trabulsi Napoleào Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

Código idenüficador:
82edêoc8dfe670r8d8a360c8453b6226e833ô1e3993be99f8cd596545d30bâdd7
342ê6y€87ed7à326cêabd3bf6ecec7957â654deoda2bae9de0027accd0dc3

Cóúqo identifrcador.
82edeocBdfe670rBd8a360c8453b6226e833al€3993be99f8cd596545d30b4dd7
342e654e87êd7a326ceabd3bf6ecec7957a65{deodâ2bae9d60027accd0dc3

Código identilicador:
s2ode0cBdi€670fi 8d8â360c8453b6226e833a1e3993be99Íacd596545d30b4dd7
342e654e87ed7a326ceabd3bf6ecec7957a654de0da2baesde0027ãccdodc3

PORTARIA N' OO4/2025 . GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Nq 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganização Administrativa do

PORTARIA N' OO5/2025 - GPSAI
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhào, no uso das
atribuiÇôes que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Nq 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganizaçào Administrativa do

Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do

Maranhão, cria cargos de provimento em comissáo e

funçóes gratiflcadas, define os respectivos símbolos e

fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá

outras providências, revoga a Lei Municipal n0 03 de

14 de Agosto de 2010 e suas alteraçôes e dá outras
providências'.
BTSOLVE
Art. 1a. Nomear ELIAS LUIS DE CARVALHO
BISNETO, portador de RG Na 035005102008-9
SESP/MA e CPF Na 053.349.973-93, para ocupar o

caTgo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO dO

município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 24. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de Janeiro de 2025.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PR.EFEITA MUNICIPAI

Prêfeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Àv. Presidente Vargas, 446, CentÍo, Prefeita Cibelle Trabulsi Napoleào
Mendonça Da Silva

Para colsultar a veracidade da púlicaçào acess€ httpsr^d{w.stoântoniodoslopes.ma.gov.br/diaíoofrciavl815
Ediçáo no n'U2025

ffifi

Púlicaçào: 0210112025

Codrqo rdenhÍlcador:
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Art. 8q. Este Decreto entra em vigor na data da sua
publicaçào, revogadas as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleáo Mendonqa da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N' 04812025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as

disposições contidas na Lei Federal "14.13312021.

RESOLVE
Art. 1e. Nomear FRANCISCA DE SOUSA CASTRO,
para ocupar a função de FISCAL DE CONTRATO DE

LICITAÇÃO da Secretaria Municipal de Planejamento
e Administraçáo do município de Santo Antônio dos

Lopes - MA.
Art. 24. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleáo Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N' 04912025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as

disposiçôes contidas na Lei Federal 14.133/2021.
RESOLIT
Art. 14. Nomear CONCEICAO DE MARIA LUCENA
CRUZ, para ocupar a função de FISCAL DE
CoNTRATO DE LICITAÇÂO da Secretaria Municipal
de Assistência Social, Juventude e Trabalho do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 20. Esta Portaria entrará em vigor nâ dâta de sua
publicaçào, revogando as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N" O5O/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhào, no uso das
atribuiçôes gue lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as

disposiçôes contidas na Lei Federal 74.1331202f .

RE SOLVE

Art. 1e. Nomear FRANCISCO CRISTIANO SANTOS

ARAÚJo, Portaria de nomeação de cargo
comissionado n'04312025, para exercer a funçáo dê

FISCAL DE CONTRATO DE LICTTAÇÂO da SecTetaTia

Municipal de Educação do município de Santo
Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2e. Esta Portaria entrará em úgor na data de sua
publicação, revogando as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE S

ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de.laneiro de 2 UTUAÇÃoPublique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

M' PROC

PORTARIA N" 051/2025 - GPSÀL
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as

disposiçôes contidas na Lei Federal 74.13312021.
RESOLVE
Art. 1q. Nomear LUCAS VICTOR SANTOS DO
NASCIMENTO, Portaria de nomeaçáo de cargo
comissionado n'04712025 para exercer a funçáo de

FISCAL DE CONTRATO DE LICITAÇÃO da SecTetaTiA

Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo do

município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 24. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicaçáo, revogando as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trúulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAI

PORTARIA N'053/2025 - GPSAI
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DoS LOPES, Estâdo do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as

disposiçôes contidas na Lei Federal "14.13312021.

RESOL!'E
Art. 1q. Nomear PRISCILLA NASCIMENTO
BENEVIDES ALVES, Portaria de nomeação de cargo
comissionado n"04612025 para exercer a função de

FISCAL DE CONTRATO DE LICITAÇÀO da SecTetaTia

Municipal de Saúde do municipio de Santo Antônio
dos Lopes - MA.
Art. 2a. Esta Portaria entrará em úgor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 deJaneiro de 2025.

Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trúulsr Napoleào Mendonça da Silva,E

Dituio oficial Eletrónico Ediçeo n" 712025 Publicação: l0l0l 12025

Prefeitura MudcipâI de Sônto Altonio dos Lopes - MÀ, Av. Presidente vôÍgas, 446, CeDtro, Prcfeitâ CüeUe Trdbulsi Napoleào

M€ndonça Da Silva
Parâ consultar a veràcidade da púlicação acesse https://wl,rw.stoantoniodoslopes.mâ.gov.br/diariooficiavl822

EdiÇâo no n"7/2025
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Ao Gabinete do Exma. Prefeita, para as devidas providências.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 06/tO/2025

t
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Pref eilura de
SÊNTO ANTONIO
DOS LOP€S AUTUAÇÁ9

N" PROC
FI

GABINETE DA PREFEITA

De ordem da excelentíssima prefeita, encaminha-se ao setor de Compras para as devidas
providências.

Atenciosamente.

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos Lopes - Xla, 0 ó de 0,frub'" de 202 5

t.' ^ ,.+ t r11 .'{íAt*'*)'
Lyanara Miàhelle Ramos Santos

Chefe de Gabinete
Portaria 09012025 - GPSAL
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4
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SAIINAS / Ml . CONSORCIO INTERMÜMCTPAI MULTIFTNALIIARIO DO ENTORNO

DE SAÍ.INAS

07333598000 | 80-

1-00002 r/2025

12.367.1.t92íxntl2 - MUNICIPl() DE (:ANÂplr.!99? - Sêc radà Municipaldê

AdninisE_ãçâo

l2J6:tt92000IJ2-

1{D0135r202:

Públi(o
orsáo Plihlicú

ffi
,l

Rebtório gerâdo no diâ 1í10/202s @:47-.29 (lP 167.?49.145.33)
Códrgo \âldâ{àor xqsnrcgl53PlQm tWalOvmGbA9X64sRwHFoABQo3gwtsqHUSnPlm6wA%3dqó3d

!$!./àg!C.!ê!g9gggeg9[99.E!ç!4&e@4!!gEÉ4!3S!g!:ÁSsnrcsIE3eLQmlwávÔmôbÀ9x6nsRvr]'lFoBBQo3güsqHUsnPlnr6wÂ%2s3d%253d 3r 34

Médtô dos Ple(os Obtidos: R$ 20.86



45.67I.I2ONX]OI -59 - PREFEITURA MUNI(:IT'ÂL DE DOÍS CóRRECOS 63727-

PRtrf.NITURA

MUNICIPÂI
DE DOIS
(-'óRRE(ios-

962025-

432025

i " -,r l-., '

It m 2: APOIO A SERVIÇOS ADTdINISTRÂTMS

()UÂ\TÍDADE

ITêm 3: RECEP(.IONISIÂ

I Auxiliar deâhrcxariÍe

Valor Unitiirio

LT

til M0l00r)40u 801000 i)

Mediana dos PrÊços Oblidos: R$ 23,71

PERCENTLIÂI

Códi8o

I )

AUTUÂÇAU

R§

PREçOS /

PROPOSTAS

4t 12

I

Nt!didà

Nàrr 05/0812025 R§ 23,58

Rrt 23,58

PREÇOS /

PROpoSTAS

1) ,l

PREÇO

ESTIMADO

RS 21,86 íun)

pREÇO EST.

CALCULADO

R5 21,86

90 VALOR

GLOBAL

28-79t

TOTAL

RS 1.154.2m.u0

06.988.97ô1XJ01{9 - MUNICIPIO DE M C^LH ES DE ALMEIDÀ / 331 - Pr€feinl.l

Munidpal de Magalhaes deAlmeidr - MÂ

06q8497{iomt m-
1{(ú01911025

) ]l4:t.671/úü, t -|ú - t!íu NtalPto Dt sAo I uts Do QUÍfuNt)u / 9rj:86:) - P|r[:F] l'|URA

MtrNtctPAI- sAo l.IJÍs Dô Qt.ltTlINDE-AL

t23.1r6: r00()r llr-
l-t,u)Ífl&.10:15

Públi(o

1

Ó4io Prúblim

06.55,t.361v0001{8 - PÍefeirura Muoicipal d( Cri$iro CãstÍo

51.8m

ÓÍg;o Púhlko

Mediana dos Preços Obtidos: RS 22,18

QUÂ.IITIDÂDE PR.EÇO PERCENTUAL

ESTIMADO

117]0 R$.,r.98 (r )

Órgão Públi.o

IíUNIC|PIO DE LÀ(,oÀ 'v'LRNIFLHA 0tool ..\-OMNS fR\( \t1

Dàta

Li.itaÍão

r4,0t20lt Rt22,75

R§,J.r,ür

Rí 22,38

RS20,33

RS 22,JÍi

Rit 21,35

RS22.92

R§.?5.5r

RS24,,22

t)51lJi)t)li

04,1,.1,_ll)2i

Dãra

Licitãçâo

30,o52025

,r 01.Íl{7í)2r)ír)r)r-8/-pRlr}]ll,RAlvltrNrí tPÂl l)l \RA(;ltÁINHA

Valor Unitirio

pcO35_2025-CrisdDo

Càstru

olxi{,0t.ls

PREÇO EST.

CÂTCUL.4DO

R! 23,98

% VAI,OR

GLOBAI,

9,J'1',.

TC'TAL

RS 377.205.,10

Dàtà

Li.itaçâo

8761362m0015t-

l{00120/202S

2 t.512-J4l/0rx)i,31 - coNSoRÍ to INTERMLNICIPÁMiI:l tHNAI I tARtíl DA

VI(.RORRF(;lto Dr ) ALTO SÂl,U(:{l - CM\P 84q-l nidàde Ün'Íâ

I l 5l-14.1 l0r)() l I l-
I -{)(n L l .1, .10.1i

I
Rêbrdio q€r.do ôo d6 1drav2ozs 08:47:29 íP 167.249,145.33)
Códrgo \Írlíâçâo: KqsmcllÍ€nQmlwâlovhcbÁgx6lsRwllFô8AQdgy,bqHu&Ptn6w q€d9íild

!F-,444&!ê!99!Eor@s.(s.b/cêrtr.atl,oautê.rllrdâ.lênokên=Kosnxcol!3]ElQn1wâvo\ôlcbagx6.rsRyrHFÓ8aQgSgÍEgHUsnPhr6wA%253det253rl

PROC-
Ftry-.,

U

PMS

Midia dos PÍEç0s Oblidlx: ÍlS 2J,u3

Mldta dos Prêços obtidos: tt$ 21,86



Órgâô PrÍblico

87-613.62dm0l-51 - PÍêfeiúró Munidpal de Lngoà VcrmÊlha

9,1.577.616/0001-73 ' Ptrl DE P SSO D{J S()BRÀDO

384106

7u1tn-2,

20.r5"P(:P

Dà1.

t-i.i(a(àô

llr05/lar25

05iitl,2i[5

RS25,50

RS 21.00

ldcntiÍi(ôsào

RJ Ur,75

It.m 4: SUPIIRVlSOR I)ll IIQUIPII DE APOIO Â SF,RVIÇQS ,{l)MINISTR A rÍVOs

Medinna dos PÍeços Obtidos: R$ 24,21

PERC ENTUALQUA\TIDADE

4.72í,

Órgào Públi(o

R$ 129.

Licitàçâo

0:1,.08;20:5

I

.PREÇOS /

PROPOSTAS

4t 17

PREÇO

ESTII\,!,q DO

R$ 12,6.1('rü)

PREÇO EST.

CÂLCULADO

RS 22,6,1

?. IALOR
GLOBAI

3,29',.

01.612.5331/0001-97 - MUNICIPIO DE TURILANDI{ / 481 - Sêcfl:tárià Munieipêl de

ÂdminirtEção ê Finnnçds

03.238.862r'0rXJr -45 - MUN]CIPtO rrE VU Â ntCA i r " rltUNrctPrO Dt: \,11.À RtCA

I1.765.219/0i,01'.ll - MUNICIPIO DE MARCIONILI() S(IUZ A r 983717 - PREFEITURÁ

MUNICIPAL DE MACIONÍLIO SI]UZA. BA

0161253300ô197-

I {000322025

0 i238E6l0L'0 r 45-

I -{i{xl049il1}25

t3?55219Ut012.t-

I -{m001 0/2024

RS 18,60

R§26.78

RS21,50

R§ 22,29

' orpào Pubh.o

I l,rctêúrra ltturlicitdi d. nrpk) do (.nlz

LOTE 3: LOTE 3

hêm l:A(;liNIIr DIr PORIARIA

PRE(;ôS /

PROPOSTAS

1i4

I,RIiÇ()

ESTIMÂI'O

RS l5.l.l íun)

Idotincação

4ll7G8

Dâra

t,icitàdo

1208i/2025 RS 23.Íiu

RS 21,68

Mediana dos Preços Obtidos: RS 22,59

vilor Í ol(': R$ 2.216.007,20

(1 itcm)

Qt,,\N I IDADI] PERCLN IUAL

.r 4(m

,r6.410.77r0fi1l -36 - MUNlClPlO DÊ IIEDRI-IRÂ r4 - Plefeitura Mlmi.ipnl de Pedreira

Mediana dos Preços Obtidosr RS 25,48

PREçO ESl.

CALCUT-ADO

RS 25,?4

% VALOR

GLOBAL

2,A%

I OIAL

R§ l t1-056,00

1

óraão PÍbllm

Mt NÍCÍPIO Df, DolS IRMAoS / ll00l - Turiimo

88.25.t 831/000r-53 - MUI{ICIPI0 DE DOIS IRM^OS i 08003 - Gs5ltu do Eí5ino Munilípio

rbis límãosRs

88254891000151-

l-000181202s

88t54891rJ0015.1-

I -000 L_,2j202;

46{107750fi) l3G

t 4006642025

l ll4t67 to0{, t t 0-

I 4100081102:

RS 28,m

RS 27,93

t{t 2:},00

RS2l.{ir,

R125,21

Dâta

LidtÀdo

05,,09/2025

l

.l 12.1-12.67 l/0001- 10 - MUNICIPIO DE SÀO LUiS DO QUTILTNIII i 982869 - PRIFEIÍURA

MT]NICIPAL SAO LUIS DO QUITUNDE-ÂL

I
Rêhrórc gêrâ.ro ío dâ 1&1cv2025 0a:47:29 (P 167.249.145.33)
Codrgo valdâção: (qsBCgls3ftQmlWavOmGbÂSX6ósRwHFoOBQo3gwlsqHUgnPün6wA%3d%3d

ll!pl!t4E!99!!pÍê@s.co l),/ceír,licátroaúrê r'c'dad.,róken=Ko:!4u!glaq&4Ig!ç!39lÉ$& aúewrsaHuanPrí,6v/Áç'.2s3d!62s3ir 5/34

I

Médi,a dos Pl!ços (}ürido6: [x§ 23.98

3

M&iâ dos Preços Obridos: R$ 22,64

)

M.ldia dos Prqus Obúdos: RS 25,24



Vdl0r Lo.ê R§ .056,00

AUTUAÇAU
N'PRO

FI"ry-i

valor do iiem em rêlâlio e lolâl

lhlnr (;lobâl RS ,1.01:r. | 47,60

Ouântidadê de preÇos por ren

l€m1 lrê62 rlem3 lren4 llemS llem6 lteo 7 têmB llem9

a rlaPoroa sE.

a 2)APOTO A SE

. 3) ALMOXARIFADO

a 4)coa,ErRo

a 5) RECEPCTONTS

a 6) MoroRrsrA

a z) suPERVrsoR

I:V

I.OTE lr LOIE 1

obieto

Des(riçào:

Detalhamento dos Itens

Quanti.làd.

J2 000llor"s

D.{riçào

APOIO A SER\4ÇOS GERAIS

Pr.!o (OulÍos Êntes tlibli(os) l: M.dia SaneadÀ das Proposlas Filrãis (I'Ctr)
lD..1lArt. i'dà IN 65d.07d. rulào de 20Zl (L.i !" l4.lr)

CNPJ:

órgáo:

(J itelrs)

R$ 22,ü

21 .51 2.t43r0001 -3 t

coNsóRclo INTERMUNICIP L Ml.iLTIFtNALrtÁRto D MICRORREGTÀo Do
ÂLTo Do sAPUCAI- clMAsP

LICTTÀÇÃIf CoMPARIL}L{DÀ - EDTTAL DT RICIsTRo DE PRtrÇoS PÂRÀ

CoNIRATAÇÀo DF I:MPRTSA }:sPT,cIAI,ITADÂ fNÍ PR}:s].AÇÀo Df
sERvtcos l)t: MÀo DE oBRÂ TERCF.tRUÂt)A t)t: Apoto Ât)MINts-r8Àívo Íl

opt Rq(.tr)\At.. pARA Átt\t)hR Âs NLcLsstDÂr)t s r,)(,s MLNr('ipros eul.
coMpôEM o coNSóRCIo I ryt-LR \íL:,{crp{ L MUL FTNÁLrIÁRro DA

MICRORRÉGIÀíJ Do Alro Do sÀluc^i clM.\sp.

SERVIçOS DE AT]XILIÁ,R DE SERVIÇOS GERÁIS . SERVIÇOS DE ÀUXILÍAR

DE SERT'IÇOS GER.ÀIS

l;Y05l2025 09:50

Prcgão

SIM

6Is2'LCON-SÓRClo

IN TERML'N]CIPAL

NÍuLTrFrNÀt[ÁRro DA

MICRoRREGTÂo Do ÂLTo Do

SAPUCAÍ crMAsP4232o2s

0r62025

t/3

LinkAtã

l5/0V1025 | 3:35

app2.li.üàr.1igitÀ1.(onr.hr/pcsqusa

3.600.000

HoRA

[1(;

Drl.
Modalidad.

SRP

tlonlolo8ação

Quanúdndr

UÍidad.

UI

RelâtóÍio geíâdo rc dB 1í1O202s mr47:29 (lP 167249.145 33)
Crrigo \âliraçáo xqsnxcgl53PlQnlwavovncMsx64sRwtitoABQô3gwtsqHUânptÍn6wA%3d%3d

t

Item 1: APOIO A SERVIçOS GÉRAIS

Prclo Eitim,rdo: R5 -/2..J2 (ui I P.Ír€nruàI - Pit§o E3rÍÍlado Cakdado; R§ 12, 12 Míóa rio! Prsos Obridos: R$ 2l.ll

28?

ffi



C\PJ Rzão smül do Forn.c.dor

COOPSEV- COOPERATIVÂ DE mABALHO DE SERVICOS GERAIS BenÉtício

Mer'Epp: Nà Programa dc iúegridádc: Nâo UI cnderqo: BA

\hlor da Propostà [iràl

RS 12.4.r

UTUAÇAO
I'1. PROC

FI

.10.8i.1.943/000 I -8 I

.IENCEDí]R'

P,tço (Comprã Cov.mâtll.lr1ak) 1: Médi: S.mada das Preposi,s [iniis frCU)
lm. | Ârt. 5'dô !N li5 d! 07 d. rülh. d. r02l (I cl n' ,4.133)

ór8ão: MUNtCIPI() DE (:ONCLI(iÁO lx) ÂRÁGUAtA / Oll.ytotlm - Sl(lRF.lARIÁ

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CQNCEIÇÀ(] D0 ARACUAIA

Obi.ro: tl,or,lde Conlpràs hibümsl -SEGLINDÁ( HAIVrADA DAs !âí;Às
Rl:tlAN!.sct:N It, lx) cRuDt:Nct.lMt:NIl i\. {I)til025 sELt[)l] l)ÁRA A

COT{TRÁTAÇÀO I)I PRITTADORFS DI] SI RVIÇOS IItSsOÁ FiSICÂ f
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL !VíEI PÂR4.A PRES'IAÇÀo DE

SERVIçO5 llÉ: ARMADt]R, CARPINT ElRO. EI.E', tÍCt5 IA. Í.tN(iANADOR.

,ARDINEIRO, SERVÍÇOS (;ERAIS, sERRAI IIEIRo E ()PERADOR DE

}VÍÁQUINÂS. DESTIIiADOS Ao ÁIINDI\,ENIo DA SECRITÀRIA MLiNICIP,IL

DE INFfu\ESIRUTUfu4 E DESENVOLVIMENTO URBANO DE CONCEIÇ,\(} DC]

ARÀ{;UAIÂ - PARÁ

Dê.rlção: PREST.{çÃo DE sERvIços DE sERvtços cERAJs. - PRESTAÇÀ0 Df
SERVIÇOS DE SERVIÇOS GERAIS.

(-\ P I Rauão so.ial do torn€.edor

Modàlidàdr:

SRP:

ldenriÍi.aúo:

Homolopàção:

QuàsúdâdÊ:

Unidad.:

UT:

I 2/092015 08:ül

GrdGrcian{'nlo

NÃo

oÍr704tr4{tí)1, l75J {r1UX6/2025

y6

N/A

I 7/0Í,12025 00:00

hups://s*1r. go\'.bípícYpFb.

9.000

Fàt rk Et : Fnbri(ànre ntu inkrmldó

D«rtão. rr6<ndÍ .ào inÍlmõd,l

6r-875-044/lxxll-ír 6r .875.044 P^LLO AUENO PINfi)
.1'ENCEDOR'

FÀbrloú.? Fàbd.áti. Ião t tuínôô

rr.e.rlÍão: Drsctido oão híormdda

RS 21,15

R§ rr,00

lalor da Pnposta !i al

Ri -rr,33

PÍtço (Compras Gov.mâmetruis) 2: Módia Siílad. dae Propo§!ôs Ftnais (TCLr)

lnc I 
^rt 

5'dô Àlâ5 & 07 d. Julho.L Z02! (trl n' 14.13)

CNPI: 0G.104.861Í1001'9:,

ÓrÉão: MUNICIPIO DE (IODO r 980763 - PREIEITUI1 MUNICIP L De C()DO - ]!1^

Objeto: ú,mrat4ão Dc ompÍtsâ Esp{,{idlizida Nà Prustaçào De Scniços TcÍcenizÀdoe Dr

Motoriltr, Copciro, Apoio Dr ScNiçosGcrair, Suptnisr D!.r\poio De Se6içr)s G.'iri),
At){)tu Á Seslç,'s Adminlsaadvos. Rececioniíd, AIllloxnritàdo, supcwi\or DpAr)n, A

Se.viçús Âdmidsoârivos, Agúre D€ Monim.E MonlrorE Di8itidor, P.rã AlÊnder Às

Ncccssidãder D€ DiveEãs SecÍúarids it'lunicipàis

D.s.íção: SLTPERUSOR DE EQUTPE DE ÁPOIO A SERVIçOS GERAIS - SUÍIERVISOR

DE EQUIPE DE APOIO A SERVIÇOS (;ERAIS

Modtrlidad.:

SRP:

Id.Ítifirâçào:

Homologaçào:

Quântidàd€:

Unidadr:

UT:

l9/04j102s 08:sg

Pngir} - Elrttui(o

NÀ.J

06lol86301xr19s- l -ün()l, r202s

ti4

NlÂ

12fl5/2025 m:m

h(p§://w*\,.Bov.br/pÍrcp/pt.br

3.300

HORA

t
Rehrúio qêrado no dla 16/10/2025 0a:47:29 (tP: 167.249.145.33)
Oj{l'go \,hlijaçâo: Kqs.tcgl53a,rQm lwav(»ncbAgxfúsRwHFo8BQo3§rhqHuSnPtn6wÂcddqiB
!l!plAa4!!Dg!ggggp.ê@s.com.bÍ/CerticrdoÂtÀênrErdôdê1oken=Xq:!:l;gr53pQm1WâlOvmGuÀ§X6lsRvrHFoBgOo39wls{HUBnPhr6WAv,2$dq6253ll

\
I

ffi



CNPJ

2 t .3r 0_029rc00 t -40
.WNCÊDOR+

R râo Sodâl do Fom«edoÍ

INS'I'ITT-iI'O GEPAS

f.bri@.t : F!|,d.ànrc niô i.Í.mJdô

Dãsiçâo: De{ri(,l, nà ioÍ(morlâ

30.972.8Ír6.rffn I -3l
.VENCEDOR'

Raáo So.iâl do Fomec.dor

D, iÚÁÍ{TINS MIRÂNDA CoNSTRUCoES LTDA

Fô.i. l!: Fàb.lcaote lào intorEdo

D...riíro: DíE nsào nào irlÍmdã

Pr.Ío (Compl.! Govemalll rtais) 3: Mádià S.ncãdà dâs PÍoposÍar Finais flctr)
lí(.1^rl.yda lN 65 d. 07 d. Julhod.202r (r .i n' rzl.l33)

CtIPJ: ü1.067.271l$01-:17

órgáo: MUNICIPIO DE lT,\RUMr\, I - PREfEITt-rtu\ tvlutilclP L D[ lTARUlvL]\

ObJCtÔ: ACONTTTAIAÇÂO D[ EMPRISA TSPICIALIZADÀ PARAA TXECUCÀO D[
SONDACIN5 TM DL',\S PUNTL§ SOBRL O (:ÓRREI;O .\RIR,\NII,1 E À
DEMÂXCAÇÀO DE ÁREÂ PAILA |UTUIO LOT'EÀMENIO \TI5-4.N1)O

(;ARAN tiR A SEGTJRANÇÂ lisl Ht_r'I',tlRAt_ DAS OB

D!.ciÉo: AUXILIARDE SERVIÇOS GERÁIS CoM ENCARGOS C0MPLEMENTÁRES

AUX .tAR lltt St:RVl(:oS (;t RAIS C()M UNÍ;ÂRíí)S ( Ot!ípl t NlfNlârfS

CIPJ

Dâra

Mod.lidade

SRP

lÍknriÍi(açáo

Homologaçâo

Quântidnde

Unidâd.

u!

Valor da PÍoposrâ F nrdl

$ 19,00

AUTUAÇÀO
t{" PRO

RS 24,50

HS 20.19

Quântidãd.

17.«10 Horàs (i()PÊIRO

Prrço PMS r:
Itrc IIIÁí.5"Ít lN 65 & 07 d. Julh d.2021 [Ld n" r4.I3]3)

Códlgo lrlsuÍlo l: 13q10

CódEo ln umo 2:

T#a: E:MoP

Obicto: M^GDE{)B[ DE COPEIR(}

MUAno: 01112202403:0tl:00

UF: RI

Unidad. M.didà: H

PrtÍo Desomlado: Não

l\í Lt.SIVI E\( \Rrl()s t0{

ffi
í

Rebóno gêràdo no diá 1&rO/2025 08:47:29 (tP:157.249.14s.33)
Codiqo V.rdâ{ão: &sdcglS:rPrQmlwavomcbAgxS.asF*Hr{ABQo3grbqHUBnPrn6WÀ9t3d963
!!!p-./441!!99!Eprêcos.coú.hr,cent.âdoaurefl€dade,roken:lq:!!:q!!!elomlwavowrchasx6,1sF?wHFo88Oo3eúisqHUsnPrn6!ía*2s3d362s3ij 8/34

2: nt,20.l: li':2i

N^O

Ulí)6?.:llíXll,ll:-1.{nltl 152,.1{)l:)

ll

27íl.Jj2025 0{11r0

hup!:'qh\'.qov.br p Lp' .Lr

t2u

I (]}R A

(í)

Vãlor dà Pmpo.ta Fin.l

R$ 24,4Íl

Item 2: CoPEIRO

Preío Eíimàdo: R$ 21,:rS (ün) Mêdia do3 PÍ{çor Ohttdos: RS 12.,15P.rêntual: - PÍeçô Estlíudo Calc lado: RS 22.13



Pltça PMS 2l

rrc UI A.r- 5' de tN 65 & 07 & lülàô íh 2021 (L.i tr' l a.l33)

Cód&o lrn|ltro l: 13900

códlgo lfturno 2:

Tabda: EÀ,ÍoP

Ob.r.to: I! O-DE OBR DE COPDIRO, INCLL]SIVE INCÂRCOS SOCI^IS

MêdAno: 0l /08,-1025 l)-i:00:()0

UF: R,

Unidad! Mldidr: II
Prqo D!.orÉrôdo: Não

Ít5 2t,10

RS 2S,5i

R$.t5,00

R$ 25,00

RS t6,3{.

Pr.ço (Ouuo6 En..s Púhlics) l: Médi. S.DG.da das Pmpos.a! Fitlais (rCU)
Inc. Il Atr. 5' dâ IN 65 & 07 & Julho d. 2021 (L.l trq l4.l].])

Ór3ão: PlPfenurô lvlunicipal de Canelinhir

Obilro: O pr€sente PrEgào Eletrônico rên porobiêro. o regisEo de pruços p/ri i, contraraçào de

eÍnpresâ na preía!ão dê slrl-iços m(dico5 e *ft,iços au\iliíÍes pdru r mirnur(nção dr
rtxlÀ! asarivadnd€§ dà FundnçàJ Hosprlalrrdo rr.Íunicípio de Crnellllu. de d.odo...

Ixscrição: Co?.it! - Cop€iro

Dità:

Modalidade:

SRP:

ldrntiíi(açào:

Qu.ltr.idad.:

Unidãd.:

tt!':

ll,l18'2015 17i45

PreÍti(J |r.rr.t RPgisÚo de Prcço

\ttlt

.r95.iJ9

l4

lr]rfÂÂ
r§$. p,trlàldccon{ru<P!l,lr.;i.,'rr.hr

I 100

h

valor da PÍop6tà Final

RÍ 22,56

C\PJ

61. I 70.171 1000 | -116 ASSC,CLI\.CÀO HOSPI_I] t,A R JOSI: IOLFO

Razào Socül do Forner.dor

MPQUÂLI MED EIRT]LT39.332.&3r10ín|44

"V§NCEDOR'

rárh.n&r raôííinr. nào iníomàdo

tLr.íí:o: I)$.nçio nã. inÍmrdr

FelrÍkànk: rrbri.anl. nãó iDÍomàdo

Dúiisio: rr.sxiçn) nào jítôImdi

F.brkâí.: rtbri.el! nãô inÍórEràdo

rrd.ú:o: D.sslçio nk' inforÍnàd.

{9.997.890/0001{7 PlN'D,.LMONH^NCÁBÀ 5UR\rrCOs À.írDrCOS LmÁ

13.729.:0í0001-07 DOCTOR CTST O [M SERVTCOS LTDÂ

r.td.àd.: Fàbri.ant. .;o i.Í1íEdo

Ildriçlor r*rri(iô não iífmrudÀ

Plr RLÀ ALSANí) ÍlIT I I TR, 7;6
Emil:
d(lodi.irà(arhomilon

{

Rêbtúio gêÍa.b m dÉ 16/10/2025 @:47:29 (lP 167.2.9-145.3)
o$go \ôl'dâ9&r t(qs.xcar53P!.Qm1walorncnA9x64sRefiÊoaBQo3$rEqHuSnPlir6wa%3d9ó3d
M.:444!Êê!§9§Eyêc-@h.br/Cêún âdcÂur.'úcdad.rroken:Kqsnrcgls3PrQmlwâlolmlcbAgx64sRvrHFoaBqo3gxlsqnU8nPlm6wÂ%253d%253d 913,4

PROC

rl
\



( ii PJ I.aáo soddl do Forn«edor

] I .505,.I9&MO ITí PROSEG CONSULTORIA L SI'RV]COS ESPI:CIALIZADOS LTDA

11.6.12.37010001-96 RCR SIiR!'ICI)S l\ífiDlCOS LÍDA

làlor dã Pmposta FíEl

RS.16.16

FâbÍicanr.: r.bri(nnrc nio irfornàdo

n.'.Íiçâo: t)escri{io Íõo tnrormadi

E r.do: Cid.d.: E!td.t!Ío:
RN PamâminE RUA AI,GARôBAS. 136

E.taü:

ÇÂo

011.178.74{l/000t-115 st\íB GfsTAo Et!Í sÁUD! s.A.

sr.793.8301000)-54 ZETAR SAUDE LmA

Fâbrltrnt r $âbrl(,llle nào tnfomudo
M.d.L:
Ir...rtt:.: Dêscl$o não lntúnadà

Eí.d.: Cti.d.: E.d.r§.:
PR Cuririha RU A PADRE ANCiIIETA. tl48

F.bri.àntc: rabÍir.nte nâo intom.,do

Dffiiçâo: L»$Íiíao não xúôrmadr

IibricaÍrcr labricantenào irlormado

DtÉ..içio: D«ôção Iào i'úomàdr

Mlr* N/C
F.bri.àrr.: labricant€ não irÍoú|ado
Mod.h: N/C
D.á§*ão: D€sffição não uúoíÍDda

R$ 16,36

R$ 16.i6

RS l],l.rJ

r$ 22,76

(4r) 3221-4059 rome.iial@smbgeslio.con.br

.12.5r4.021/0001-1x, slRMlL sERvlcos ÀrEDICa)s f IÀí^GEM LTD^

00.482.810ri)001-38 LIDERANCÂ LTMPEZà E CONSER!áCÀO LmÀ

Fihti.ánk: Fãhn.dmE nàô infomado

t «riçào: Dei.risà nio rniornôda

€ld.d!: Ên.hE{o:
Sà., Jo* RUÂRüJ Anl(,ni', Mânãno Je $u/!.;-;i l4A) rr:11-rrr,r

En'all:

l!.ndra@lid.rimr.«m.tr

Pr.(o {ConlPras Gov.m.nEntai§, r: Media Snncadà das Pmpostas Fn'ais (TCU)

ln.. I Ân. 5' da IN 65 d. 07 de Julho d. 202 t (L.i n ' l:r.ll3)

t
Rêlarótu g€.úb no Íliâ 1q1Cú2025 0ai47:29 (lP: 167.249.145.33)
Códrqo \âlidâçlo: KqsBCals3ftQmlwâvovftGbAgx6asFlutlFo8AQo3gvrhqHUSnpEn6WA9{3ó63
Ig!:lÀ!4s:EMlsoÍe@s.cm.brceíitcadoaúênncdade,ioken=koÊlrgsElelAe&qE9ll§LgEBslEgltgQsig4rllHUBnPrm6wÀeô2$dq6253d 10134

AUTU
tv. pRoc

I

ffi



14.»1 .74t/U)147

MUNICIPIO DE CORRENNNA / ]I29 , I,ÍUN'ICiPIO DE CORRENTINAIBA

D.:3içáo: SERVIçOS GER TS ÍCOPEIRÁ, SERVlÇO5 (lERllS !l(:(lPEllll)

tl-lCIrANl:I'l - Iegisro de Precr,s parâ filfur. e êvennDl (onnàtâçau de emprc.d

sF.ialiudi sr 8êstào de mão de obr. parà preíaçà(! dê se'licG d€ .pnr
adminiírôtilo, trtcnico copêÍacion.ll, do íormn cofltinuà prra Scrrlrària lvlunicjpdldr

Saúde de CorunInErRÂ.

Rarão So.iâl do tjorr(.dor

GI:NI:SIS INOVA(:OI]S TJMPRITSARIÂ15 I I DÀ

(,iiPl

1,4.:190.299íIl0 t -6r]
.!TNCEDOR'

f.bricant : Faàricàít. nà, Írío@do

Dr3.rição: Des.r'§iu nio hfofmãdâ

cirbdê:
Â\,ENIIJÂ I,UIS VIANA lII HO. ü)6,162

QrâÍrkhd.

I.1.32íl Horàs

I,Eço (Ouiros Fnl€s Públi.o§) l: Mldlã San.ada dâs PÍspostâs Finâb (TCU)

Irc ll ArL 5' d. tN 65 .l. 07 d. ,ulho d. 2021 (L.i r' | 4.1:t3)

CNPJ: 08.435.85{,'ü l '02

Orgào: ALrlarquià Muniripalde llânslÍ(,e TranrÍr'te íle C(nnàBenr

Ob.i.lo: ContÊrado de empresd Éspecializndd pdra a prcsnlio d€ seniços de Íôi4uÉ p."sddo

parô lêm,çàode veicul,)s coufi'ás impedãnciâ§ rasvi.s públicasdo municipio de

ConlagÊm- Ê oünos aF)ios necessáriG.o d€rehpenhô dã5 arilidâdes op€rã.iôÍair...

D€s.ri(ão: Motorisia OFÍacionâl - lídorisa Op{râ!íoflrl

RS.lt.7q

(,NP'

2.t lll?.9?5j01)ol{ l
.vtN(}])()H.

lúri.i!!t : lâbrient .iú [rtomEdo
Mod.lor Niíj
O..{Ílçà$, Des(dgâu náo iDlonnada

Ra?âo So.lâI do lorn.c.do.

cooPuRAtlvÀ tx)s stRvltx)REs AU t0N()Mos I)t B Htt] L )Á

E r..b: cld.de E.d.r!@r
MG B.lô flôrrinr€ RUA GENTII. pORT. DO BRÂSIÍ.,20

4

Item 3: MOTORISTA

ffi

CNPJ:

órgáo:

/,AUTUAÇÃO
09rí15.2(,13 u8:00 j,N" PRoc
PNéio.rrP-ónr. i r]"r:--l'-.-. *"\-"ffi/
I :,'=""',;;*',','', 

*"',"\-i
22r0i20.j500:00

hllps://ea!v.8o!: br/pncp/pl-br

.r9.i2r)

Ht)&{

BA

vâlor dâ Pmposr, ,lnâl

RÍ 22,76

DàIâ:

Iltodalidãd.:

tdmlificaçào:

Lotenlcm:

HomoloS.rç;o:

Quaotidade:

UF:

Pr.Ío Eiaimadoi RS 2:1.27 (ü'r) P.rfdrauàl: - Prrço ÊstlmÀdo Cakúl.dô: R$ l:1,17 M.diâ d6 Pre{f Ohlidor: RS I l,.l:

E!E{:
(onrljkj.B.nêsls.úpresânôl@or!lml-(om

Datà:

Modalidad.:

SRPI

Idertificâção:

Quântidâd.:

Unidadr:

UT:

06,()lrl025 l0{rl

NÀo

169q01

l2
tiú48
§lrw.porl.]ldpcompíaspubli.as.com.br

5.761)

h

\íG

valor dâ l,roposrâ linàl

RS l§,91

Enàil:
p.ssrlàdú@cdnffi..r,m.bf

Rehrúio gêrado Írc dia 1&1cv2025 08:47:29 (P 167,249.145.33)
Cddrgo \raüdá.Jo: Kqsnxcgls:lPrQmlwavovmcbAgx6rrsRsriFô8BQo3§ÁCqHU8nftm6wA%3d%3
!!!p..thtgaÊeM!Eprêtus .of.nr( pôft ádoÂulefl{ld8d. )ro, ên l<q:t:-qq!!l!LQhlwnvovncUAgx6,rsRwFru8EQgla{5!.{La-P1rbwaqô2s3dr!/53d



( t\ Pl RÂzão Sodàl do Forncc€dor

PAI!ÍELÀ TI)LIRII§HO BRITo DUARTE

lSlor dà PmNsra FÍ'al

tnluàn..diÉrrrà(igmÀl.r.m

Ll.rn6billdddepp@gnail.coDr

UTUÂÇÃo
t{. PROC

FI

]8-]85.fS9MO]{4 PAÍlO RCA REMC)CAO E GUÀRDA DE VIICULOS I,TDA

t\{{;

F.ço (Oütms Eni.s Priblkos) 2: Medià Sân.âdã das PÍopostas Finêb (TCU)

In.. ÍÍ Arl- s' da IN 6s & 07 .L rúlbo d. !02r Gá n' r4l3l)

CI.{PJ: í}8 lStl 198/üX}l -.18

óraão: Prêfeitura Mirnidpal de liçosa

Obic.o: Conrataçáode ernprEsa esp$ializãdd nã presraçào de seriços de nüo-de-d)" ellr

diversàs cateSo.iàs, pàra môíutcnçào. .onseE.çào, limptâ, tÍanspone. sgurôí(a
pnlimoniül, visnndú garânLiÍ í continuidüdc r qnâlidÀdc dos sol iços públcos c5ssr.iJis

Drs.riéo: Mororietâ - Uotorista

Dàrô:

ModÀlidàdc:

sRp:

ld?ndfi.ação:

Quanüàd!:

Unidàd!:

UT:

t.t/0:ul0:1515:59

P' !'gjo p.Íà Rcgislm d. Prto

sÍM

J6a0íiir

UlLÀn
{'§ !t p( r D ldr.onrp.dspuL'lici1s.(om.br

5.t8rl

h

RN

valor da Pruposla EinÂl

RÍ 2u,ü)

lÍ),lr{r

F.hÍi<ànt : ràbri6nt. nàô inlomêdo

n.s.içãor l)cs§ií.io nlo inromDdà

E{ado; Cid.d.i E.d.r!Í!;
BA CnDà{án RUÁ À I-CEU .1iVÍOROSI} LIMA,000ll.l (rl ) <lritíi-199t (rl i 9:07-l!)l'i

F.hri.üt : Làbnc . nào iníomdo

o.sição: D8cr('ào úo íúômDda

cid.d.:
RODOVIÁ [Í(; 2:10 ]ir\í I B:1, S N (ll).1:r8-Jl7íi roíràlrilidádeíd).ss,íà«nl.con.b.

RS t5,46

RS 2.1.29

R§ 2(t.87

RS 20,89

CI,{PJ Rario So.ial do Fônr.t?doi

25250,.T$/OOOT{3 R2 REPRESEMACOES, CONSTRUCOES E NECOCIOS IMOB}LIÂRIOS LTDÂ

M ta: fi/C
F.brk nI.: [óÍkà!l€ úo iDlormÀdo

D..diçlô: Descriçáo não inlorlt)âdã

05.814 09/0001.65 NATÂL RIO SERVICOS E LOCACOES I.MA
.!€NCEDOR'

FáÍi.úL: Fàbri.lnr. n;ú inÍómâdo

D€criçãor rrerisào n&r i"iom.dê

Í.1\ R JO-.LÍ) PESSOÁ, 198 (3J) 4l4l - trgi
Emil:
.untnb(ôÍ&(ontalrilidide.ú .b!

24-131.428/0ml-47 MARI^ EDNÀ ÂL\'Â RES r'ÍONTtrIRO Sl LV,\ EIRELI

F.hri.úre FabÍi.ánt nâo iníomidô

Í).vrtçâo: l)e$nçào nâo infohDda

RUÀ ANIOMO TÂVARES, 2598 í66) 3.18G2692 / (66) r{ít6"1245

t
Rêlà!óno o€râdo no dia 1d1o/2025 06:47:29 (tPr 167.249.145.33)
código vàlidâção: kqs.xcrrs3llQmlwavomcbagxoasRwnFoSBQo3gr"tsqHUSnPon6wa%3d%3d
!!!p-,4444ê!9q!Eoreosl]m.bÍ/Cênifcâ.roaúrênncd.dênoker:x6nxcs!!39!Qm1walov.rctÀgx6:rsRwHFosaQglg8'!-v!IBE!ga!3?53&?531 12l 3Á



CNPJ Ra.ào so(iál do lorn6êdor

3],68],07I4'OOI.56 A L I-IMPEZÀURBANA I,ÍDA

làlor dâ Propoíâ [nral

R$ 12,70

Iabri.àtrtt: Frbri.rnt. n5ô inÍomàdo

D.s.nÉoi l\tsüi{.io nào iifo'nadi

RIIA AGOSTINHO FRANCISCI-]. ]O

Fàbri.ànt : Frbricanr. nào iníomado

Dcr(rlrà: tl.s!'riçào náo rníollllrdÀ

F.bri.ftt ! Idbd.,nrr niD inrt,mJÍI,,

Il6ftisão: D(*.Íi(;í Da) inlr).úíd.!

AvLNltlA SAN IôS DUIII()MÍl í17,11]

Írábrl..rtr: Irrbri(irÍe nio inlomidD

D.idtsã.: D«nção et inÍ(mdlá

R UlltÀRlzÀI, 298

Fâbri.rrt.: rabri.rnrr. rão inkrmaú)

t driçâô: Denç&, íà inÍ(mrd.

I.Mon : [ôtri.an. nâo iníorm.dó
Mdklo: Nrc
Ir.!ct{àe rrcrÍisàú nào iÍÍomada

Fihrio.rr: fabriôntP fio ink)madô
Mod.lo: N/C
DGdçã.: Lcs.ição nào iÍlomódá

t6.523.739/000r-89 46.523.739 LTDA

(8t)!961-2291

(85) ]01711t11-l

RS 12,8-r

R$ 21,9í)

àdn'ntúnãtivo(@a8ili.unúÜilidrde..onr.Ur

RS 24.00

nt.(onsEur'Fs*eúi.uínf nkil cotr)

R$ 2.r,10

R§ 2.1.10

R$ .?4.2i.1

Líado: Cid.d.: Endl}tço:
Sio Joe do R IOETA ANmNIO DE CATARINA LOÍEÁME\Ta) \TN ÀNCIO C ÂnÍPOs-

PE
ESiro t

0r.í99.001/üml-58 ÀEROFOTf) NORDESTE I.TDA

(Ír4 9960-

70:5

E$.ll:

cP§onlira7s@Snnll.com

35.8s8.1s5/0001-18 NTC CONSTRUCóES E SIRVICL-rS IlR[Ll

({14) 9917-1938

5ô.I93.747]OOO1{{I ETICIENIE ET,íPREENDIMENTOS E SENvICOS LTDA

49.2S2.4S3.'OOOI{2 Âf PRÊ5Tr\DORA DE SERVICOS LTDÁ

41.405.971j0'.101-50 CLAUDIO GUlLtlERttlE vÊRlsSÍMO GONCÀLvF.S D^ slL\'

t
ffifi 

^"n,0- 
*"- m úa 1&1cv2o25oa47 ze0p r6/.24s.r45.33)

ffi ffix#ffiff;Jf.::::HT,i"'I',:fff,s:*?,'9HH?ff;sm{l[r,ç:y#ifl?-...*,,.",""",**H0.np,m6wÁe,0253d%253d l3/34

/urunçÃo
(**i'ft--)

Êmàir: tç;a*;J
,1",t,,,*u,t',,u,,,t\ /



C\PI

14.654.7:15/000 I -31

]1].6]0,55]IOOO],I6 SINAI CONSI'RUCOES II SERVICT)S LTDA

Râzio Sodàl do Forn(.dor

DELTA CONSTRUCOES & SERVICOS L-TDA

\àlor dà Pr.postà Fnrnl

R$ 14.11

N' PROC

r$ tl.t_)

RS 11,:9

R$ t{.lo

RS 1.1.'10

R8ll. rtl

R$ t.1.10

Febrlcam.i Fâbrl.inle não inlomêdo
Mdd.lo: N/C
D...rt{à: I}scriçào não inaoinladô

F.í hr Ctt ê!
RN Àho do Rodrig!6 RUA TRANCIS(--O t! O. r20 (84 9999-9999

Enmil:

l.enlizii ,, )@n nut .om.br

ÇAo

.lt o22.li'ol0ml-11 aNA a l,ÁliDla Ôl ItTIR a Íra at.,\,lti!DA 1 ÍD1

.16.410.i{r'0001-1)ti IC [\'1PREf\Dll\1[lil(ri I 5[Rvla:()! LTD-\

F*ri.aüt : tãbricante Éú infoúrrdo
Mod.lor Nrc
Iré(íção: l)tscriçào nâo nrÍomDda

E!r.do: Cid.d.: Endcrt(o:
5P Pt,nul R AUREÁ DOS REIS F-ELICIO.25A ( I 6) 19: l fi-i7rl5

Enail:
El&i,,tamen!,Caroc.!!eaí,upn*br

Fúri.anl.: Fdbrica e nào inlomrdo

D«riçào: D.er!çào nào uúo'rEda

Fabri.àDrc: Iàbric.rnl. nãó úÍomràdo

D&ricâo: D.süi.ão fio úomàda

RUA CÁPÍII'LINO FILHO,9A

M:8.: N/C
ldd.àntt: laàri(.i . üào ioÍormdo
It d.hr N/C
n slçIo: Dês.riçào !ào úfo.múÂ

Fàh.i(ánt : Fãhrifiorc nÀo iníôrnlddo
Modêlo: N;í,
D«rlção: Dê{(_à. nào iniom/da

R EIPED]MAI.EXÂNI}RE DA 
'ÚNHÁ, 

I8

Fff.rnr.l Fàbnc.orc oão infonIâdo
Mo&lo: N/C
116(Ílíà: D.!.ição nâo jrfomdÂ

lá.i<.nt : Iàbn.ant. Éír inÍomado

D.s.Ílção, De$risào nío iníoül)ada

14.013.i57l0001-92 vIG^ coNsTRUCoES E SERViaOS LTD:\

í84,9'j8r-2:rl
Eba :

rltm0rendiBêm{Át'.rúo8trEil $m

Ê§!ail:

?ilatun't,éúl'meull)*ireliGrSruil.com

Il.7l1.826,0001-91 PILAR EMPRIEI\DIIVÍENTOS EIRILI

12,907,]59rc00I.08 INOVA . CONSU LTORI A Ti M CESTAO EMPRT:SAR IA L LI I] A

I | .9{6.555/000149 FGC LOCACOTS I SERVI(.OS lÍDA

cldad.:
n HENRTQLir .'tjsTa. r06 (81)9q8r{571 diik( onúb il!,rli\k onrúbill}e.( úm.b.

4

Rehró,io lera.lo nô Ôâ 1e1Úm25 0a:47:29 (lP: 167.249,145.33)
cábo \râlúâ@: Kqsüc{t53PrQm1wâvovncba9x64sFsHFoaaQo39e/hqHu8nPrn6wac6d$aH
!!p.:4gE!Êe!99!Epr@s.(5.lr/Ceíir*.,oÂúsrtrdãdênoken:XqsnrCgEgeLQmlwàlovmcbAgx6ásRsflFoAgQo39,lsqHUBnPlm6wÂqi?53d%253d

R$ tJ.-r0



CNPJ R rào S6ial do Forn@dor

22.I I I.I8€Y{MOI.8A MERABI EMPREENDIMENITOS, SERVICOS E EVENTOS LTDA

F*rL.nla râbrtàÍtê .áo lnformado
M!d.lo; lüC
Dé.rt:o: De.Ê.içào ldo híolludà

cld.d.:
NUÂ DASAT-AGOAS. I9

R§ ls,u)

RS 16.00

R$ 2r,U0

:r-1 I r 6.Al4rtxll,t -t0 LlrllA coNSTRLrToR Â LTDA

Rri

F.bn.ànlc: [ábncante niô iníomàdú

D«rlção: Lttsrisào nào nrlomMda

FtÊçí íOut os E6arq Públi.os) & Mêdta SâÍê.de dr3 PÍspÀrrac Finàis (TCU)

Ie Il Ârt 5' dâ lN 65 & 07 .k ,úlho d. 202r (L.í ,' i4.l]3)

CNPJ: 91.s77.5rfl U.l0l-73

ÓrÍâo: PMDE PASSo DO SOBRTDO

Obicto: íÊgistm dê prcços pàrà a .ontraB(ão lutura dê sêna(os ter.eÍizado(. .onfonne i
&màndê da Administração À.lunicipê1.

Dls.rlçáor SERVIÇOS TÉCMCOS PROFISSIONAIS DE MOTORISTA - SERVIÇOS

TÉCNICoS PRoFISSI0NAIS DE MOToR}sIA

Ci_P I

Data:

I{odÀlidade:

5RP:

ldêntiti(a(áol

HomoloSaíào:

O5/022025 ü,rú0

Prêgão Lei 14.133 Prcsencial

sÍM

7870t!2-202s-PCP

t/3

OYOlf20:5 00:00

hnps://pJnál.tce.rs.gov.brràplk?rcdrF

P-505(x):3r::NO:::

2f_7&

H

Qu tidrd.:

Unidade:

tt: RS

Râzão So.ial do Formcedor

RN SERVIÇOS LTDÀ

Vàlor dâ Prolos.a FiEl

R$ 26,Ur5a.$4.55:1tXl0l.{n
.!aNcIDoR.

FâbricÀnr: ràbricânte nãoinlornãdo

It ..rição: D«.içàó nào inidrudô

Prê$ (Compr.s Gov.Ínôírnrais) r: Mtdia Sdo€.dd das Pmpo5las Iinais ('I(:U)
ln( IÁrt 5"dr t.- 65 d.07rl..Iulho & 2021 (L.i n'lJ.llll)

t

R$

A
PROC

Re6óno gerâdo no da 16/10/2025 08:47:29 (rP:r67.2a9.145.33)
cóógo VaÍdâçáo: Kqs.xcgl53PrQfrlwavovmcbAgx6asRwHFoSBQo3gwlsqHUS.àm6WA%3d%3d

15/3]l



AUTU
fv. PRoc

ÁçÀ a

CNPJ

órrro

obJ.tô

Drssisâo

10.839.50&0001 -3 r

INSTILTTO FEDERAL DE IDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE RORAIIíA
/ 1:4I52 . INST.FED.DE EDUC,CIENC.E TEC.DE RORÀIMÂ

Conial.çào dê pessoa jlndic. p..? a presráçào do reniç,r dê condução de veícrrloq, com

o fomecim€nro de mào de obrÀ eÍclusivà. em jomàdà d€ 44h *mânaj! ! como o§

ansumos pr8t isto§(uniíonrus e tiPl's), r *.pm urilir.rdor na erduçào dr serviço nr5

unidàdês do fpRR, côn r'onne .oMiçôes. exigêr.iô,§. qoarti.lades e .sin arivôs

esabelecidas neste instn]men(o.

Pr€Élaç:o dÊ s.rviços d. molorkt - Prcí.rç;o de seft-içor de nlotoriín

Dãra:

Modàtidàde:

SRP:

ld.rtiíicàçâor

Lote^t m:

Homolôgasio:

Quanridâde:

Unidâd.:

UF:

I 08-r.:r5{.r80001:r1,t,0000t6/2025

li:

2lrlJ,20.l5 00'u0

hupr' w\1i.So! l)r pn.p,pr br

9:)2

L\II)1I)T

IIR

\,àlor da Plopdta linrl

R$ 21,0()

l0/íIr2lll3 l0:0í]

Pr€gào - EleÍônico

stni

(8.t)965L:,;7

Sê ft,ro' p=

Eí.do: CldÂd.: lrdêft(o
.\.:I

Raráo Socül do Forn€..dor

F G SI]RVICOS COMBINADOS PARÁ APOIO A I:DIFICIoS T,TDA

RS .t-r.68

36.1 87.85UUIOt -65
.\,ENCEDOR'

Rt rA ()sE PRA \FDFt D[ Ot NTtn {,.] 12

Ir.3(rição

SUPERVISOR DEEQUIPE DE ÂPOIO ASERVIÇOGERAIS

| 92) 922I -4703 , {92) 3O7l -:1383

Eülâtl:

ilninandcllDbjol GIA@il.om

Qüanli(lade

I,reço (OulÍos Enles Públkos) r: Mrdla Sancada das Pn pcslas Finãis (TCU)

Inc Il A1L 5' da lN 65 rL 07 d. ,ulho d. 2021 (L.i Í' | 4.I 13)

ÓÍA;o: Prcleiruta À'Iünicipál de Biejo do Cmz

objero: coNlBArÁ(:Â()t)LÍrÀtPRl:sAl,ARArtR(.ftRl7Aq.Ào1)fr\{À()t)r.(}uRA
PÀRA ATENDER ÂS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECI]ETÁRIAS DO

MU-MCiPIO DE BREJO DO CRUZ. PB

D?!{Itçáo: ENCARnEGADO GERÁL COM ENCARGOS COMPLEMETITARTS -
ENCARRECADO CERAI- COI!Í ENCARGOS COÀ,ÍPLEÀ,IEIiTARES

DaIa

SRP

ldentiliGç;o

l,or€ít.nl

Unidadê

UT

l2'08'1025 l l:05

irreÊ;o D.irâ lteqirt,, (lc lrrc(r,

NÀO

{12r68

114

ti!k-&c
K1v.pürr.tld..ôDrpÍõpublicds.com.br

:i 000

Ptl

vãlor da Proposrâ Íinal

Rí 14,(X)

Rado soclal do Forne{.dor

AMt:',ÍtstÂ c()Nst Rucolrs t: srRvtcíl§ utRul.r29.82U.(;7?0110 t - líi

"vENCUtX)R.

E§r.do ctdâd.
R SE TERNO OLTVEIRÂ RRAZ. I ] 67

I

Pn(o Estimado Càl(rlbdo: R$ li.B Midia d6 Pr.§Ís Obtiá,sr RS .lll.8l

ffi

Faüricdr.: Iàhricanl. nâ6 hlomràdo

Déctlçà: D*riçàu náo iníoif,.da

Itr'(l 4: SUpERVISOR DF. EQUIPF fTE APOIO A SFRVIÇO GERATS

PÍ.ço Estinlado: RS lli.rx' (ur!)

(.§Pt

Ij.brLüt : tãbdcano !ão inÍomr;do

D...?kão: Des.nção !áo inionüada

Rêlárói,o g€rado no úâ 16r/1@2025 0ar47:29 (rP: 167.249.145.33)
clidoo \âlidâçãor xq§nrcals3ftQm1wavcrúGb,agx6.asRw+iFoaaQo3gvJhqHUSnprn6wasó3d%3
!!F.:4!!tÊês!!EpÍ@s.(m.br/CeúfcadoÀurênrEdadenoken=KosnxcgrS3fiQmlwávolr1Gbagx64sRwHÉo3BQo39úns!HUanPrp6WA§: r53drt253d



(.NPI Ra,ào Social do forn.cêdor

r,(')]!ÍU5 I'N(,L\I IAIITA I'I IJ{

Eâtn(àn..: F.bri(.rnte trio iníomido

Derl(ão; Ik's.ricào ntu infôtmàdir

UTUAqÃo
N" PROE

RS tr. t.r

37t83.mt/0001-s2 JQ coNsr?ucoÉs, sÊRvlcos E coMERcro ETRELT

Frbtkrac: Fab.icrüe não lnfomado

Írêdlaão: Dêqtsào Dâô infc@À

RS 2r. tl

R5 r,6;:

R5 12.46

R$ r3.18

Rt 25.00

R A NTONIO PINM, 1 O

tsab.icànt r l.ôbrn'int. n.1o rrfomadu

Irerl(áo: Llericào não iníorNda

RN

Fôbí.ánrt; [.hn.dnr€ niio infom.dD

D..tíção: k§{nçã. ,âo intodidà

RUÀ. PETRONILO RIISÊIRO, 63

Énâll:
jqeF}ft dinreítiÉ@8mall.(om

-19.119.10710001 77 INC CIINSIRUC()[S [ 5lR\rlCOs LTDÁ

.1t1.7.16.170/0001{0 LORD CONSTRU(.()ES I SLRVÍ ()S LTD{

fárkÀnr.r !àbÍicà e nio úfonmâdo
Modrlo: N/c
Di6.rhao: Des.dção não mfolmâda

cld.d.: Enddço:
Pau RU^ JOSE ANTONIO DE lelOUnA,2l

E,íâI:
lônl.d!l!tM'B@homr!i,.$m

M.r.a: li,C
Fàbri(a.I.: tàb.i.r e não irio .do
Mod.lo: Nrc
D..otção: D.{dçào nio l omrdâ

E3tàdo. Cklà&r En&ftío:
Sào lo+ d{, R POEÍA ANmNIO DE aÂTÂXINA LOIEAME§TO VENÀNCI() CAMP()S

PE Egilo 4

(87) tl60-
io3t,

Emailr

êpsonlirô?5,O8ruil.com

J6.5Zl.:39/0001-89 46.523.739LTDÂ

I)2.978.tSLtUnl42 F G CONSTRLICOES LTDÀ

41.894.94610001-99 C^RMEM DÀNIEL^ DÂ IIOST S^NTÂN^

Fàbriú .: fnbn(áíre nin) inlcm lÍ)

Modclo: N/C
Irê{tisio: tEs.riçào nào iníom.d,

Eíado: Cidad.: End{Íso:
PB loào P6w ÀV GOVERNÁDOR ÀRCEMIRLT DE FÍiUEIRIDíj.lrr Í8:l) 9466{,10r, (43) qi }-i297

Etndll:

eMLasd'i.ot{.:Lk úddl..oo

4

Belelúio gÊía.lo no dE 16/1Cr2025 0A:47:29 (lP 167.249.145.33)
Código Vâlida{áo: Kqs.xcgls3PtQdlWàvOvmGbÂ9X64sRwHFo8BQo3§{§qHU8.Plrn6wÂ%3d%3d
!!p.:là4A!49!!9!Eo.s.@m.ú/ceftn.âdoÁur. ncrdàd€noken=Kq5nrcg63prQú1wâlowlcbAgx64sRvr Fo8aQo3ssl.{HUsnPrm6V/Â%153d%253d



(-NPJ R záo So.ialdo lorne.êdor

]4,ITI8-gOI{MOI-3O M H F DE FRE'IAS LTDÁ

\tlor da PÍopostã Firlal

R5 t5.99

Fâbdort : Fabícanl. nÀó iDfomÀdo
Mod.lo; Nr'C

D.tatslo: Des.nseo não infoínadi

Faàrlcànt : rrbri(ine nà.r iníom.rdo

O.{Íição. DB;rilid oÀo iniomüdÀ

Fàrkànr.: tàbnca c íÉo iíÍom.do
Mod.lo: N'C
D.!.riçtu: D6crisào não núdmadÀ

AUTUÀ
rf PROC

FI

ÇÂo

í.7ir1.017/0001-25 CALCARIACONSTRTiCAOE SIIRVICOS LTDÂ

15.:$.4ít n0l43 R2 REpRESEI.i-IACI)ES, CONSTRUCoES € NE(;OCTOS IMOBILIÂR|0S LTDA

R$ l6.UO

R$ 16,00

R$ 16,4r

R$ 16.41

R$ t6,41

RS 19.25

17.t87.710/0001-81 stL\â E L[iTf, coNSTRL]c()ts I slR\jki()s LTDA

laürl(ànte hõricanle tràú nlomudo

D.l.rlçã.: DescÍiçào Íão úrÍormida

Feh.i(ànt : Irnh i.inr. nào inlôarndo
Mod.lo: N/c
DÉ.rlÉ.: te- risào nào intorudi

06.r196.s02/0001-1.1 M.PINIIEIRO CONSTRUCO$ [ SER!'ICOS LTDA

t:.56a.107r000 t -2t, I\íPERIO co\sTRl:coEs E Lt\-ÍPEzÀ LiRIlAr'A LTDA

M.!tâ: N/C
E.bricirre FabÍicâ e não hÍomrrdo
Mod.h: Nrc
D.!.rtsão: Des(rição nào úllonnÀda

E!r.do: Cid.d.: Ed.rtço:
BA Al.8oiíhÀs AIENIDA DEMOCRÀÍAS. SN (i5) 3421-2 r r9

Emâll:

li.iri..À@c.mnemp@ndift ,s.com

PÍrço (Ouú!s Entes h;bli(os) 2: Mediâ San!âdd das Propostas Finais (TCU)

tn..Il Arr. s'da lN 65 d.07d. rullú d.2021(t.d n'14.13J)

Relaró,i,o lerado m dla 1ô/10/m25 @:47:29 (P: 167.249.145.33)
Código \âlrdação: Kqsnrc{E3PrQhlwavovncb gx6asRwHFo8BQo3§rlsqHu8nPún6wÀrô3d}ttrd

!l!!:!!4!a!!elg9gEore@s.o.h/Ce.!Í.âdoArdêíÍcdâdê,lokán=Kosnrcgrs3PrQfrlwâvovmchagx64sRwNFoSBQo3$dsanUSnPrm6WA%?53d%253d 18/ 3! I



AUTUAÇÃO
N' FROC

FI

\11 \1(

R5 l.l,r,0

CNPJ:

órsáo:

obts.o:

Dascrlsão:

( \Pt

CN'P'

45-67Ll2ú0001,59

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS

Conri!:(ão de emprssa esp€.iàli7àda llarà à rer.ÊÍiràÍàD d! sdrvi(os de auriliar de

li,np€....om a düpof,ibilizÀçã. d€ mào de obrà erclusivã e.onrinua, iisando aFnd€ràs

demrÍdas dâ Adminisllação PúblicÍ, coníorme âs êsp(ificrçúes «inllamss no Tarmo dr
Reierêrrciâ {Artexo l) do Fdital-

PÉ.r.çáo d. lcrviços & .rcàr.grdo g.ral, - Prêstaçào d{r scrviços d€ cn(:ít gddu

gemt.

tlomologâçào:

Qü rtidad.:

Unidàdê:

trF:

Dt. t){)tri ( oRRt.(í)s--t I :20.1+

8920,1.1

l'l

tr!ú-&s
l6,l l I'l21 07:02

.'r,lr? li.ir.íligil,rl i,rn.lr4r\qüisã

2 ltl
I lí1tu\s

lhlor d. Pmposti Finàl

RS 19.25

Datr: l0/12/202407:l)O

Moddid.d.: t regão

SRP: NÃO

ÍdãrüAra§áo: 4U0í-PREI Ell URÁ

Rãrâo Sodal do ForÍeccdor

FLORTSIaN BEZIRRÂ (]OMES 0196403247640.547.13610001-91
.\,ENCEDOR'

Fáôíonr.: Fâbri.int nio in,omadô

D€.rtÍto: D6crição ,ào inntled!

i l.| _16:2-121:

lftço (Compras cov.rnànrrúah) l: Mda Sàn.ãdà dis Proposras rlnais (ICU)
lnc.IAn, s'dr lN 65 d.07 & Julhô d.2ll2r (L.l n' 14.133)

CNPJ: Í]6.104.863,000 I -95

Ór8âo: MLiNICIPI(, DE CODO / 98071i1- PREFIITUIL{ MLNk:lpÂL DE CODO - M,\

Obi.tô: CôÍral,lsão Do Emprcsn Esp.riâlizadà Nü PÍrsi!ção Dr sírviçú! Teftei.üàdos Dc

Motorisrà, (:opeiro. Apoao De Serviços (;erais, Supeúisor Dp A po,,] De seft i{Ds (;eri as,

Apoio À Sewiços Adrninistrallvos, Recepciorislr, Almoraritddo, Sup€njsor De ÀÍx,iÍ, À

Sewiços Administrativos, âgenre D(. Monilor E Moniroí f Digirrdor, PâÍô Ar(nd$ Âs

Neei5idrdc\ De DiveBrs Scrrctari.§ Múnicipris

Drs€Íição: SITPERVISOR DE EQUIPE DE A.POIO A SERWÇOS GERÂIS - SUPERVISOR

Dt] EQU IPT: Dl.: APOÍO A St R\']ÇOS GI]RA]S

Datâ:

uodrlidãde:

SRP:

tdentiÍi(açâo:

Homolotasão:

Quântidad!:

Unid.rd.:

UF:

2íJ 0.1,2ú15 08i.;9

lregi. - lieoi'lni.,'

116101863000 195-l'001,001,10015

li.l

11,tl5j2025 tro:otl

htr!s:1^r.w\,.8rv bI pn.p/ pGbr

.t.10(l

Hí]RA

vdlor dà PÍopostâ Finnl

R$ 19,00

En il:
fl ons\.ài(!coDh={.or.oDr.br

Razão Smidl do Fomr..dor

INSTITUTO GEPAS2 L310.02§/0001-4{)

"vl:NCEDOR.

Fárk rt : fabrkant! náo illom.ô

Dr.crtà: Dsdçio nào itrÍ(jlrudi

ffi

Pnso (ComprÀs Govêrnanl.nÊis) 2: Mádü Sân.âdâ dâs Proposr.s Finais (TCt,
Im. I An. 5' da IN 65 d! 07 d? Julho & 202I (Lai n" I d Ul)

{

Rêt{óio qêÍado no diâ 16/10/2025 0A:47:2S íP 167.249.145.33)
Cô(nOô Vâlrda§ão: KqsnrcqrS3PlQElwavovmchAgX643RwHFoaBQo3gí/bqHUBnPrrtr6wA%3d%3d
!$J!44slE!s9!Eprec.cm.ú/ceôÍorloaúràr'cdâd.,rókên=K6nrcs!8eLAD:!ê!949!49&$E4EsêqOs!gC§sHUsnpLn6waeí253.1.ó2s3d 19/3á

RS .r.a0



AUTUA
I 3.765.219/00r) l -23

MUMCÍPIO DE MARCTONILIO SOLIZA i 98]7I? , PREFEITURA IIUNICIPAL DE

MÂCIONÍLIO SOLIZA. BA

Contrâlãçàô de empEa Êsp{ializ.da páta pr€$áçio d€ seúiços í!n proíkrionais nas

divÊrsas áEns da pRfeiturJ do município de lvlaÍ(1onilio Souza - Br.

Pr6..ção s.rvíço sr+.Í"i6or dê p.ssoal - rtesiasào ieí!,i(o 5upen iw de p€ssíràl

Modàlidad.:

SRP:

Id.ntiÍica(io:

Homologaçio:

Qranddâde:

Unidad.:

UF:

21/11/2024 09;l)O

PrÉgào - Elêr6nico

NÂO

13765119í)00123-l

l/5

09112/20,1.í otl:00

N. PROC r/-
n ,-dg --2

c\pI

LOTE 2: LOTE 2

nazão sodàl ílô tjonH.dor

I UCAS t)t.tV UtRÁ M()Rt lRA l:t r)A

hrs6rir\^\11l,. go!'-br/pncp/pr-br

1z0m

BÀ

Vàlor ílà ltôtroíà ÍirDl

(4 itens)

R!i 23,í8

Rli 27,26

.r9.J03.J I 7/000 t -30

.VTNCEDOR'

Frbrk d.l tàbri(ãlúê nlo lllíoÍnado

Htlo: Dr*riç:o náo InfdoÀdÂ

Quaü.i.lndr

23.100 Horâs

Desrri(ão

Prtço PMS l:
ln.. IÍIAi 5' d. IN 65 rh 07 d. Jülto & 2021 (I..i.' 14.133)

Códi8o lÍsrmo l: Moloo0z{}o

Código rmumo 21 8010011

T.Hà: Sco RJ

Obi.to: Aoiiliàr de almoíarii€

MêgAno: 0l/12201{03:00í0

UF: R,

Unida'h M.dida: h

Prtço DasoEÍado: Nào

Preço (outÍos Etrtê5 Pribli.os) 1: M.dià Saneada dae Proposras Firais (TCU)

ln..ll Arf, 5'dà lN 65 d. 07 d. Julhô & 2021(L€i Í'I4.ll.l)

t

CNPJ:

órgâo:

Obirto:

Dêjciçio:

Item l: ALMOXARIFADO

Preço E§aimado: R5 .l{,o:J (un, P.lÍarlüàl - PÍrço trúÍâdo Cakúbdo: R$.:4.u1 Mdrâ dos Plrço. Obiido§: Rg .?1,1,:t

ffi ,rmt*m*s,1&rffi.T,ír;â,,*Ê.TJl'á';Àii,Êl"Beo3qíbqHu8np,n6wa%3did
üF* Ur:;t*,OalSeeS@lg3glQmlwavovFcbaex6lsRwHFo8Bqdse,lsoHusnPrm6wae/o2s3d%253d 2A 1U



AUTUeÇr i

CNPJ: 45.571.120/00Or-59

órgáo: PREFEITURA Ml,'l.llCIPAL D[ DOIS CORREGOS

obiero: Conral,çà' & €ntpresa espe.ializâdâ pârà à têreiriTa(ão de seÍviçor de;uyilloÍ dr

.omÍr.s É â1moçnfàdo, com a disrDnibiliz,çào de mào de obrâ eyclusi!" e.on!Ínua

üsando eÍd€Í às dema ns dà Adminisúação Pública. prlo período dê 12(doztl

mesês, (ollÍDrmt ds especiÍiüções consLânles no'lermo de R(leÉncià (Anero l) do

Edilã1.

Ikscríção: PIrÍt sio dG s€rviços úrr.iri,.do! d! àr[ilhr d. .lDoEí.do. - PÉ'sinçào dr

servl(os le..3i.izados de aIxilisr de .l ornniadr.
Ironúlo8ação:

Quantidàd.:

Unidade:

fiF:

t)t.' t)Í)ts (rlRRt(,()s-,){itr,tt-
.l:t2lr.ll

l,]
ti!!Â!ê
0 r1r:,,t025 r l:tI
.tt,r,l lir úÀ,d:girdl (,r' lrr/pcsqo,si

I I l.l

IIí)Rr\S

valor da Pmposi. Fin.l

Rt27.26

l)rtJ.

klenriÍi(a{àu:

trreg;u

NÀ()

5s727-bREtEfl uRA ríu

( \Pt

(NPT

Raâo Soci.l do Forn.ccdor

FLORTSVAN BEZÉRRA (]OMÍS 0396403247640.547.336;000I -93
.\,ENCEDOR'

P.àric.rt : F.brtc..G não iníom.kr

D.*!t:o: D6.Íldo Í*, irrdmdr

(14) lô31-t2l?

Prt§tr (Compr Gov.rDâm€Írate) l: M.diâ Sân.adi dB Propo.tei Ftraas (IIIU)
lM. I Arr y tk lN 65 d. 07 d. Jullb d. 2c2r G.i Í' l4.r$)

CNPJ: 07.333.59&/000r-80

óÍ8âo: CONS()RCIO INTIRMUMCIPAL D[ SALiDE Dí) INToRNí) O[ SÂLINÀS.]ml "

CONSoRCIO INITRMUNICIPAL MULTIFINALITARIO Do INTORNO DE

SAI-INAS

ObJ.to: RE(;ISTRO DE PRICO PARA TUTLIRA E EVENTUAL C{INTRÁTAI]Af) D[
EMPRESÀ ESPECIALIZ DA NÂ PRIST,ICÀO DE SERVICOS DE .{!OIO AS

ÂTIVIDÂDTS OPT1RÂCÍONAIS I: ÀI]À,IINISTRÂI IVAs, COM O fORN T:CI À,I I N'IÍ]
DU MAO DFI OBRA QUALIIICAI)A El\,l RÍGlNÍl: l)tj HORÀS-ll()NíU[1 F: POS I{)
DEÍRABALHO, PÁRA ATENDIMENTO AS DE]\{ANDAS DOS ]!ÍUNICIPIOS

CONSORCÍ.IDOS ÂO CONSONCIO TNTERIIÍUNICIPAL }íTJI-TIFINÀLITÂRIO DO

EI.ITOIINO DE SÀl-INÀS Cl|líES.

Dês.riçâo: ALMOXÂRIFE - ALMOXARm

Data:

SRP:

IdenriÍicaçào:

Homolosàç;o:

()uartidade:

UF:

25,U6/20:5 08:59

5lN1

0r313598$018A-l{J0001u2025

lil

l8:07i2015 00r00

hnps://*'lla'.go!.br ipncp/pFbr

7 0l)lr

NlC

Vrlor dâ Pmposia Final

Â$ 13,83

nois! l(rkoDe1toicm.br

R§ 21,8.1

R&ão Smial do Fonr.dor

rAC[1TE SERVICOS TERCEIRIZACAO LTDA52.642.823/0001-14
iv ÉtNuEIxlR.

Fãbi.út : rôri(inre tràu nrionnddo

Dêcriaào: De!ú (ào !ão i,rfomúda

QA 2, MC (61l941.1-llJI
EÍdll
f acillrÊari.o*r.!!iriàc{@tni.i l.com

Preço íCômpÍas Gov.rtBD.nt is) 2: Média Saneada dÀs propostas Finais (TCU)

Inc I Art 5' da ff 65 d. 07 d€ Julh. d. 202r G.i n' l.l. tl3)

,{

Rêhró.io qsâdo no úa 16/1cv2o25 (E:47:29 {rP: 167.2a9.145.33)
código V.lidâçào: Kqs.xcgt53PtQhlwâvoFcbAgx64sFwl.lFosaQo39rEqHusnPrÉwa%3d%3d
ll!!E4$4a!E!!g!gpr.@$.@r.hxCp1lt( sdoÁulêrr c'd.rjê7lok4. \qrnrcql53PrQnlwavoyôCb,À9x6.rsqwrFoSaQo3gwliqFUSnPlnr6WÂ%l5ldqb253rr 2113á

RS 21.46



CNPJ

órgâo

()bjdtr

12.167.892/0001-42

MUNICÍPIO DE CANAPI/ 2992 - SeÍretÀria Municipalde Administrdçào

coNI lralAçÀo Dl- r.MPR!:sA l.sPÍrcrAr.rlADA NA IRr:s LqÇÀo Dr. sr RvrÇo

DF (,OrúÍ\UÂDOS. COM REGME Df DItDtCÁÇÀO L\(:t USrv-Â DF. \{ÀO DE

OBRÂ, CONTEMPLANDO OS SERVIÇOS APOIO ADMINIS] RÀTIVOS,

OPÉ]RACIONAI, E TÉCNICO PARA ATI:M]ÊR ÂS DFMANDAS 5Ê'I'OIIIAIS I]ÀS

SECRETAR]AS DE ADMIMSTRAÇÀO. EDU(:ÁÇÂO E ÁSSISTÊNC1A §(TIAI. T'C)

MUMCÍT'IO DE CÂNAPI/AL.

&rvkô dr âlmoxÀriíe - S€rvi(o de alÍrorariÍe

06,0il20ls 00:0C.

Irrugio - Elelrôn

stií
l23ti78Ít2ilo0l42

l/16

l&t162025 00:00

r.4l)o

ÂL

ÁurulÇn''
,I, PROC
rÍl

-fr

l-Í

!2loÍ dà l]|r'oposlà linàl

Rí 2l,rí.

RS 20.1l

Ci\il't Râzão Sociâl dí, $orneírdor

sor LÍiA() AGI St.RVla-OS Ltt)A06_ r 73.726/0001 {Z
.!'ÊNCEmR.

lâbri(ant : Fabd.ântÊ nlo híomâdo

IrÉ.rlçlo, De.aiçio não irüonràdÀ

NIJA BEI O HORIZÔN.rE Ôfi)Ogo (7r) t0:12-0705

D.5crição

^ 
PO]() À SÊRV|ÇOS ÀDMt NISTRATIVOS

Emaí:
$l!.ôoi'gi l0(igmàil.côm

Qtranrnbd.

PIEío (Orlros EÍrês Públicos) r: Mcdia SaÍcrda das Prupa§aas Finàb (TCU)

Inc n ArI. 5' à IN 65 d. o7 d! Julho d. 2021 (L.i r' 14.13])

CNPJ: 06.554.36{/0{,0r-08

Or8ão: l'rcfeirura uunicipai de (.ri«nn' Caslll,

Olrirlo: PÍbtrlao de srÍvilos mi! de ob.r

D.§.riçâo: AUXILIARADMINISTRÁTIVO -r\LIXILIÂRÂiLIINISIRÀTIV0

DÀrà

SRP

ldentm.àção

Lotdkenr

Qüanúdade

Lrnidad.

UF

cNp.,

r 7.71'3.91x,r{hri I -32

-vEN(:t:lx)R'

Razão So.lâl dÍ ronle.êdor

slLv'A ARAUjO 5()t_U«)tS t.rr)À

Fàrk nr.: t'âÀ.i.ám. tiô ,'rLmrlo
M.àlol
Irã.ÍlçIo: Des.rigào nà, rnfoÍmrdÂ

Réhrúio gÊ,âdo no dá 16r'1ry2o25 ú:41:29 ltP 167.249.r4s 33)
código vâlidaçâo: Kqsnxcgls3PtQhlwavovnGba9x6asRwHFosaQo3grrsqHUSôPrm6wÂ%3d%3d

+

Itcm 2: APOIO 
^ 

SERVICOS 
^DMIMSTRATTVOS

P. :êrúàl: - PÍ!(o Eíiíudo Câlílllado: RS.ll Jl(

ffi ecos.conr.hr/Cerilrcàdóa!rênrD dad. lWavOJntGt)A9X6,1sRvrHÊoBBO o3rJúÍHU3nprnr6WA9â153d9ô253{t 22134

Dara:

Modàlidàd€;

SRPi

ld.ntiÍicação:

Homologaíào:

Quantidade:

Unidad.:

UF:

Pr.ço Er.nnado: R$ 21,86 (uI) Mêdiô díx Preços ObtidoÍ RS -li,Íl(i

lÍ1,0;/2025 081r1

l,regi,, (Sck,r púlrli.i,)

pd,15_1025 Cri5tin.r CastRr

'l!:'

U!},À!À
wu$'.bbmnrilirÍàcoes.com.br

PI

Valor dâ Lrúposrâ linâl

R$ 2t,13



AUÍUÂÇA',
PROC /.^

,t LyPÍrço (Ouúos EnrÉ Priblicd) 2: M.dia Sàn.ada das PÍ$pos6s Fniais (TCU)

ht. II A!t. 5' da lN 65 d. 07 & Julho d. 202r G.i ,' 14.83)

CNPJ: 03.947.926/0001-87

ÓÍ8âo: PREFEILTRÀMUNICIIAL DIi,ARA(;UÂINTIA

ohl.ro: sor tct'r:açÀo (;l.RADÁ pARA cor ÀÇÀ! ) r)r: yÁR rAS sor.rcrlâÇÔr:s

Dscriçãor SEnVIÇoS DE AI.ÍXILIAR ADMINISTRÂTIVO - SURVIÇOS DE,AUXILIÁR

ÁDMINIS'IRÂIIVO

(:NPI

Dàta:

Modalidàd.:

SRP:

ldêntiÍi.a(ior

Homologaç.io:

Quanddàd!:

U'ridâde:

t,F:

INE\I(iIAII IDADf

\Ào
0011001:;

l:l:l

I0.rl)-r20-i 00:0ü

rBnspr,.ncii.ôragurinh!.mr 80\.b, :ô0

):.71Íl

lloR^s

Ir1I',

valor d, I'ropostâ linal

RÍ 22,16

Razâo sMiâl do Ioí,..êdor

50.457.362 WU.t.TSSONUY 
')A 

Sr \â Or.rVr.tRA

RS t,?.36

Rri 22,73

0ll

Ít_457.362,.,0U1I €4
.\TNCEI)oR'

FálrÍt ànt : Fãbn.ãú. não infômudo

Ílt{Éção: l)€sfttsão iáo inflÍnládà

f,[lt rcço:

Prçço (CoEp. Goverüim.ntah) r; Médin Sôílddr da! Pmposras Finah (ÍCU)
Inc I ÀrL 5'dã IN 65 rL 07 dr Jtrllb d.202r (L.i n' 14.133)

CNPJ: 06.988.9iOUX11.{fi

Ór8âo: MUNICIPIO DE M^GÀLll\ÊS DE A-LNlElD^ / 311 - P!{ÍcirLrà líLnicipil dc

Ma8alhâ.'s deAlnleda - MÂ

Obiêro: RrgislÍo de Preçir prra tutlllo t 6cnlual prcír(io dc $rrços (otrritrurdos.om regimr

de íjrílici(ão á.hsiva de trrão de obü, c.nlefiplârdo os srNiço1 Àpoi,' dÍlnriristralavos.

operacionale téo)ico par. alendinlentoda lreteilurÀ lúuni(ipàlde [IaBâlhâes de

Àlm.idâ,1l,ÍÂ

D.i.rição: SERVIçOS DE AUXILIOADMIMST§ÂTM - SERVIÇOS D[ AUXILIô

ADMINISTRÂTIVO

C\ PI

rdodalidídr:

SRP:

ld€orili.âçào:

llomologaçào:

QuantidadE:

Unidâdê:

UI':

i lr()5i.11,2.') 1,9::;9

PÍrg;o - €lrLrô ir.)

SIÀ'Í

06j8897(ir)00I 09- | rxn){i r 910]3

r i17979.1l

N:Â

l0/U;,:r)15 u0ú)

hilps:/iw!ea.gar'.br,in( f/ -br

4.8r10

Vâlor dà Proposta Finàl

R$ 12,7306.173_7240001-02

.VINCEDOR'

Rãzão Sociàl do Forn.(êdor

SOLUCAO AGIL SERVICOS LTDA

FóbÍk trtx F{bdonr. Gio irúoín, ó

D.rnçáo: D.scriçio nà) infomld,

RUA IIEI,O flORIZONI!, 000090 (11).1022{?05
EoDll:
tulo.ad8'10(d)8dx.o

t
Âêhróio gqâ.b m diâ 16/10/2025 08:!7:29 (rP 167.249-1,15-33)
código válidá§ro: (qst'rcg63PrQm lwâvovmcbagx6,r§RwliFoaBQo3g!ÀbqHuÊnPt n6wa%3rl%&
E!p.:4914!.!ê!!9!l9ore€G.com.br/ceÍrhcôdoaurênrrcldài,.,roken.r<qs_qqs!§lelaqryêyôhcrÀ9§l§E1!"E!êgoÉ@$B9g!gs!Ig45:5&5:Eé 23tU



PÉça (Comp.as GowrÍamêntâis) 2: Média Sarcada dâs PÍoposrâs riíais (TCU)

I c I A.t S' .h lN 65 .1. 07 íh Julho de 2021 (Lei o' 14. t 33)

CÀIPJ: ] 2.3.12.67I /0001- 10

ÓrAâo: MU NICIPIO »t SA() 1.UI5 DO QUI-IIrNDtl / 98.1869 - IR f fLl! ti RA N4UN l(tl PAt

SAO LUIS DO QUI'|UNDE-AL

Obj.to; SeMçcs de nlào dÊ r ,bra conr dedi.a(ào errlusiva

D.s.ri!áo: Pt"stàção de S.rviços d! Apoio Adeinistrativo - Prcstaçio de S.n iços dc Àpon)

Admn,isr.dliro

Daaã:

SRP:

ldêntiÍicação:

l,o.e,'It€rr:

Hôítologaçio:

Quânlklàdê:

Unidade:

UF:

12:i42671000110-1-000008,2025

I /1i

N.\
02,06i1D:5 rlú:00

hlrDs:.,ÉrlL Ê.iihr:p .t),'pl t r

:t0.0ii0

LIN II],\DI]

}'âlordà PÍopostà lindl

R$ 22,00

05,0!

I,Pgà(

stM

..óoL.nalir'irico6(;ignrail-ccm

AUTUAÇ Ão
N'P

FI
22,00

RS 25.50

CNP]

50.113.70710001,26

'vL;N(]lt)olt.

Razãú Sodàl dú lorne.édo.

LE\'EL UP SERV]COS L'I'DA

Fábri.dr.: Idbdcante nào inidnrrdo

D6.rição. D«úção nio iri,,má.iJ

C\?]

Qüutidadê

1l-730 Uoras REC!PCIONISTÂ

obsen'ação

PIcço (Out !s E§.es Públicos) lr Mcdià Sân6ada dô$ Propôstas Finais {TCU)
Ir(. II Àrt. 5' da lN 65 de 07 d. ,!lho d.2021 (L.i "' l:Lll3)

CNPJ: 87.ô13-ô2(ij0r-){)l -51

Órgão: Prefeirum ivlx,icip,ri de 1,3Eod Venneh.r

Objcto: ConÍatrdo d€ serviços terc.Íizàdos, os qxàis serã6 utiljzados peiÀ, secrerânís

Münjcipris.

Descrição: Serliço de re(.pcionistâ s?toÍ6 div.lsos - SeMço de rccep.in.is(a setores diiersos

Darà

lvÍodalidad€

SRP

kl.ntiíicãção

QrDntidad.

thidadc

UF

N/io

ir.1

Link^Ià

rLNw. D.n. idec, inpr.lspuh licai cúm.l Í

h

R§

\âlor dà Proposta finnl

R$ 22,9215.:05.r7U0001-24
T\/ENCTlDOR'

Rizão Social do Fornê(cdor

C.ROT{EIRÁ GE5IÂO DE RH EIREI.I

Fú.icaÍE: Fabícsnl€ não i[iom]ado

Denção. Dsriçã. náô iDlÍtudá

Estàdo: Cldád!: EÍd.nr.:
tls Tllu.to 4V tlII o FERREIIIÁ, ,66 í51) 16;+ t?.r8

ffi
t

Meilia dos Pre$sOhliílo.r RS lPr.§o r]stimad6: R$ 2]1,98 (u't] P.í?nlrnl: ' Pft(o Eslimàdo CaLnlàdo: RS 2.l,9ll

Relató.o gerado no dia 16/10t2a25 OA:41:29 ltP 167.249.r4s.33)
códrqo validação «qsnxcgl53PlQmlwavowcba9x64sReHFoSBQô3qrEqHUSnPúh6wA%3dyo3d

kem 3: RECEPCIoNISTA



AUTUAÇC\PI R rão So(irl do Forilttêdor

PÀRZIANEI-LO & CIÁ I,fTJA R$ r.í.99çI

lf ,sea'i(oÍdciliti6ar(inail,coh

EôÍkâna.: rabricante do i.foíedo

Dútlçào: l)tsr(_ào nâo 
'nio'màda

COIIII, NIDÂDE I,INHÁ SÂO CERAI-DO, I OO

[fI

Fúrloúe: l:àbri.anl? nâo lnlomádo

Daüido: Ur's.risão não uformadÀ

Clàd.t
ÂTAMEDA PRINCESA IZABEL, 836 (,r]) 3r37-A196

}1.5 ] :].502/OOO I{]9 NX ÁMIRICA FA(:ILTTY SERVICOS LNIITADA

-lr_:rrs.870.;000r-21 tDI\ALDo Dos s. LTDÂ

rmpelt,FEiJ@!ahG,.((m.hr

{5r i 3199-3925

rls t6,10

R$ 16.rl

RS 16, !l

RS:16,ll

R$ 26,r1

R$ 85.96

R$ r.000,00

Í.britànte: l.abri.rnt. n,io inÍomDdú

D«riÊo: DsÍiçào nâo utiormáda

e NôVal HoRlZoNÍE 3rll,

Email:
Íinanrei." rl|,2(]l 7(airgndil c,,n

18.1| 6.{9010001-51 LF FACImIS LTDA

lárica .: tàbd.a!r. trÀo inloma.k
Modllo: N/C
Oé.dsà: Drsfti(âo trâo i drn dã

Elt do: Cidâ&:
RS Triúíft, R BELO FERREIRA,.IfÍ)

25.1;5.4$/0001-87 IIr{PROL SERVICOS ItilTGR \DOS I rDr\

Mârrâ: NrC
FàbricàÍt.: làbri.dni. nto úlomado

D.§crlçãoi D.trn§ão náo iriomadà

Eslàdo: CldÀd.: En.brqo:
CE Fonlltzà RUÂ DESEMBÁR(iÀU)R PRÂXEDES

Fàhrl.àm.: rábrl.âni..i. infô'mádo
Mod.lo: N/C
Í,Édtrãô: Dslisão trâo iri(mc.la

ll!l.do: ci.Ld.: Erd.rqor
RS PoíoÀlêgn AWNIDÁ FARRÂPo§, 146 ( 5r ) 4066-5595

Eman:

Dúis.§mioG)gMrl..rm

\{E\DEL {8-rlÁa,l:,-rÍ;1r sendel (nurd.(41'utl!rt.«,n

10.8r6.3J9/000r67 oRgls sER!,ico Df LocÂcAú DE MÂo DE oRRA LmA

.]B-73I. I ]2/I}OO I,92 SC PRESTAC{O DE SI]R\,]Ct)S EIRELI

I2,4.II.717l(XX)].58 BRIL}IANTEADMINISTRACAO E SERVI(:Os LI'DA

Fahri.àtrtü Frbncimr nà., inio'úado

D«rtçào: Drqriçào nio ÍomDdá

Es{.ílo: cid.d.: Etrd.nç.:
SC OÍlelns R Hl]lfo CARLOS aLAUMANN,.II0 tra) 8860-28.r7j (48) 9r08-5s56 !:senkosérhúnril..um

ràbrk&t : ràbricane nào infomDdo

D.r.rirà: DÉ.i{ào .ào l!Jon)]ad"

tilrrdo: cld.d.l
(r) ApãH ida {,. C,oÉnir A!'ENIDÀ AFRNÂRI)o SAYÀO, I59' (62) :r2&r-5',170

Elsâ :

íôbio.bril}á ?@8Eporundokàto.mm.bÍ

t
Reláióio geÍado no óa 16/10/2025 08:47:29 (tP:167.249,145.33)
Cóúgo Validâçáo: (q§ôIcqlE3PrQmlwôvosncbAgx6asRwHFoBBQo3§{hqHUSnprh6wAc63d%3d

!!p-:tl{!94!!99!9oÍ@s com.ú/cerpÍcàdoaúrê.r crdârre?oken =Kqq}çgrs3flQhrwálovnrcba§x6rsFd?FrF.33oo39*1s§HUIsnPrnr6v/a?i2$dqí2s3d 251 U



UrUAÇÀr-

Pt!Ío (Ou.Ío. Erl.6 Priblico§) 2: M.dla Saneaà dàs Príp6.Às Finah (TCU)

tíc [ Ârr 5' dô IN 65 d. 07 & ,ülho d. 202 r G.i r' l4-tl3)

CmJ: 94.577.61d(x)01-73

Óraão: PM DE PÂSSO DO SOBRADo

ôbr.lo: rFSistrc d€ pn«,s pira à.ontràÍâç:{, tüturâ de rê*i(or rerceirizàd.,s. .onforme à

denunda dà Administraçãô MuniciDâ1.

rrlsoi§ão: sERvrÇos TÉcNrcos PRoFrssroNArs DE RECEPCToNISTA - st:Rv rços
T'Ít(iNtcos pRoHSstílNÂ!s I)Ê RF.cttpcroNts rÁ

Data: 05r{)r,'101300:00

Iíodàlidàd.. Pre8ió I ei l4.l:j:] I,rcsercirl

SRP:

IdcrtiÍ(nçio:

LoreÂl.m:

Homologaçãú:

Quartidad.:

Unidad.:

Lrt':

\lM
:8rt)D,l-t0:5-PCP

05,í).1i20:l5 rl0:Í)ll

htQs:rln)tul.t r.,s.gi)\, br iaIli(p,od,r
p;r1500:i:r:N():::

r.9,to

lI

RS

vàlor dà Pmposra tinal

R$ 22,0u

noc .,, -_ \Ft-#.1 '

(. N1' r Razão Social ílo lorneccdor

RN 5tRVIÇO\ t )A

RS :!2.00

R5 22,92

58.534.55S,/0t)0 I { 1

*!'ENCAMR'

F.üÍi..nt : fáhn.nnl. nio infôfiLvh

Ir.r.rlÍàor l)es«ição ntu inrdnudn

Prlso (Conpra$ GovcrDaln nrdls) 1; M.dia SÀm.da dõ Pmpoíâs rinâis (ICU)
lÍc I Àri. 5' dn !N 65d.07d..rdho d.202r G..i n'14.133)

ór8ão: MU§l(llPl() DU t.AG()Â VERMÉILHA / o.lilt) I - ÁDÀ,lL\S'It{Aí;ÀO

Obicto: Coflràtaçãod( §cniços tr'r(eirizàjos. i,s qúàis seri,' util'1íil6 pelus S(rnrrÉa\
Mtrnicipnis-

Dê«ição:s.rvkod.rêc.pclooistâs.roÍlsdiv.rso§-S.Fisod('mrcp(ioriÍrsrLorrrdirenos

C\PJ

Dàra:

Modâlidâde:

SRP:

Id.nllíi.àçâo:

llomoloSação:

Quan.idadr:

Unidãd.:

LÍ}:

I'1,()?.102:i 0B:llt,

PÍr8ão - Elc.rôni(íJ

NÀt]

B-t01.rlttí)00I Il - I -1xÍ)I 20r20.15

|4

0,11ü812015 00:0ll

hrtps:,rli\s-9, rr:briprtcp4n-br

:8.08ú

H()RÁ 0loRAl

RS

ValoÍ dà Ploposiâ Fi'àl

R312,9215.205.17MrcO1-24

.VENCEDOR"

Rirão so{iál do fo.Í(.dor

C.ROMEIRÂ 6EST,A.O DE RITEIRELI

Fábrt nL: E.bd6ntê nào iílomadô

D..cÍl(áô! Dcsdçào nào inro.mnda

Eí.do: Cld.d.r E Lrso:
RS ]liuÍo Av BELO fERltEIIL{, 166 í51).165+.)744

EDil:
cn nleilalicitã.1,c{1àrgDlail.€um

t
Rêlaródo geíâdo no diâ 1ô'1U2025 0a:47i29 (rP 167.249.145.3s)
cürgo \râ!dâ§& xqsixclEalFiQú1wâvovmcbagx64sRwlFoSBQo3gtÀEqHuÊnPrrn6wÁ%3dci:ld
!!ts:41448§9!9or@s.@'.b./CeiJícàdoaut nrÉrdad€"tólen=Kos-!:9919!g!Qm lwavoúicbagx64sRaHFo3aQdgwlslriuSnPrô6wÂq/02údqn253d 26134



D.5cÍição:

CNPI It.zão so.ial do I0rnrGdo.

Prço (Outmr Enles Púbücos) lr M.diã Samâda dâs Pmpdstas Finai§ (TCLI)

In<. lI4.L 5' .!à IN 65 & 07 d. Júlho & 2021 [L.i .' l4,lJ3)

Ór8âo: l,reÍeitu.a MuDici!àl de Brejo do (lruz

obicro: CoNt RAtACÀo Dr: t:rlrpREsÂ PARA rr.RCE|Rr/AÇÀ() Dl: :!íÃ() Dr oBRA

IARA AI'T:NI)t,R AS I)T]MÁNI)AS DÀS I)IVT]RSAS S}1-RÊ]I:ARIAS IX)
MUtÍlciPl() DE BRt:.'O t)O cRUl - pB

Des(ÍiÉo: ENCARREGADO GE:RÀL COM ENCARGOS COMPI,F,ME\ITÂRES.

!tNcARHUGAIIO GURAl. a_OÀ,t ENCAn(;OS aiOMt't,UMt r.il ARUS

PrEço (Compr.s Govrntanleniâis) 2: Mídiâ Sànê.r|. dàs Propo(ai Írindis CICU)
Í...14.L 5'd.lN 65r1.07d. Jülho d.2O2l (L.i Í" l4.r3l)

CNPJ:

óÍpâo:

CNP'

29.828.671v0001-16

'\,tNCSmR.

Rizào Sodàl do Fom(cdoÍ

ÂMETISTA CONSTRUCOES E SERVICOS EIRIL]

itânâ: mão de ohra
Fààri6t : F.briíànI. niô i.lodrdo

Di!.rlçâor Dad!;o não inÍ(mada

cid.d.:

2 I .51 2.,1.1]'mO l -3 I

CONSORCIO INT}RMLINICIPÂt, ]IlUIiI'II.INAI,ÍIAR!') DA M'CRoRRT:GIA() DO

ALTo SAPUCÂI - CIüÍÂsP/ 849 - Unidad€ Únicô

Ll(:rrAÇÃo c:oMPAKITLHADA - l-DnAt. Dt Ir(;r5 r'RO Dr: pRr:ÇOS pARA

CONTRÀTAÇÃO DE Ei{PRESA EsPECIÂLIZÂTIÂ EIV' I'RESTAÇÀO DE

SER!'TÇOS DE MÂO DE OBRA TERCEIRIZADA DE ÁPoIO ADMINISTRATIVO E

OPERÁCIONAL. PARÂATE\DLR AS NECE5SIDADE5 D(I5 ÀíUNI(JÍPI(15 QUE

CoMPÔEM o CoNSÓRCIo INTEÊIIUNIí]IPÀI, ]!!ULnFINÂI,ÍTÁRIo DÂ

MICRORRE(;ÍÃO DO ALTO DO SAPUCÀÍ _CIMÀSP,

sÊnvlços DE llEcEPCIoNlsTÂ, sr:Rvl(jos DE RE(:lPírroNrsTA

Dara

SRP

tdctrtiÍi(.1çào

HomoloSâÍão

Quantidâde

UÍldad.

TIF

2 l:124"13U00131 t.{]O0r)1+/2U15

l/ l^l

r5.0i/2015 u0:00

hrÍps:r,h1s.gov.b.Jnrcp/pr-hr

HORÁ

\IG

Vôlor da Propoltá Finál

RS 25,S1

RS 2i.il

RS 2t,6lJ

AUTUAÇA
N. PROC

FI

t2j1)1:

5lL

.10.853.943/0001{r COOPSEV - COOPERATM DE TRÂBALHO DE SERVICOS GERAIS B€nêficio

'VENCEDOR' MdÍlpp: Não PÍogrdmô dí inlegridâdci Não UF endeíeço: BA

FóÍk!e: FabricanrÊ l|ão inÍoína&)

It.rcrkão: D{s(í{:o trio lofúnad.

Quamidàdê

5.:20Ilol"s

D.{Eiçio

SUPERVISOR DÊ EQUIPE DE APOIO A SER\'IÇOS ÀDMIMSTRATIVOS

Dàrà:

Modalidad.:

SRP:

ld.nti6câçào:

Qünrided.:

Llíidado:

uF:

R SlivlrllNo (n I\.IIRÁ BAÀ2. r{,7 I8r 965l-777'

(

Pn(' t:(imado Cakúla.lo: R§.:2,tlr M.di. dos Prcços Ot lidos: RS 22,6a

ffi

kem 4: SUPERVISOR DE EQUIPE DE APOIOA SERVIÇOS ADMINI§TRAIMS

Pr.(a Esrim.do: R$ ?2,61 (unl

,.t,'08/:1025 t i1):)

Prellio p&i llegi§r' de Prdço

r\Áo

4l2rir8

114

LiokÁ!ê

k\w.ponà ldeconlpraspu hlicas com. hr

1.000

h

PB

Vhlor dà PÍopostà FiÍal

R§ 14,00

Rehôío gê.ado.o diâ rd1d2025 ú:47:29 (lP 167.249.145,33)
côdigo vâlidaçÀor (qsnrcgrS3PrQm twâlovmcbÀox64sRwHFo8aQdgwtsqHU8nPrn6wÁqdd%3d
M-:l!441&ê!!9!l9prMs.cófr.br/ce,r,rcâ.roÁúenrEdadenoken:Ko!!:çgr53prQm1wâvcrr6bÀ9x6É1sRvíHFo8goo3grisqHl.l3.r,lfr6wÂ+í2§3<,.1253d



(]\PJ

60.4r6.t91(n0 t-25

R.zào So.ial do [om.(edor

DOÀ,ruS EN(;INIIÁRIÂ TTDA R$lr,tJ

R$ I r. t.l

R$ ll.67

RS l2,4ri

RS rJ,78

RS 25,00

Fabri.anl.: ràbri.ànrc não infom.do

Í)úicão: l).$riaàú não infonnadê

F.hrküt : rãbncantc nio inÍomàdo

D.siçio: Des.nçào não mfoÍoâda

R ÂNTONIO PII§TO. IO

!_.üri.an : I.ahÍi.amc nJr iniom:ado
Mod.lo, N/C
Delição: Desc sào .io iDío,nDda

AUTUAÇÃO
N'PROC

FI

-]7.88f,.80I/MOI-52 JQ CONSTRUCOES. SIRVICOS E CÔMERCIO EIRELI

Í44) 995:4:47 jqemp.E imnld@8tr!.il-úrm

.t9.1r9.:t07r1r00t 77 tN(t ("oNSTRucrils I st:RYICa)s t_t.t)A

RN

30.746.170/000t-80 LoRD coNsTxuco[s I s[RvÍ:os LTDÂ

lâbdonre l àbricade não üúoruado

D..(IiÉo: orÍ.riçào trào rDíorluà

Cklàd.: End!Ísa:
laú RUÂ IOSEANTONIO DE MOURA,2I (8Á) 9i0+o:,41

ElÍàil:
loxl-.on{ru.rE@hôunài1..ôm

{6.s23.739/0001{g 46.521.719LÍDÂ

F$.i.d|!: trbdcãn& nõo nÍo..'ido

tldriçio: Dc{rição ntu ffo'ràdÂ

Pll

Fàbri(. .: tnhn.ilnc niio iniomrÍlo

Ír.$tão: D«n(io nâo intomadà

RUÂ. PE-TRONILO RII]EIRO, 6]

R POEIA ANTr,NIO DE C.{ÍAXIN À LoTLÂÀ{E{TO \'ENÂN()O C ÂMPOS

70tl

Emâil:

epscilirà?S@SiDil.con

01.978.751/000142 F C COi!"STRUCOES Lm^

4],894.946/OÍÚ1,99 CAR[ÍEM DÀNIEI,Â DÂ COSTÀ SÀNTÀNÀ

Fâbriont : rrbri.nnr. nrl) an,omldô

Il6dtão: I )cs(nçãú uão inlom.d;

Eíàdor Cldàd.: nod.E{o:
PA Joáo p6$à A\j COVERNÀDOR ÂRüElvllRO DE FICLEIRIDO. I lr) (81) 98&i{41)íi, (81) 9643-;.:9, r\aÉsrNr.ot(iioútl@k.Lum

t
Rêlarótu gpíâdo no dia 16/rd2025 0a:47:29 (tP 167.2.a9,145,33)
Códrgo valiratÁô: KqsnxC{r53PlQn1WâvOvmGlA9x6asR*tiFoaBQo3$rEqHU8.Ptrn6WA963r,963d
ll!p.]4g!!&ê!Eg!EorMs.com.brcenicâdoÂúteflÍcdade?loken:KosnrcqE3PtQmlwâvoçrncbÀgx64sRwHFosaoqlgg!§gBU3.Plir6wa%253d%253d 23/34ffi



C\PJ Rârào Social do Fomftedor

14,I'8,90]/OM I.3O M II F D[ FRIIIAS Il DA

\hlor dÀ Pmposrá Fittal

s 15,99

AÇÃO
tf PRoc

fl

R$ t6,00

RS t6,00

R$ 16.4:l

R$ 16,41

I{$ 16,41

R§ 18.60

I,1.774.0]?ruOO].25 CALCARIÀ CONSIRLI(,A') E SERVICOS L]'DÂ

Fô.|@tc Fabícanrc .ão iÍioôado

D.!cíCo: Descrição nlo inJomrâdÂ

F.btic.lt : [àbÍicanr. nào infonado

D.$rlcão: D.s(ricào niô túo,IltadÂ

F.bri.arte: !àbncà e nIó infoÍnndo
M.d.lo: Nrc
D6.dçào: D.Íri(ào úo ilJo!úÀda

IôÍl(et : I.abri. rr. trà.r úÍomudo

D«rição: D.ecri(tu.ão iúomrda

F.hri( t : Fahri.im. nãô infnmlr.lo
Mod.lo: N/C
D6<rtÊo: DesLiição não inrômâdà

25.]50.4$NOOI-63 R2 REPRESINIÀCOES. CONSTRU'I]trS E NICü:IOS IIYlOAILIARIOS LTDA

17.287.720,'0ml{2 SILVA E LllTIl CONSTRUCOES I SERVICoS LTDÂ

06 096,502/OOOl<4 M,PINIIf,IRD CI'NSTRU(:OES E SER\:ICOS LTD:\

1r.568.107/0001-2ú IMPIRlO CONSTRLiCoIS E LIIvIPEZÀ L,RBANA lÍDA

[ít]rá; N/C
l$Íkàrr.: Fôícan c oào iDfoílado
Mod.lo: N/c
D.!.rlção: Des.risão não iufomôda

E trJo: Cid.d.: tuêrqo:
BA Âl.8oiíhÀs .{WNIDÂ DEIIOCRATÀS, Sli (7s)3421-2!r9

Emâll:

licit .rE@o.mBrlRndio.oú,s«,o

PÍrço (Conrpràs cov.màm.rlais) t: M.dia Sa&ádà dÀ! Pmposràs Finais (TCU)

ln(. I An.5'dà IN 65 d.07 de Julhô de 2021(l-.in" lLl,lll)

t
ffi ,*r.,t*r*"-"1*.'s,1i,ffi'.T,,ír.ã,*iaà"J,',ír;Àxr*"go,",oo,u.n**o*.0n,
m Up e4!d br;cooepiecosiom.tràen'i93g94g1g1§d@r&&!SisnrcA!!3e!QmlwavovnGhasx64sFrw8 FoBaOq3g4lgrHUBnPtnl6wA%253d%2s3ir 2913d



UTUÂÇÃU
Ci.{PJ: 0t.612.5330ol)l-97

Órgáo: MUMCÍPIO DE L'RILANDIA/ {Jl - Sec?ta.ia Muni.ipãlde Administrà(âo e

Finônças

obi.ú: ÂDEsÂo N" 0ol.2o2s à Arã de REGrsmo DE PREÇO N. 0a5,"024 da frereitura dê

Periton;,'MA - Conaalaçào de empre'3 esppcinlizàdà nâ prsr.§ào & s3Niços de

lerreirizdÍáo de mâo de ubrí parir ilcndrràs ne.'rslidâdês dd lrreÍcjtura MuniLigaldc
,l]rnláídiá/MA

Lot./Itêm: I/8

Ala: N:Á

HomôlD8aíio: 01,í)lr.20.li{10:irll

Fonlê: hrpsrr,\a$!.§or.bipncp,pr-hr

Qúanridade: l) í;l.l

l"rriddde: ll,,r'

UF: ll,\

Vnlor dâ Pmposla liMl

HÍ l8,li0

Daià: 0-{rí}8j2rll5 l613l

Modâlidàd.: lmYiBibilidade

SRP: SlNl

PROC

Id.ítifi.àçâo: ílIÍjI2i-l]00019i'l-{n00 li

RS .:ri.78

Dqrição: SUPERVTSOR DE EQUIPE DE APoIo 
^ 

SERVIÇOS 
^DMINtSTn,lTlvOS 

-

suPl.RvlsoR DFt t llulPl: Du APola, Â sL:RvtÇos AD[.flN]5 tRA I t\/(]5

(.\t,I Ràzão Social do Fonle(.dor

tNs'Iftt() Gl,?Âs2 t.l10.02!r/(x,01-40

"VENCEDOR'

!lL

Pr.ço (Comprâr Govêrnanrcntâh) 2: Midie Sâíaâd. dd PmpostÀ3 Fimi§ (rCU)
hc I ÀrL 5'da oi 65 d( 07 .L Julho d.2021 (L.i tr' rdrú)

CNPJ: 0i.2:18.8i;2/01)(rl -J5

ÓTsâo: MUMCIPIO DÊ !'LÁ RICÀI I . MI:NICIPIO DE VII-A RICÀ

Obicto: REG]STRO D[ PREçO PÀRÁ FI..JTURA E EVINTL;AL CONTRATÂÇÀO DE

EMPRESA P,\RÂREÂLIZAçÂO DA TERCEIRIZ,lÇÃO COM DÊDICÀÇÀO

EXCLUSIVA DE À,tÃ() DE OARÂ P.\RÂ,\TENT'ER ÂS SECRIIÀRL\S
MUNICIPAIS,

Des.Íisão: ENCARREGADO 
^DMINISTR 

TIVOV fOR DA HORA DLVTRÁ

CONTEMPL{R Â M'IÀLTDADI: DOS CUSIOS NECISS/I.RIO5 PÂRÀA

EXECUçÃO DO SERVIçO, ABRANGENDO: CÜSTOS OPERACIONÀIS,

ENCAXGOS PR.EVIDENCI]iRIOS, TRÁBALruSTÀS, IRIAL'1 ÁRIOS E

coMERCrArS,8EM COMO QUÂISQtr§n OUTROS CUSTOS -

fNCAllRl:GADO ÂDllllNIS fRÂIlVO !v'AL OR DA HORA l)t VERÁ

CONTEMPI,ÂR ATOTÂLIDADE DOS CUSTOS NECE5SARIOS PARA A

EXECUÇÂO DO SERVIÇO, ÀBR ANCENDO: CUSTOS OPERACIONAIS.

ENCARGOS PRE\4DENCIÁRTOS, TR{BÁLHISTA5, TRIBTJTÁRIOS E

í:OMERI]IAIS, BEM COMO QTJAISQLIER OU]'ROS CU§ IoS QL]E IN(JDÂIV1

DIRETA oU INDIRITAMENTE SOAREÁ ATIVIDÁDE.

C\?I Rnzào So.iãl do EorDc(edor

l.hri..rt. tabdcanr€ ão hÍomddo

Dtstção: Dc!..içào náo ini.màda

O9IA532YMO1.O4 WEMERSON BARBOSA DA SILVA
.},ENCEDORÚ

FsbÍ{err.: Frhrklrt .tu iíÍBrudo

llrrctldo: D..dlçâo rà irr8Dtdà

Modr idad€:

SRP:

rdeÍllÍica!ão:

Hormlogaçâo:

Qnàntidâd.:

Uíidãd.:

trÍ:

30/04/2025 08;J.l

Pregào - Ele.Íôdco

slM

03238862ú00 r 45- l-$004912025

r,35

2r06/2íJ25 m:íX)

htlps:,'/riwv. gov.brrpoÇ/ll-br

7.300

}I('RA

t!fl'

Cidad.:

.§ E_ 5/N (6ô) 3554-19l4r (6{t) gti{!.lllit

Vãlor d. Preposti Final

R§26.78

Elr|âil:

ÍivciNfl orio)tuâdÃnc.(AbomÀí..om

Rêhrório qÉÍádo rc din 1d1(r202s 06:47 29llPr 167.2.a9.145,33)
Côdqo Vãlrlrtáo: Kqexc! r53PlQmtwâlovmcbÀ9x64sR*+iFoaAQo39rdbqHu8nPrn6wÁ%3dr63d
t'r|p /,\lw-bâ^codêo,l,r5 -úm bx( FÍr.L3doÂúfl[c,d.íe,Lo(.1 rq:r:çc!5!:Lo!]]gêqarg!4!l!jl!4!l a9!94Írr{ua.qí6wae]rs3d%1s3'r

I



AUTUAÇAI,
r{. PROC

FI 2t,i0

C\P'

LOTE 3: LOTE 3

Rarõo Srdàl do Fu!Íe..do.

LUCAS OLIVEIRA MOREIRA LTDA

1l;652 I 9rrco113-l-{100010/z0ll

Pftço (Compras Govcnúrt.n.âis) 3: M.diâ satr!.d. das Pmposrâs Finais CICUI
lnr. ! Art 5' d. lN 65 d. 07 d. Julho d. a)21 (L.l í. l4.l 13)

CNPJ: 13.765..1i9/0OOI-21

Ór8ão: Ml"lNIC|PlO DU MARCIONII-lO SOtIZA / 9837t 7 - t'RUft:l'fuRA MllNtClPAl, D!
MActoNil.to souzÂ, BA

Obrcto: C()lÍraraç-ào de ernpltsà êspc.iilizãda prE pre{àção d€ seruiç,,s cunr proils.ionais nàs

diveBâsárÊàsdà pEteifu'" do nruni{ípio d€ l.lar.a.nilio Souzâ - Ba.

Deiçâo: Pr.sl.çáo s.Íviço süpr.visor d. Fs6o.l - PÉ§.\;o *n i$ {rt r^.i!, )Í dr p.!!oJl

r)9, 1 .1r2{l:.1 l)0r0rl

htrps:, B\\.S!r.1, pncprpr-br

lt.ü0rl

trli
EA

VJor d. Proposra Findl

Rt 21,5039.403.4I 7/000 t -30
.VI:NCT:DOR'

F.bricadt : Fóri(dnlê úô nÍomddo

DÉ.?hlo, D«riçào nio iníorud!

(1 irem)

RS 28,00

DGriçâo

Â(;ENTIi DE I-T'RTARIA

Rêr óÍio gêíado no dE 16/1C/2025 0S:47:29 (rP 167249.14s.33)
clnqo Valdação: &snrCqrS3PiQm 1wâvcrvô6bA9x64sRwHFoBBQo3$ÀbqBU0nph6wA%3d%3d

Ptrço (collprai Gov.màmGniais) r: M.dia sÀn adÀ dÀ Proposr6 Finds CrcU)
ló..l An 5'dn lN ô5 d. 07 d. Julho d. 202t (l.d n'14.133)

Órgâo: MUNI(;lPlO D[: lxrls lRl,íA()S I I l0(,1 - hrisnx,

Obi.to: ContorÀçlo de cmpnta rsprrialiràda páft pmsrrçao dr s.^.iços d! segurànçã duranrc o

evcÍto /L{iveNiÍio riu lvÍuniripio. promoi ido 'D.ln S(\rcLüiii Mlutripdl , ['Turism, c

a,ulnrra.

D.s.riçâo: SERVIçO DÊ SEGII&4NÇ^, PoRT RIA E ZELADORIA - SERVIÇO DE

sEGURÁNçÀ, l\)RTÀJ{tÁ U ZELÂtX)RtA

0tÍnr20.15 0A:5:,

Prcgãu - Eletôtrico

NÀo

8815489 r Uru r 5J-r "000 r8l /2025

L/1

lrv09/2025 0ú{x)

hnps:,'I1u\. n: gov.br,'p,e.?t-b.

8{}0

HORA Út)

RS

{

Plrt.rlud} - Prcso Fistirrado Cnl.ül.do: RS 15

ffi t: 31/3!

Dara:

Modalidad.:

SR.P:

ldlE.íicação:

Homolo8açâo:

Quant;dàde:

Unidadc:

UF:

hem l: AGENTE DE I,(]RTAR|A

PÍ!Ía EstiDado: RS 15,1.1 (unl Mdia dos PÍrsÍ! ObtiloÉ: RS 25.24

Modàlidadê:

SRP:

ldenliÍirafâo:

Quàntidade:

U[:



( \P!

C\PJ

12.957.52íyÍn0 I {3
i!,ENCEDOR'

Rrzio §o.ial do ForRc.dor

GEMN V'IGILANCIÂ PRIVADA LTDA

rábrior&: Fáhd.arrP rio infomido

Irt*?iÍão: Ir.<n(àô .ào inÍlmdà

AV DÀ(]ÂVALHÂDA 49: I (5t) l5l!r:t9:12

EtE.ll.
gelÔnliÊil!n.ia(i e§.il.com

R$ 18.(A

RS

P}!ço (Comprd Gov.n l.ntâk) 2: MA;t San.ad. dar Pyopo6.às Finais (ICtÍ)
ln..l Aí.5" d. IN ô5 d. 07 d. Julà. d. 202r O..l h" la.l3l)

CNPJ: &1.254-81)l1000l-53

Óryãc: MLIiICIPIO DE DOIS lRttl/\.JS / 0tl0l3 - G(stào do Ensino MLn,.ipio D!i.
Inrúos/RS

Objáo: Contrara{ào dc segrrança, limpcu J e lxmbrim civil párd a 16' Fcirà do Li!rÍ.
Dê§ctiçãô: SERVIçO DE SEGURANÇA, PORTARIÂ E ZETJIDORIA . SIRVIÇo t,[

sEGUR{NÇ^, PORTÀRiA E Z[t \DORt

Modâlidâdr:

SRP:

Id.nrifi(àçâo:

Lote/Ilrm:

ÍIomoloSiçào:

Qüâ.ridãdr:

U}:

ll í17r2{),1! Í)Ít:ii

Prcgj,''Elelrôni.o

illl.l54ll9Iix)1,li j-I {l(Xl 1 52;:lozi

t':l

I I 03r.102101){(,

hnpl:.',q hh.gov.br pnlpi pr-br

1.732

HORA ÍH)

R5

Vàlor da Pmp6ià Final

R$27,95

RS 27,95

RS 2 t,00

Razão Social do FomÊc.dôr

FERTRACIi SECURANCA PRIVADA LTDA3I .62 L983/ÍXnt -07

.\'TNCEDOR'

Fábri..nc: labí(anre nàô lhtómlh

Irúrtã.: Díscíçro não inlq'íàdê

E râÍh: Cldad.:
RS BlmPrin(ípio

P'rço (Compras Gor.rnÂm.n.dis) 3: Mcdia Sanradâ dâs Proposrâs Finâis (rCU)
loc I Art- 5' d. I\ 55 d. 07 d. Julto d.2021(L.i n" l.l.l.tl)

EST VÂI,E DÀ5 FLORES,18]

cNP,rr .16.41t,.77:',/U l-36

Órgio: MUNICIPIO l)r. Pt:Utlt:lRA r.t - P,pÍêinr.r !ítlni(ipílde Pedreir,r

obj.ro: coNTRÂ'lllÇÁo DE EMPRES^ ESPECT^LtZADA p^RÂ PREST?\çÀO SER!']ÇO

DE PORTARTA E RE(EPçÃO.

Dc5.riçâo: PRESTAçAO DÉ SERVIçoS DE PoRTARIÂ/ RECEPçAO, PRESÍ ÇAO f,E

sÉtRvtÇos D[: PCTRTARtA / Rt:CEPÇÂO

(5r ).t6:ta-!rj1-

Emaí:
Írtundo§lhohme(dy.hoo.com.br

Dala:

Modalidadr.

SRP:

Idêtrtifi.nçãol

HomoloSaçâo:

Quantidâd.:

Unidad!;

UE:

1A§7nO2512:21'

Uisp€ns.1

NÂo

{anr0775000t 3& r -000664rm25

yt

1Jfi7l20:5 00:00

httÍ,srl\a1''w. go!:brpncp/pt+r

2.r60

}IOBÂS

sp

t
Rêlârório geÍado N da ldICú2025 0S:47:2! íP 167.249.145.33)
códqo valrdaçáo: kqercgrS3ptQm 1wâlovnGbÀ0x6zrsRwHÊo8BQo3grrhqHU8.Ptm6wÂ%3d%3d
ltF.:lluggt!3lgllEpÍes.com br/cêrbtrcâdoÂlrenrcidadê,lokEn; Kq:g9s§3e!oEu3!ql§!149&r§8 ao3euiÍ H Ua.Prn6wÁe rs3d5a25r,r 32lUffi
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FI

26.5&).46rv000 r -90
TVENCEDOR'

Râáo so(ül do Eom.cÊdor

MICTIELE BLÂN'DINÂ ANTÀS MENONCELLO 3063t,J458íA

[óbÍidtrE: Fôbd.àÍre nào ini.6.do

D6dsâoi rl$(d(tu ntu lnÍ(lmdi

SI lOA RUÀ XV DE NOVEMBRO 561 (l!) :189]-3521

rnràI:
mênorlclP,lo@holrÍóil.co

C\P'

Pt!ço (Comp.as Gov.màmorrais) 4: M.di:r Sâneâdà dõs Propos.ls FiEis (ICU)
t... 1 Ân. 5' íta lN 65d.07d.Julh. &2021(I..1n't4.l3l)

CNPJ: l214:6711í)(l)1-,O

órúão: MLTNICIPIO DE SAO LUIS Do (IUIfLTNDE i 9a28{i9 - PREFEITU&\ NIUNICIPÀL

sÁo LrJIs ÍX) ()UTTUNDE-AL

Obicro: SÊÍviçcs de mào de obrn .om dedicdrào cxclusiva

Dlscrição: Prôlâíâo d" S.wiços dê Poí:ri,. / R!€.pção , Preíêçào de SeMçôs de p'rrãrià ,

Roftp!âú

CNPI

ld.ndíi.â{ào:

HoúoloB!çâo:

Qu.ntidad.:

Unidade:

ulr:

l, i.l2i,:100t)l l0,l r)000r,Ii,.102i

I .l(r

N'Â

o.2,r)6,2irl;001x1

lrirp5: u'ws.(ov.b, pnLp pr-br

LINIDÀI)I]

lhlôr dÀ Prcpoía rinâl

R$ 22,01)

R$ rl,m

RS 21,00

Mo.lnlidrdc: Pr.1i', - tl.llatri.,'

SRP| 5lN{

Râtâo So.ial do Fortr...dí,r

LE\'EL U! SER\iICoS LTDAí).313.r0710001-t6
*V[NCIDOR'

Fàrí.ãtrra Fàhricnnt..âo inlôtuado

o.i.tifio: D«risão o infdrtadn

k
Sffi *"n,0*r",u*nod6 r6/ro/202s o€:47'2e tp 161 2.e 145 33)

ffi ffil#9ffiIffi?#Ha'*:H,:s'à*"ã#*3.""',?Fii',9 ,"*",*""",**Hu8np,rn6wa%2$dq6253d 33/34
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. Extrato de foÍrtes utilizadas nêste Íelatório

FoÍltes utilizadas oesta aotação:

I ' Bolsa Brâsileira de Mercàdorià§
rrwri,.bbmn.tli.itô(o?s.com.br

2 . EMOP
hl(psr/arquivo.prodcrj.rj.gov.br/emop_imag.ns,sit.r'possuo{àdãstro.âsp

Doto:0 1ü202511:44:05

A(lssàr a tontt tgú

Dota : 0 U 12/2024 03 : 00 : 00

A€"§sar à Íonr€ êqú

DotÃ : 08n0n025 11 : 1 0 : 37

Acessar a font€ rítd

Doro: 08/ 10/2025 11 : 06 : I I
Aaassar a Íon(e lglli

Itaa : 30i06t 202 5 09 : 29 : 07

A.êssàÍ â íonre êguri

Data : 0A 1 0/2025 I I :44 : 09

-{ressàr â Íonte aqui

Doto: 0 I / 122024 03 : 00 :01)

Aressar à font. aqú

Dotü: 08/10/2025 1 I :03:56

Aftssãr .r Íonte Àqqi

3 - Lidtar Digital

dpp2.licilardigital.€om.brlpesguisa

4 - Poraal dê Comprôs Pulrlicâs

§wrr'.ponalde(ompraspübli.as.cotrr.br

i ' PortÀl Ndcional d. ContratÀções Públicas

^ 
hup§r/wrrw.gov.t r/pncp/pr-br

6 - PrrÍrilurJ Muni(ipal de Ar.rgúrinh.vvT
transpÀren.ia.araguaÍrhà.nÍ.gov.br:8079/trânspârên.i,

7-SCORJ
!{ywzrio.ri.Sov.br/r.o/main.cÍm

I - tlibuÍ.| dê Contas do Estàdo do Rio crândê dô Sul

húps://portâl.t.€,rs.gov.bÍ/apücpÍo{rÍ?p=50ím:l:: :NO: : :

'f

ATENçÀO - () t affo de PÍesos é nsra solução têrootó8iaa que a&nde âos pôrânretros dc p.squisâ disportos em Lais \igtn! -, !:-! r{ie§
Norrnndvas, Atórdão* Re8urdÍnctltos, De(retos r púraâriàs §'{filo ê3!im, iroÍ Ítunlr divelsls Íontes governanrentais, .l,mplemeniâres e ritês
de domínlo emplo, o sistenrâ rüo ó considerrdo llúa íoste e, sirrl, üm rnek pàra qua at prsqukâs iêiarí t ealizadas da Íotfla rcg.rrâ. ágil a
êIkar.

Rêlaró o gerado no diâ 1d1cr2025 0a:47:29 íP: 167.249.145.33)
Codigo \êlrdr{ão: xqs.rcg6:}PrQmlwavovhcbÂgx6asFwHFoOSQo3g'wlsqHú8nF,ún6rÁ/Á3ó3d%3d
llF-tâ4ltlElggEpÍ@s.(M.t /cenif6doauiênúcdadênoken=xq3mcors3qQfrrwavovÍ6bÁ9x6.isRwHFoSBoqSg4gHUanPim6waeô453d%25a,



AUYUAÇi\utG
PROPOSTA DE PREçOS

AO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO RruTÔruTO DOS LOPES . MA.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA.
cEP 65.730-000
Referente à solicitação de cotação de preços

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços, referente a contratação

de empresa especializada para EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE APoIO

ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL, destinados a atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração, de Santo Antônio dos

Lopes - MA, conforme modelo de cotação de preços em anexo, e após tomar
conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a

seguinte cotação:

1. PREPONENTE

UZÃO SoCIAL: LCS Seiviços e Representações LTDA

SEDE: Rua do meio, 1868, centro, 65.418-000, Peritoó, Maranhão
CI{Pl: 39.292.79610001-39
TELEFOIIE/ FAx: (98) 3304-7069
ENDEREçO ELETRÕNICO: suportelcsma@gmail'com

2. REPRESENTANTE OUE EMMU A COTACÂO

NOME: Erika Oliveira Nunes;
cÉDUr.A DE TDENTTDADE/óRGÃo EMrssoR: 056s467s201s7 - SESPIMA;

CPF: 065.853.863-29;
CARGO/FUNçÃO: Sócio administrador.

A
LOTE 01

Valor total
mensal

valor total anualQnt horaItem Descrição

R$ 11.088.000,00R$ 22,00 R$ 924.000,00APOIO A
SERVIÇOS GERAIS

42.00001

R$ 4.646.400,00R$ 22,00 R$ 387.200,00COPEIRO 17.60002
R$ 3.252.480,00R$ 22,00 R$ 271.040,0003 MOTORISTA

R$ 72.600,00 R$ 871.200,003.30004

SUPERVISOR DE

EQUIPE DE APOIO
A SERVIçOS

GERAIS
R$ 19.858.080,00

LG
;á==

fl

valor
hora

t2.320

R$ 22,00

TOTAL LOTE

LCS SIRVTCOS t IE9RESII{XÀooES LÍDA
CÍ{PJ: 39.292.796/0001-39
olRsroft rArc§2020G!GMA[.coM
R OO ME|O, Ne 186, 65.418-000, CENTRO,

P'RITORôMA



UTUAÇÃO
M PROC

FILG

ru{§ '§...wi.o ,l-*.

Valor total mensal: R$ 3.893.340,00 (três milhões e oitocentos e

noventa e três mil e trezentos e quarenta reais);

Valor total anual: R$ 46.720.080,00 (quarenta e seis milhões e
setecentos e vinte mil e oitenta reais).

4. Prazo de validade da cota@o: 60 dias (sessenta dias).

5. Declaro que nos preços indicados na cotação de preços acima, estÊio incluídos
todos os custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições
pertinentes.

A Autoridade competente do Município de Santo Antônio dos Lopes - MA autoriza
o presente Projeto Básico, o qual foi aprovado pelo setor solicitante, sendo

autorizada a contratação dos serviços 'Tili:::Tr";, 
oe DE ouruBRo DE 2o2s

SERVIçOS E REPRESENTAçOES
CNPJ No 39.292.796 I OO001-39

LE.: 12.666329-7
Representada por

ERIKA OLIVEIRA NUNES
cPF No 065.853.863-29

LOTE 02
Valor total

mensal
Valor total anualItem Descrição Qnt

hora
Valor
hora

R$ 22,00 R$ 508.200,00 R$ 6.098.400,0001 ALMOXARIFADO 23.100

R$ 13.939.200,0002
APOIO A SERVIçOS
ADMINISTRATIVOS

R$ 22,00 R$ 1.161.600,00

R$ 346.060,00 R$ 4.L52.770,0003 RECEPCIONISTA 15.730 R$ 22,00

R$ 125.840,00 R$ 1.510.080,0004

SUPERVISOR DE
EQUIPE DE APOIO

A SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS

5.720 R$ 22,00

R$ 25.7OO.400,00TOTAL LOTE

LOTE 03

Item Descrição Qnt hora Valor
hora

Valor total
mensal

valor total anual

01
AGENTE DE
PORTARIA

4.400 R$ 96.800,00 R$ 1.161.600,00

TOTAL LOTE Ri 1,161.600,00

LC5

52.800

R$ 22.00

rcs sÉRvrcos Ê RÊPRÊsÊNÍAcoÉs rToA
CNPJr 39.292.79610001-39
otRETORrAtCS2020@GMAtL.COM
R DO M€rO, Ne 186,65.418-000, CENTRO,

PERITORó.MA



RE: SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS - APOIO OPERACIONAL

,, D" supoíle lcs <suporlelcsmafo)qmail com>

. PâÍa .compras@sloantoniodoslopes.magovbí'

Dârr 2025'10'14 20:15

D Proposra-LCS-sANTo-ANToNlo-LoPES-ássrnado.pdÍ (-51 5 KB)

Bom dia,

Segue anexo.

Equipe LCS-

Em qui., 26 de jun. de 2025 às l0:12, .ia!]Eêso§lsr-1!q!iqé9s19pes-!oqga!]r, escíeveu

Solrcitamos a colaborôçáo dessa empresã no senlido de preencheÍ todos os

dados requeridos aa plênilhâ em anexo, referente a conlrôtaÇão de

empresê especiôlizâda pâra â EXECUçÃO DE SERVIç0S DE APoIO

A0MINISTRATIVO € OPERACI0NAL - Secrelariâ Municipâlde Planejãmento e

AdministraÇão do municipio de Santo Anlonio dos Lopes - MA, coníormê

modelo de cotação de píeços em anexo, e entregaí em até 03 (lÍês) dias

úteis a cohtâr do recebimenlo deste.

Paullâ Íhayse

Ârefe do Departamento de compías

,,oíôria n" 037/2025 - GPS

AUÍUAÇ4.
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Pref eilura de
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DOS LOP€S
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Despacho do Setor de Compras

Para: Setor de Licitações
De: Setor de Compras

Assunto: Encaminhamento processo administrativo referente ao procedimento licitatório com
objeto: contratâção de emprrsa especializâdâ em SERVTÇOS DE APOIO ÂDMINISTRÁTM
E OPERACIONAL, de interesse da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de

Santo Antônio dos Lopes - MA.

Datal 1611012025

Prezados(as).

Conforme orientação intema e no cumprimento das etapas previstas no processo
licitatório. encaminhamos, para apreciação e providências necessárias o processo
administrativo referente ao procedimento licitatório com objeto: Contratação de
empresâ especializâda em SERV|ÇOS DE APOIO ADM|NISTRAT|VO E OPERÂCIONAL,
referente ao processo administrativo n" 241612025 da Secretaria Municipal de
Planejamento e Administração de Santo Antônio dos Lopes - MA.

Solicitamos que sejam tomadas as providências necessárias, conforrne normas vigentes.
Caso necessitem de inlormações adicionais ou ajustes. estamos à disposição para
contribuir com o processo.

Atenciosamente,

<f^a^ N*V
Peulla Therlne
Chefe do Dãpartamento de Compras
PORTARIA NO 037/2025 _ GPSÂL

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
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sÂnro Rnronro
DOS LOP€S AUTUAÇAO

N' PROC
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Ao
Setor de Contabilidade

Assunto: Apontamento de Dotação Orçamentária

Senhor(a),

Encamiúamos o Processo Administrativo N" 241612025, tendo por objeto, contratação
de empresa especializada na execução de serviços de apoio administrativo e operacional,
compreendendo o fomecimento de mão de obra qualificada para as funções de motorista.
copeiro, auxiliar de serviços gerais, supervisor de equipe de serviços gerais, auxiliar
administrativo, recepcionista, almoxarife, supervisor de equipe administrativo e agente
de portaria, com vistas a lender às demandas funcionais e operacioinais das diversas
Secretarias que integram a estrutura organizacional do Município. para indicação da
dotação orçamentária necessri,ria.

Atenciosamente.

Sendo o que dispomos para o momento. reiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 16 de outubro de 2025

R+porsa'et

?r,*ll, à" br'r* kt*-
Romilla de Sousa Silva

Equipe de Apoio
Portaria 05212025

coMrssÃo DE GoNTRATAçÃO DE UC|TAçÃO
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ÇÁoPreí6ilúra de

SANTO ANTONIO
DOS LOPES
otsÍ^o oa vfio^oÊ, ruÍuRo oE râosprfurrÀDi

PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA

CNPJ: 06.1 72.72010001 -1 0

SEcRETARtA MUNtCtpAL DE ADM tN TSTRAÇÃO

A CCL (Comissão de contratação de ticitaÇão) do município de Santo Antonio dos
Lopes -MA

Obleto: Abertura de procedimento ticitatório tendo por objêto, contratação de
empresa especiatizada na execução de serviços de apoio administrativo e

operacional, compreendendo o Íornecimento de mão de obra quatiÍicada para
as Íunçóes de motoÍista, copeiro, auxitiar de serviços gerais, supervisor de
equipe de sêrviços geÍais, auxitiar administrativo, recepcionista atmoxariÍe,
supervisoÍ de equipe administÍativo e agente de portaria com visitas a atender
ás demandas Íuncionais e operacionais das diversas Secretaria que integram
a estrutura organizacionat do Municipio de Santo Antonio dos Lopês - MA.

SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA 16 de Outubro de 2025.

0301 Sec. Mun. Planejamento e Administração

04 122 0037 2.006 Mant. e Func. da Sec. de Planejamento e Administração

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

3.3.90.39.99 Outros serviços de terceira pessoa Jurídica

| 500000000 Recursos não vinculados de impostos

J o R G E H E N R r o u Eis,f§i3â!l#tiÍir§ii!!,*Ê* 
-

DE F|GU EREDo i$Lry,fiffsl;JjáÍÉtrj:l:"3:'
FERNANDES:2683 iTSTT:,T:flJ:::::,*"*","

o12e85o !ff#*l:,r.1:,1";.,,r",
JORGE HENRIQUE FIGUEIREDO FERNANDES

cRc - MA N. 013884-0
PORTARTA DE NOMEAçÃO N. 068/2025
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DECLARAçÂO DE ADEQUAÇÃO ONÇIMEUTÁRIA E FINANCEIRA

AUTORTZAçÃO

Objeto: AbeÉura de procedomento licitatório tendo por objeto,
contratação de empresa espêcializada na execução de serviços de apoio
administrativo e operacional, compreendendo o fornecimento de mão de
obra qualificada para as funçóes de motorista, copêiro, auxiliar de
serviços gerais, supervisor de equipe de serviços gerais, auxiliar
administrativo e agente de poÉaria, com vistas a atender às demandas
funcionais e operacionais das diversas Secretarias que integram a
estrutu ra organizacional do Municipio.

Na qualidade de ordenador de despesas do(a) Secretaria
Municipal, declaro, para os efeitos do inciso ll do artigo í6 da Lei
Complementar no 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima
especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e
com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no,
na Lei Federal no 14.133121, e suas alteraçÕes posteriores, conforme se
constata no despacho anexado, autorizo a abertura do procedimento licitatório,
com a utilização de recursos oriundos do orçamento vigente.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 29 de Outubro de 2025

^*8,1*LUANA TRABULSI NAPOL O MEND NÇA STRO
Secretaria Municipal de Planejamento e AdministraÇão

PROC
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Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo lici
para fins de registro de preços, realizar procedimento público de intenção de retistÍo de
para, nos termos de reBulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a

partlcipação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total de
quantidades da contratação.

§ 1o O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou
êntidade gerenciadora Íor o único contratante.
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cNPJ 06.172.7201000 t- 10
Comissão de Contratação de Licitação - CCL

Justificativa para a não aplicação da lntenção de Registro de Preços

Considerando o disposto no Art.86 da Lei no 14.133/21, que estabelece a

realização de procedimento público de lntenção de Registro de Preços com o
objetivo de possibilitar a participaÇão de outros órgãos ou entidades na
respectiva ata, bem como definir a estimativa total de quantidades da
contratação, destaca-se que tal mecanismo busca ampliar a competitividade e
garantir a participação de potenciais interessados.

Entretanto, no presente caso, as SecÍetarias municipais estão
agrupadas a demanda específica para a referida contratação de serviços de
apoio administrativo e operacional, compreendendo o fornecimento de
mão de obra qualificada para as funções de motorista, copeiro. auxiliar de
serviços gerais. supervisor de equipe de serviços gerais, auxiliar
administrativo. recepcionista, almoxarife, supervisoÍ de equipe
administrativo e agente de portaria, direcionada exclusivamente ao
atendimento das necessidades internas da Administração Municipal. Dessa
forma, a utilização do procedimento de lntenção de Registro de Preços torna-se
desnecessária, nos termos do §1o do art. 86 da Lei 14.133/21, que faculta ao
órgão gerenciador a dispensa desse procedimento..

A natureza singular da demanda, aliada ao fato de que as Secretarias
licitantes já definiram a necessidade de aquisição e a quantidade estimada do
objeto, afasta a obrigatoriedade de promover consulta pública para
manifestação de outros entes, uma vez que não há necessidade de
compartilhamento do objeto ou expansão da ata.

Diante do exposto, a dispensa da lntenção de Registro de Preços mostra-se
juridicamente adequada e alinhada às finalidades especÍficas da contratação
solicitada pelas Secretarias demandantes.

EDM!LSON tIMA SATAZAR
Agente de Contrataçào / Pregoeiro

Portaria n' 052/2025-GPSAL

qr-7rlr

ESTADO Do MARANHÃo

Além disso, a não realização da lntenção de Registro de Preços evita etapas
adicionais e burocracias nâo essenciais ao caso concreto, conferindo maior
celeridade e eficiência ao processo licitatório, em observância aos princípios da
eficiência, economicidade e legalidade que regem a Administração Pública.
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tPORTARIA N" 0522025 de í0 de janeiro dê 2e2S

DESIGNA SERVIDORES PARA. SEM
PREJUIZO DAS ArRtBUtÇôES EM

SUAS RESPECTIVAS UNIDADES DE

LOTAÇAO, ATUAREM COMO AGENTES
DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE

APOIO NOS PROCEDIMENTOS
REGIDOS PELA LEI NO 14.133/2021 -

A EXCELENTíSSIIAE PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES, no uso das atribuições legais e regimentais.

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art. 60, bem como no
artigo 8o, da Lei 14.13312021,

CONSIDERÂNDO a Decreto No 004, de 02 de Janeiro de 2025, que
estabeleceu as noÍmas de aplicação da Lei 14.13312021, no âmbito deste
M unicípio;

CONSIDERANDO que o agente de contrataÉo é a pessoa designada
por ato específico da autoridade competente, entre servidores efetivos
do quadro permanente da Administraçâo Pública, para tomar decisões,
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento
licitatório e executar quaisquer outÍas atividâdes necessárias ao bom
andamento do certame até a homologaÇão;

CONSIDERANDO que â comissão de contrâtaçâo é o conjunto de
agentes públicos indicados pela Administraçáo, em caráter permanente
ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos
relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares:

RESOLVE:

Art. ío Designar os servidores abaixo para, sem prejuízo das atribuiçÕes
laborais em suas respectivas unrdades de lotação, atuarem como

CNPJ: 06.172.7?0/0001.t0
Avenida f).esrôente Vargâs Ní 44ô íjêfllro,
Santo Àntônro dos Lopes / CEP: 65.730{00,ao

,

I
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Agentes de Contrataçáo nos procedimentos licitátorios regidos pela L
no 14.13312021:

r' Edimilson Lima Salazar, matrÍcula funcional 295-'l

Parágrafo único. Os agentes de contratação designados serão
responsáveis, entre outras atribuições, pela operacionalização,
conduçâo e julgamento dos processos de contrâtação direta.

Art, 2" Designar os Agentes de Contratação acima nominados para
atuarem como Pregoeiros, conforme o disposto no art. 8o, §5o da Lei
14.133t21 .

Art. 3., Designar como membros
Contrataçáo:

da equipe de apoio aos Agentes de

Romilla de Sousa Silva;

r- Jair Calvacante Lima Junior;

nr- Jaiane de Sousa Silva.

Art. 40 As designaçÕes em epigraÍe terão caráter permanente. até que outÍo
ato as modifique ou as rêvogue-

Dê-se ciência, publique,se e cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, 1O
de janeiro de 2025.

lf PROC
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CTBELLE TRABULSTNÁPOLEÃO MENDONÇA DA SILVA

PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES
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CNPJ; ê6.1 72.72010001-Í0
Avet),.iá 2resrí,ente Vargas l.J' á46 tleDtÍL1
Sânlo A[tônio dos Lopes / CEP: 66.730400
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PORTARIA Na 052/2025 de 10 de Janeiro de
2025,
DESIGNA SERVIDORES PARA, SEM PREJUiZO DAS
ATRIBUIÇÔES EM SUAS RESPECTIVAS UNIDADES
DE LOTAÇÃO, ATUAREM COMO AGENTES DE
CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO NOS
PROCEDIMENTOS REGIDOS PELA LEI NO

14.t3312021.
A EXCELENTÍSSIMA PREFEITÂ MUNICIPAL DE
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, NO USO dAS
atribuições legais e rêgimentais.
CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do
art. 6a, bem como no artigo 8q, da lei 14.133/2021;
CONSIDERANDO a Decreto Na 004, de 02 de Janeiro
de 2025, que estabeleceu as trormas de aplicação da
Lei L4.1,3312021, no âmbito deste Municipio;
CONSIDERANDO que o ageDte de contratação é a

^Dessoa designada por ato específico da autoridade
competente, entre servídores efetivos do quadro
permanente da Administração Pública, para tomar
decisôes, acompanhar o tràmite da licitação, dar
impulso ao procedimento Iicitatório e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom
atrdamento do certame até a homologação;
CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o
conjunto de agentes públicos indicados pela
Administração, em caniter permanente ou especial,
com a funçào de receber, examinar e julgar
documentos relativos às licitações e aos
procedimentos auxiliares;
RESOLVE:
Art. 1a Designar os servidores abaixo- para, sem
prejuÍzo das atrüuiçôes laborais em suas respectivas
unidades de lotação, atuarem como Agentes de

^ Contratação nos procedimentos licitátonos regidos
pela Lei na 14.13312021:
I- Edimilson Lima Saiazar, malrícula funcional
10q_1

Parágrafo único. Os agertes de contrataçáo
designados seráo responsáveis, entre outras
atribuições, pela operacionalizaçã0, condução e
julgamento dos processos de conlrataçáo direta.
Art. 2a Designar os Agentes de Contratação acima
nominados para atuarem como Pregoeiros, conforÍne
o disposto no art. 80, §54 da Lei 14.73312L.
Art. 3a Designar como membros da equipe de apoio
aos Agentes de Contratação;
I- Romilla de Sousa Silva;
ll- Jair Calvacante Lima Junior;
III- Jaiane de Sousa Silva.
Art. 4e As designaçôes en epígrafe terào caráter
permanente, até que outro ato as modifique ou as

Publicação: 1010L12025

SILVA
PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
LOPES

Página 7

PREFEITA MUNICIPAL
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DECRETO MUNICIPAL NO OO7/2025,
JANEIRO DE 2025.
DISPÔE SOBRE A COBRANÇA DE TARI
SERVIÇO DE ABATE NO MATADOURO PUBLICO
MUNICIPAL DE SANTO A}J'TÔNIO DOS LOPES.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS
LOPES, CIBELLE TRABULSI NAPOLEÃO
MENDONÇA DA SILVA, no uso de suas atribuiçôes
legais, e o SECRETÁRIO DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, ELIAS LUIS DE
CARVALHO BISNETO, considerando a necessidade
de regulamentar proüsoriamente o funcionamento do
matadouro público municipal, úsando à manutenção
do serviço e à cobertura de seus custos operacionais,
e em conformidade com os artigos 13, inciso V, e 71,
inciso I, da Lei Orgânica do Municipio resolvem:
Art. 1a - Fica instituída, a título provisório, a
cobrança de tarifa no valor de R$ 80,00 (oitenta
reais) por animal abatido no Matadouro Público
Municipal de Santo Antônio dos Lopes.
Art. 20 - A tarifa prevista no presente regulamento
tem caráter de preço público, sendo devida pelos
usuáúos como contraprestaçáo pelo uso do serviço
disponibilizado pelo matadouro público.
Art. 3q - A receita oriunda da tarifa será
integralmente destinada à manutenção, operação,
higienizaçáo e melhoria do matadouro público
municipal, garantindo a qualidade e a segurança do
serviço.
Art. 4q - A cobrança será rea.lizada pela Secretaria de
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, por meio de
documento de arrecadação específico (DAM -
Documento de Arrecadação Municipal).
I. O pagamento da tarifa deverá ser efetuado no
momento da solicitação do serviço de abate,
diretamente à Secretaria ou à unidade designada.
II. Será fornecido recibo ao usuário, contendo a
descrição do serviço prestado e o valor pago.
Art. 5o - A Secretaria de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento será responsável pela fiscalização do
cumprimento deste regulamento e pela adequada
prestação do serviço no matadouro público.
Afi. 60 - Este regulamento tem caráter provisório e

ügorará até a aprovação de lei municipal específica
regulamentando a cobrança de taxa pelo

r fb#H
i":t"*,do, R_--.r,:;

Diário Oficial Eletrónico Edição n" 7/2025

revogue.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES, 10 de janeiro de 2025.
CIBELLE TRABULSI NAPOLEÃO MENDONÇA DA

Prefeitura Mudcipal de Satrto Anto!.io dos l,opes - MÀ Av. Presidente Vargas, ,146, CeÀtm, Pr€feíta Cilelle Tràbu]si Napoleào
Meodonça Da Silva

Para consultar a veracidôde da púlicação acesse https://w\rv.stoatrtoDiodoslopes.úa.gov. br/diariooficiaul S2 2

Ediçâo no n"7/2025
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coMrssÃo DE CoNTRATAçÃO DE UCTTAçÃO

PROCESSO (s) ADMINISTRATIVO(s) N" 241612025

À

ASSESSORIA JURIDICA DA COMISSÀO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

Pelo presente, encaminhamos a Vossa Senhoria, abertura de procedimento
ticitatório tendo por objeto, contratação de empresa especializada na execução de
serviços de apoio administrativo e operacional, compreendendo o fomecimento de mão
de obra qualificada para as funções de motorista, copeiro, auxiliar de serviços gerais,
supervisor de equipe de serviços gerais, auxiliar administrativo, recepcionista,
almoxarife, supervisor de equipe admnistrativo e agente de portaria, com vistas a atender
às demandas funcionais e operacionais das diversas Secretarias que integram a estrutura
organizacional do Município, para análise e parecer do mesmo.

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 29 de Outubro de 2025

Edimilslffi,asalazar
Agente de Contratação
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h/INUTA PREGAO
ELETRONICO
XXX/XXXX

CONTRATANTE
Secretaria Municipal de Planejamento e Administração - Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes - l\4aranhão

OBJETO
FORMAçÃo DE REGISTRo DE PREço PARA FUTURA coNTRATAçÃo oE EmPRESA
ESpEctALtzADA rue enesnçÃo DE sERvtços DE Aporo ADMrNrsrRATrvo E opERAcroNAL,
COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE MAO DE OBRA QUALIFICADA PARA AS FUNçOES DE
MOTORISTA, COPETRO, AUX|L|AR DE SERV|çOS GERATS, AUXTLTAR ADMTNTSTRATTVO,
RECEPCIONISTA, ALMOXARIFE, SUP. DE EQUIPE ADMINISTRATIVO E AGENTE DE PORTARIA
JUNTo AS SEcRETARTAS MuNrcrpArs DA pREFEITURA MUNtctpAL oo ruuNtcípto DE sANTo
aurônto Dos LopEs-MA DE AcoRDo cou EDITAL E ANExos.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ xx.xxx.xxx

DATA DA SESSÃO PUBLICA
Dia XXIXX/XXXX às XXh (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
IUENOR PRECO / IVIAIOR DESCONTO

MODO DE DISPUTA:
[abefio e Fechado]
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DA FASE DE JULGAMENTO

DA FASE DE HABILITAÇÂO

DOS RECURSOS

DAS INFRAÇÔES ADMINISTRATIVAS E SANÇÓES,,.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

DO OBJETO

DA PARTTCTPAÇÃO NA LtCtTAÇÃO

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA,,,..,..

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES ,8
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3

3

5

7

12

14

19

20
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DO REGISTRO DE PREÇOS
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MINUTA DE EDITAL

(Processo Administrativo n'...........)

O MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO. TORNA
PÚBLICO, PARA CoNHECIMENTo DoS INTERESSADoS, oUE PoR MEIo DA CoiiIISSÃo DE
CONTRATACÃO DE LICITAÇÃO, DESIGNADO PELA PORTARIA MUNICIPAL N'-, REALIZARA
LlclrAÇÃo, run rr/loonLtpnoE pREGÃo, NA FoRMA ELETRÔN|CA, corra cnlrÉnto oe .tÚr-cnrvrrruro
MENOR PREçO, NOS TERMOS do DecÍeto Municipal n' 00412025, de 02 de janeiro de 2025, Lei no '14. 1 33,
de 10 de Abril de 2021, e demais legislação aplicável e, sOB AS CONDTÇôES ESTABELECTDAS
NESTE ATO CONVOCATÔRIO E ANEXOS,

Conforme dispõe a Lei no 14.13312021 , em seu art. 60, inciso Xlll, os serviços
descritos caracterizam-se como serviços comuns. passíveis de serem contratados por meio
do pregão eletrônico, garantindo maior competitividade, transparência e economicidade
ao processo de contratação.

1.1 O objeto da presente licitação é formação de registro de preço para formação de registro de preço
para futura contrataçào de empresa especializada na prestaÇão de serviços de apoio administrativo e
operacional, compreendendo o fornecimento de mão de obra qualificada para as ÍunçÕes dê motorista,
copeiro, auxiliar de serviços gerais, auxiliar administrativo, recepcionista, almoxarife, sup. de equipe
adminisÍativo e agente de portaria junto as Secrêtarias l\4unicipais da Prefeitura Municipal do Municipio de
Santo Antonio dos Lopes-MA de acordo com edital e ânexos.

1.2 A licitação será dividida em itens. conforme tabela constante do Termo de Referência. facultando-
se ao licitante a pafticipaÇão em quantos itens forem de seu interesse.

2. DO REG|SÍRO DE PREÇOS

2 1 As regÍas referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesôes sáo
as que constam da minuta de Ata de Registro de PreÇos

3. OA PARTTCTPAÇÃO NA LTCTTAÇÃO

3.'l .1 . Poderão participar deste Pregão interessados cuJo ramo de atividade seja compativel com
o objeto desta llcitaçáo, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE
COMPRAS PUBLICAS.

3.2. O licitantê responsabiliza-se exclusiva e Íormalmente pelas transaÇÕes eÍetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances. inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluÍda a responsabilidade do provedor do sistema ou do

pneoÃo ELETRÔNrco N. ....../20...

1. DO OBJETO
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órgáo ou entidade promotora da licitaÇâo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. E de responsabilidade do cadastrado conÍerir a exatidáo dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, amediatamente, à correçáo ou à alteraçâo dos registros táo logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificaÇão no momento da
habilitaçâo.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos
limites previstos da Lei Complementar no 123 . de 2006 e do Decreto n.o 8.538, dê 20'15

3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1.aquele que náo atenda às condiçôes deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2.autor do anteprojeto, do proJeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou luridica,
quando a licitaçáo versar sobre serviços ou fornecimento de serviÇos a ele relacionados;

3.6.3.empresa, isoladamênte ou em consórcio, responsável pela elaboração do proJeto básico
ou do proleto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a lacitação versar sobre serviÇos ou
fornecimento de serviços a ela necessários;

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitaÇáo, impossibilitada de
participar da licitaçáo em decorrência de sançáo que lhe foi imposta;

3.6.5.aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeiía,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe Íunção na licitação ou atue na fiscalizaçáo ou na gestão do contrato, ou
que deles se.ia cÔnjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aÍlnidade,
até o terceiro grau,

3.6.6.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si,

3.6.7.pessoa física ou jurídica que. nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaÇão do edital, tênha
sido condenada judicialmente, com trânsito em .lulgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condiçÕes análogas às de escravo ou por contrataçâo
de adolescentes nos casos vedados pela legislaçáo trabalhista;

3.6.8.agente público do órgâo ou entidade licitantei

3.6.9. Organizaçôes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiÇáo,

3.6.10. Náo poderá participar, direta ou indiretamente, da licitaçáo ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entadade contratânte, devendo ser observadas as
situaçÕes que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercÍcao do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 1o do art.

9" da Lêi no 14.1 33 de 2021

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituiçáo a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a eÍetividade da sançâo a ela
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4. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS OOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

4.1. Na presente licitaÇão, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critêrio de julgamento adotado neste Edital, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessâo pública.

4.3. Caso a fase de habilitaÇão anteceda as fases de apresentaçáo de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitaçáo e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 8.6 e 8. 1 5.1 deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1 . está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenÇÕes coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo ê que

ôumpre plenamente os requisitos de habilitaÇão definados no anstrumento convocatório,

4.4.2.náo emprega menorde 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e náo emprega
menor de 16 anos, salvo menor. a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artiqo 7', XXX|ll, da ConstatuiÇão,

4.4.3.nâo possui empregados executando trabalho degradante ou forÇado, observando o
disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 5o da Constituicão Federal;

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídaca do licitante.

3.8. A critério da Admanistração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a
que se reÍerem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderáo participar no apoio das atividades de planejamento
da contrataçáo, de execução da licitaçáo ou de gestão do contrato, desde que sob supervisâo
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitaçâo ou a contrataÇâo de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboraçâo do projeto básico e do projeto executivo, nas
contrataÇôes integradas, e do projeto executivo, nos demats regimes de execuçáo.

3.11. Em licitaÇôes e contrataçôes Íealizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agêncla oficial de cooperaçáo estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá particrpar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que
seja declarada inidônea nos termos da Lei no 14. 1 33/2021 .

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a conduÇão da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.



)I _t
Pref ei?ura de
SRNTO ÊNTÔNIO
DOS LOP€S

UTUAÇÂO
N. PROC

FI

(]r9rÀo oE vERoÀoÉ

4.4.4.cumpre as exigências de reserva dê cargos para pessoa com deficaência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especÍficas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo 16 da Lei no 14.133. de 2021

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrÔnico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artiqo 3'da Lei ComDlementar no 123, dê 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1o ao

3" do art. 40, da Lei n.o 14.133,le 282L

4.6.1.no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalaçáo do campo "não" impedirá o prosseguimento no ceTtame, para aquele item,

4.6.2.nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalaÇão do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123. de 2006, mesmo
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sançÕes previstas

na Lei no 14,133,4e1L21, e neste Edital.

4.8. Os licitantês poderáo retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habalitaÇão

anteceder as fases de apresentaçâo de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitaÇáo anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Não haverá ordem de classificaÇão na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

habilitaÇáo pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

4.'10. Seráo disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu

valor Íinal mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastÍamento da proposta

e obedecerá às seguintes regras:

4.11.1. a aplicação do intervalo mÍnimo de diferença de valores ou de percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relaçáo aos lances intermediários quanto em relaçáo ao lance

que cobrir a melhor oferta; e

4.11.2. os lances serâo de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mÍnimo,

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedadoi

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o

critério de julgamento por menor preÇo, e

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo Íornecedor no sistema,

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto

4.13. O valor final mÍnimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do

item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o Órgáo ou entidade
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promotora da licitaÇáo, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitaçáo acompanhar as operaçÕes no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao pÍovedor do sistema qualquer acontecimento
quê possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5.1 . O lacitante deverá enviar sua pÍoposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1 .Valor unitário e total do item.

5 1 2 Marca,

5.1 3.Fabricante:

5.2. Todas as especaficaçÕes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O l&*anta NÃOl p e,rá oÍereceí prcposta em ouanbitaÍiw it ío'*)r. aa máximo, v
oa'aôo/ttfttacáo.

5.3. Nos valores propostos estarâo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, náo lhe assistindo o direito de pleiteaÍ qualquer alteraçáo, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributárao da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotaçáo adequada será a que corresponde à media dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

5.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vlgente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Pofte poderão se beneficiar do
regime de tributação pelo Simples Nacional

5.8. A apresentaÇáo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimenlo das disposiçÕes nelas
contidas, em conformidade com o que dispôe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de prestar os serviços.
equipamentos, ferramentas e utensÍlios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
peíeita execuçâo contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiçâo.

5.8.1.O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contaÍ da data de
sua apresentaÇão.

5 8.2.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência

de contrataçÕes públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
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5.8.3.Caso o critério de julgamento se.,a o dê maior desconto, o preço já decorrente da aplicaçáo
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

5.9. O descumpramento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilizaÇáo pelo Trabunal de Contas da Uniáo e, após o devido processo
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo paÍa a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei. nos termos do art. 71, inciso lX, da Constituicão, ou

condenaÇâo dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreÇo na execuçáo
do contrato.

6. DA ABERTURA DA sEssÃo, cLAssrFrcAÇÃo DAs pRoposrAS E FoRMULAÇÃo DE LANGES

6.'1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitaÇáo, quando for
o câso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessáo pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os lacitantes.

6.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances excluslvamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imedialamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

6.5. O lance deverá seÍ ofertado pelo valor unitário do atem

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessáo e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo minimo de diferênÇa de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relaÇáo à proposta que cobrir a melhor oÍerta deverá
ser de 0,01 (um centavo).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.1 1. Caso seja adotado para o envio de lances no pregâo eletrônico o modo de disputa "aberto",

os licitantes apresentarão lances públacos e sucessivos. com prorrogaçÕes.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duraÇão de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duraÇão da sessâo pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois manutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogaçáo, inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos ilens anteriores, a sessâo
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances

conforme a oÍdem final de classificaÇáo.
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6.11.4. DeÍlnida a melhor proposta, se â diferença em relaçáo à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definiÇão das demais
colocações.

6.1 1 .5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregâo eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado",
os licitantes apresentaráo lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duraçâo inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de ate dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepçáo de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para
que o autor da oferta de valor mais beixo e os das ofertas com preÇos ate 'Í0% (dez por
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até canco minutos, o
qual será sigiloso ate o encerramento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçôes deÍnidas neste item, poderâo
os âutores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificaÇão, até o máximo
de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado
e aberto", poderáo participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta
de menor preÇo/ maioÍ percentual de desconto e os das propostas ate 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentaráo lances públacos e sucessivos, até
o encerramento da sessão e eventuaas prorrogaçÕes.

6.13.'1. Náo havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condiçÕes definidas no item 6.13,
poderâo os lacitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessâo pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada aulomaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos doas

minutos do período de duraÇão da sessáo pública.

6.13.3. A prorrogaçâo automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediáraos.

6.13.4. Náo havendo novos lances na Íorma estabelecida nos itens anteriores. a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordênerá e divulgará os lances
conforme a ordem final de classiÍcação.
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6. 13.5. Definida a melhor proposta, se a diferênça em relação à proposta classiÍicada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe
de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.

6.í3.6. Após o reinÍcio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

. Não seráo aceatos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identiflcaçáo do licitante.

. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregáo, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessáo pública será suspensa e reiniciada somenle após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sÍtio eletrônico utilizado para
divulgaçáo.

Caso o licitante nâo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposla.

Em relaçáo a itens náo exclusivos para participaÇão de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaÇão automática,
junto à Receita Federal, do porte da entadade empresarial. O sistema identificará em coluna própria
as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas. para o fim de aplicaÊse o dispos to nos arts 44 e 45 da Lei Cornplementar no 123
de 2006, regulamentada pelo Decreto n' 8.538, de 2015.

6.20.1. Nessas condiçôes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhoÍ proposta ou
mêlhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema. contados após a
comunicaçâo automática para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
nâo se manifeste no prazo estabelêcido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intêrvalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro podeÍá

apresentar melhor oferta.
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6.21. Só poderá haver empate entre pÍopostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finaas da fase Íechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei n0 14.133, de 202'1, nesta ordem:

6.21.1.í. disputa final, hipótese em que os lacitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato continuo à classificaÇáo,

6.21 .1.2. avaliação do desempenho contratual prêvio dos licitantes, para a qual

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto
de cumprimento de obrigações prevastos nesta Lei;

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de açôes de equidade entre homens e
mulheres no amblente de Íabalho, conÍorme regulamento,

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientaÇÕes dos órgáos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos servjÇos e
serviços produzidos ou prestados por:

6.21.2.1. empresas estabelecidas no territôrio do Estado ou do Distrito Federal do
órgâo ou entrdade da Administraçáo Pública estadual ou distrital licitante ou, no
caso de licitaçâo Íealizada por ôrgão ou entidade dê MunicÍpio, no territórao do
Estado em que este se localize;

6.21.2.2. empresas brasileirasi

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
país;

6.21.2.4. emprcsas que comprovem a pÍática de matigação, nos termos da Lei no

12.187 de 29 de dezembro de 2009

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do pÍimeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contrataÇáo,

o pregoeiro poderá negociar condiÇÕes mais vantajosas, após definido o resultado do.iulgamento.

8.22.1; ívlto sêrá adr,itidd a previsáo do prcças difer,ntes 6m razáa da !@al de anboga ou
de d@rdicionaÍ,anto, tamanho dd lote ou qualquer outto ,notivo.

6.22.2. A negociaçáo poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em Íazâo de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administraçáo.

6.22.3. A negociaçáo será realizada por meio do sistema. podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

6.22.4. O resultado da negociaçâo será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatório.

6.22 5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaÇeo realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

conÍirmaçâo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

PROC \
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6.22.6. E facultado ao pregoeiÍo prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaçáo
fundamentada Íeita no chat pelo licitante, antes de Íindo o prazo.

6.23. Após a negociação do preÇo, o Pregoeiro iniciará a fase de aceataÇáo e julgamento da
proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1 . Encerrada a etapa de negociaçáo, o pregoeiro veriÍicará se o licitante pÍovisoriamente classificado
em primeiro lugar atende às condiÇÕes de participaçáo no ce(ame, conforme previsto no art. 14

da Lei no 14.13312021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à

existêncaa de sanção que impeça a participaçáo no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

7.1.í,SICAF;

7 .1.2.Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (https://www. oortaltransDarencia.oov.brlsancoes/ceis), e

7.1.3.Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
Uniáo (httos://www. oortaltransoarencia.oov br/sancoes/cnep).

A consulta aos cadastros seÍá realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o a rtiqo 12 dâ Lêi n'8.429. de 1992

7.3. Caso conste na Consulta de Situaçáo do licitante a existência de Ocorrências lmpedativas

lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN n" 3/2018, art. 29. caput)

7.3.'l.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, denke outros. (lN no 3/2018. art. 29, §1").

7.3.2.O licitante será convocado para maniÍestaçâo previamente a uma eventual
desclassificaÉo. (lN no 3/2018. art.29. §2o).

7.3.3. Constatada a existência de sanÇão, o licitante será reputado inabilitado, por falta de

condição de participação.

7.4. Na hipótese de invêrsâo das Íases de habilitaÉo e julgamento, ceso atendidas as condiçóes de
participeÉo, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro veriícará se faz jus ao beneficio, em conformidade
com os itens ErÍo! Fonte de reÍerência não encontÍada. e 4.6 deste edital.

7.6. Veriflcadas as condiçÕes de participaÇão e de utilizaÇão do tratamento favorecido, o pregoeiro

examanará a proposta classificada em píimeiro lugar quanto à adequaÇáo ao objeto e à

compatibilidade do preço em relaçáo ao máximo estipulado para contrataÇâo neste Edital e em

seus anexos, observado o disposto no artioo 29 a 35 da lN SEGES no 73, de 30 de setembro de

2022.

7 .7 . SeÍá desclassificada a proposta vencedora que:

7.7. l.contiver vícios insanáveis;

7 .7 .2.nâo obedecer às especificaçÕes tecnicas contidas no Termo de ReÍerência;

r)-r
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7.7.3.apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo deflnldo para a

contrataçáo,

7.7.4.nâo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exagido pela Administração;

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,

desde que insanável.

7.8. No caso de serviÇos e serviços em gêral, quando houver indício de inexequibilidade das propostas.

7.8.1.A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

do pregoeiro, que comprove:

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.8.1.3. a planilha contendo a apresentaçâo dos custos e as comprovaçÕes através

de notas fiscais ou contratos/atas de registro de preÇo com entes públicos

(que estejam no jntervalo máximo de 360 dias anteriores a abertura do

certame), em que, na diligencia descriminem os itens, conforme termo de

referência, correspondendo ao preço unatário do lance Ínal e as suas

respectivas marcas ofertadas no ato do câdastramento da proposta.

7.9. Em contrataçáo de serviços de engenharia, além das disposiçÕes acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

7.9.1.Nos rêgimes de execuÇâo por tareÍa, empreitada por preço global ou empreitada integral,

semi-integrada ou integrada, a ca'acterizaçâo do sobrepreÇo se dará pela superaÇáo do

valor global estimado;

7.9.2.A ca:aclerizaçâo do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela

superação de custo unitério:

7.9.3.Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela AdminiskaÇáo, independentemente do
regime de execuÇão.

7.9.4.Será exigida gaÍantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orÇado pela Administraçáo, equivalente à diferença

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de

acordo com a Lei.

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprovê a exêquibilidade da proposta.

7.11. Caso o custo global/unitário estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus

respectivos custos, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar
Planilha por ele elaborada e com documentos anexados que comprovem as suas afirmações, com

os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena dê náo aceitação da

proposta.

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificaçáo da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde

PROE
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que náo haja majoraçáo do preço e que se comprove que este ê o bastante para arcar com todos
os custos da contrataçáo;

7 .12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que náo alterem
a substância das propostas;

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuiçÕes na forma do Simples Nacional, quando não

cabÍvel esse regime.

Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar devêrá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aceitaçáo da proposta.

Por meao de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realizaçáo do
procedamento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

inteÍessados, incluindo os demais licitantes.

Os resultados das avaliaçôes serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

No caso de náo haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justiÍicativa

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificaçÕes previstas neste

Edital, a proposta do licitante será recusada.

Se a(s) amostra(s) apresentadâ(s) pelo primeiro classificado não fo(em) aceita(s), o

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.

Seguir-se-á com a veriÍicaÇão da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a veÍificaçâo de

uma que atenda às especificaçóes constantes no Termo de Referência.

Sociedade empresária, sociedade limatada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como

empÍesa individual de responsabiladade limitada - EIRELI: inscração do ato constitutivo, estatuto

ou contÍato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário OÍicial da Unaão e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa

7.17

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.'l . Os documentos, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de rcalizat o
objeto da licitação, seráo exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei no

14. 133 de 2021

8.2. PaG fins de habilitaÇão, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que seráo

exigidos conforme sua natureza jurídica:

8.3. Habilitaçào jurÍdica

8.3.'l Emprêsário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

8.3.2 Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condiçáo de Microempreendedor
lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condlcionada à verificação da autenticidade no sítio

httos://www oov. br/emoresas-e-n eoocios/Dt-br/emoreendedor

8 3.3

8.3.4

7 .'15.

7 .16.

PROC
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onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como
sua sede, conforme lnstruçáo Normativa DREI/ME n.o 77, de 18 de marÇo de 2024.

8.3.5 Os documentos apresentados deverão estaí acompanhados de todas as alteraçÕes ou da

consolidação respectiva.

8.3.6 Certidâo samplificada e êspecífica expedida pela Junta Comercial do Estado da Sede do
licitante, comprovando todos os atos da empresa. (inscrição, enquadramênto, alteração de

dados etc.).

8.3 Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pêssoas

Físicas, conforme o caso,

8.3.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da

Unaão (DAU) por elas administrados, inclusivê aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n" 1.751. de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Erasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.3.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de ServiÇo (FGTS);

8.3.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentaçâo de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

ConsolidaÇão das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lej n'5.452, de 1o de maio de 1943;

8.3.5 Prova de inscriçáo no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicÍlio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de ativadade e compativel com o objeto contratual se

houver,

8.3.6 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicÍlio ou sede da licitante, mediante a
apresentação da;

8.3.6.1 Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
8.3.6.2 Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa.

8.3.7 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domacílio ou sede da licitante, mediante a
apresentaÇáo da;

8.3.7.1 Certidâo Negativa de Débitos Fiscais,
8.3.7.2 Certidâo Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa.

8.3.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. í 23, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.4 Oualificaçâo Econômico-Financerra

8.4.1 Certidáo negativa de falência expedida pelo distÍibuidor da sede do fornecedor - Lei n" 14.1 33,

de 2021, art.69, caput, inciso ll);

8.4.2 BalanÇo patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstraçÕes

contábeis dos 2 (dois) últimos exercÍcios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei,

acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento da Livro diário, assinado pelo

representante legal da empresa e por Contabilista legalmente habilitado, devidamente
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registrado na Junta Comercial ou na entidade em que o Balanço foi arquivado, que comprovem
a boa situação financeira da empÍesa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios,

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1

(um);

As empresas criadas no exercício financearo da contrataçeo deverão atender a todas as

exigências da habilatação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abêrture

8.4.5 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercicio no caso de a pessoa jurÍdica

ter sido constituida há menos de 2 (dois) anos;

8.4.6 Os documentos reÍeÍidos acima deveráo ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da EscrituraÇáo Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.4.7 Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido
para fins de habilitaçáo capital mínimo ou patrimônio líquido minimo de 10y. Ídez porcentosl

do valor total estamado da contrataçâo,

8.4.8 As êmpresas criadas no exercício fananceiro da contratação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo bâlânço de
abertura. (Lei no 14.í33, de 202'1, art. 65, §'1").

8.4.9 O atendimento dos indices econômicos previstos neste item devêrá ser atestado mediante

declareÇão assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedoÍ.

8.5 Qualificação Técnica

8.5.1 Comprovaçáo de aptidáo para o Íornecimento de serviços similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalentê ou superior com o objeto desta contratação, ou com o
item pertinente, por meao da apresentaçáo de certidÕes ou atestados, por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, ou regularmenle emitido(s) pelo conselho profissional competente,
quando for o caso em quantidade de 50% restritos às parcelas de maior relevância ou valor
significativo do objeto da licitaçáo, em caracteristica e prazo, informando ainda que a prestaÇáo

dos serviços foi satisfatória, sendo vedada a apresentaçâo de atestados genéÍicos.

I 5.2 Parcelas de maior relevância:

Apoio a ServiÇos Gerais - Horas = 252.000

Apoio a ServiÇos Administrativos - Horas = 3'16.800

8.5.3 Os atestados de capacidade técnaca poderáo ser apresentados em nome da matriz ou da filial

do Íornecedor.

I 5.4 O fornecedor disponibilizará todas as informaçôes necessárias à comprovaçâo da legitimidade

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi êxecutado o objeto

contratado, dentre outros documentos.

Certidão de Registro da empresa e do responsável técnico perante o Conselho

Regional de Administração, dentro do prazo de validade e devidamente atualizada
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em todos os seus dados cadastrais e contratuais;

Termo de Compromisso pelo qual se compromete a seguir as Normas Trabalhistas, tais como
Formalização e Registros Contratuais e preverem um dimensionamento dos gastos com o meio
ambiente do trabalho, incluindo equipamentos de proteção, sob pena de desclassificação. nos

termos da Lei 14.133121.

8.5.7 Declaração de que possui ou se comprometerá a instalar até a data até a data da assinatura

do contrato, uma Íilial e/ou escritório no Município ou em municípios confrontantes, sob pena

de rescisão do contrato e posteraor declaraÇão de idoneidade. A filial e/ou escritório deverá

contar, no mínimo, com 0'l (uma) linha telefônica e 01 (um) preposto para contato direto com a

Contratante, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias conlados da data da

assinatura:

8.5.8 Em conformidade com o Art. 1'16 da Lei n.' 14.13312021 e a Lei n.o 10.097/2000 (Lea da

Aprendizagem), a empresa contratada deverá comprovar que possui em seus quadros jovens

aprendizes, bem como declaraÇáo formal, assinada por repÍesentante legal, assegurando:

8.5.8.1 Que cumprem com as cotas mínimas de aprendizes definidas pela legislação vigente
considerando o número total de funcionários.

8.5.8.2 Que os jovens aprendizes estão devidamente registrados junto à entidades
qualificadas para a formação dos mesmos, conforme os padrões estabelecidos pelo

Ministério Público do Trabalho;
8.5.8.3 Que, caso sejam declarados vencedores, manterão a observância da cota mínima de

aprendizes durante todo o período contratual, conforme exigido por legislação

específica e normas de proteção ao trabalho infantil e de jovens em formação.
8.5.8.4 Comprovação mediante certificado ou diploma que a empresa já promoveu curso de

educação, formação, aconselhamento, prevenção e controle de risco aos

trabalhadores, bem como sobre práticas socioambientais para economia de energia,

de água e redução de geração de resíduos sólidos no ambiente de trabalho;

A documentação exigida para fins de habilitação iurídica, Íiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

Quando permitida a participaÇâo de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências

de habilitaÇáo serâo atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em

traduÇão livre.

Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no PaÍs, para Íins de

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto

n" 8.660, de 29 de ianeiro de 2016 , ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos

respectivos consulados ou embaixadas.

8.9 Os documentos exigidos para fins de habilitaçáo poderáo ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão realizador do certame ou entidade pública federal (sicaf), desde que o registro tenha

sido feito em obediência ao disposto na Lei no 14.13312021.

8.10 Será verificado se o licitante apresentou declaraÇáo de que atende aos requisitos de habilitação, e o

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63. l. da Lei

no 14.13312021\.

PROC l
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8. í í Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaraçâo de que

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas êm lei e em outras normas específicas.

8.í2O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificaçâo, declaração de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos dareitos trabalhastas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

8.í3A habilitaçáo será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.131 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentaçáo dos documentos originais náo-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. ( lN no t2 18 at1. 40

§1", e art. 6'. §4").

8.14 É de responsabilidade do licitante confêrir a exatidão dos seus dados cadastrajs no Sicaf e mantê-los
atualizados .junto aos órgâos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à

correção ou à alteração dos registros tâo logo identiíque incorreção ou aqueles se tornem

desatualizados. (lN n" 3/2018. art. 70. caput).

8.14.1 A náo observância do disposto no item antêrior poderá ensejar desclasslficação no momento

da habilitaÇão. (lN no 3/2018, art. 70. paráqrafo único).

8. í5 A verifacação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oíicaais de órgãos e entidades emissores de

certidÕes constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.15.1 Os documentos exigidos para habilitaÇão que náo estejam contemplados no Sicaf seráo

envlados por meio do sistêma, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por

igual periodo, contado da solicitaçâo do pregoeiro

8.15.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentaçáo de propostas e lances,

os licitantes encamanharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de

habilitaçâo e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no §
'lo do art. 36 e no § 1o do aÍt. 39 da /nstrucão Normativa SEGES no Z3 de 30 de setembro d

!

e

2022.

8.76A verificaçâo no Sicaf ou a exigência dos documentos nele náo contidos somente será feita em

relação ao licitante vencedor.

8.16.1 Os documentos relativos à regularidade Íiscal que constem do Termo de Referência somentê

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das pÍopostas, e

apenas do licitante mais bem classificado.

8.16.2 Respeitada a exceçâo do subatem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de

habilitaçáo anteceder as fases de apresentaçáo de propostas e lances e de julgamento, a

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relaÇão a todos os licitantes.

8. í 7 Após a entrega dos documentos para habilitaÇão, náo será permitida a substituição ou a apresentação
de novos documentos, salvo em sede de diligência. paÍa (Lei 14.133121, aÍl. 64, e lN 7312022, aí
39, §4"):

8.17.1 complementaÇâo de inÍormaçÕes acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

PROC
FI
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8.17.2 alualizaçâo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostasi

8.18 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contrataçáo poderá sanar erros ou falhas,
que não alterem a substância dos documentos e sua validade Jurídica, mediante decisão
fundamentada, regiskada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para Íins de habilitação

e classificação.

8.19Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitaçáo, o pregoeiro examinará a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação. até a apuraçáo de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.1 5. 1 .

8.20 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitaçâo do licitante ôuja

proposta atenda ao edital de licitaçáo, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem

anterior.

8.21 A comprovaÇâo de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno

porte somente será exigida para eÍeito de contrataÇão, e nâo como condição para participaçáo na

licitaçáo (art. 4o do Decreto no 8.538/2015).

8.22 Quando a fase de habilitaçâo anteceder a de julgamento ê já tiver sido encerrada, não caberá

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilatação, salvo em razâo de fatos supervenientes ou

só conhecidos após o julgamento.

9 DA ATA OE REGISTRO DE PREÇOS

9.3 Homologado o resultado da licitaçáo, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias

úteis, contados a partir da data de sua convocaÇão, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contrataçáo, sem

prejuizo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021.

9.4 O pÍazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicataçâo do

licitante mais bem classificado ou do Íornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitaÇâo se.ia devidamente justificada e apresentada dentro do prazo, e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Adminiskaçâo.

9.5 A ata de rêgistro de preços será assinada por meao de assinatura digital ou equivalente e

disponibilizada no sistema de registro de preços.

9 6 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de ReÍerência, com a indicaÇão do licitante vencedor, a descrição

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condiçÕes.

9.7 O preço registrado, com a indicaÇão dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado

durante a vigência da ata de registro de preços.

9.8 A existência de prêços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administraçâo a contratar, facultada a realizaçáo de licitação

específica para a aquisiçâo pretendida, desde que devidamente justificada.

9.9 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de prêços no prazo e nas condiÇÕes

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
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reserva, na ordem de classiÍicaÉo, gara fazê)o em igual prazo e nas condições prôpostas pelo

primeiro classificado.

IO DA FORMAÇAO DO CADASTRO DE RESERVA

8.1. Após a homologação da licitação, será incluÍdo na ata, na forma de anexo, o registro:.

'10.3.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a

classificação na licitaÇão; e

10.3.2 dos licitantês que mantiverem sua proposta original

10.4 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classiÍicação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata.

8.1.'l.A apresentação de novas propostas na forma deste item não prêjudicará o resultado do

certame em relaçâo ao licitante mais bem classificado.

8.1.2.Paê fins da ordem de classificaÇão, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o
obJeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.

10.5 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver
necessidade de contrataçâo dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.5.1 quando o licitante vencedor náo assinar a ata de registro dê preÇos no prazo e nas condições

estabelecidos no edital, ou

10.5.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

hipóteses prevastas nos art. 28 e aí. 29 do Decreto no 11.462123.

'10.6 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário
concordar com a conkatação nos termos em igual prazo e nas condiÇÕes propostas pelo primeiro

classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualazaçáo na Íorma

prevista no edital, poderá:

'10.6.1 convocer os licitantes que mantiveram sua proposla original para negociação, na ordem de

classiÍlcaÇão, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário; ou

10.6.2 adjudicar e firmar o contrato nas condiçÕes ofertadas pêlos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

11 DOS RECURSOS

'I 1.3 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaÇão de

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei no 14.133' de

2021 .

11.4 O Wazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados dâ data de intimaÇáo ou de lavratura da ata.

11.5Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou

inabilitaÇão do licitante:

11.5.1 a intenÇão de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusâo;



>I ! , AUTUAÇAI,
iN'PRPref eitura de

SÊNTO RNTÔNIO
DOS LOPES
GrsrÀo o€ vrÊoÂor

I 1 .5.2 o prazo para a maniêstaçáo da intenÉo de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

1 1.5.3 o pÍazo pa'a apresentaÇão das razÕes recursais será iniciado na data de intimaÇâo ou de
lavratura da ata de habilitaçáo ou inabilitaÇáo,

11.5.4 na hipótese de adoçáo da inversão de fases prevista no § 'lo do al. 17 da Lei n' 14.133, de
2021, o pÍazo para apresentação das razóes recursais será iniciado na data de intimaçâo da

ata de julgamento

'1 1.6 Os recursos deveráo ser encaminhados em campo próprio do sistema.

'l 1.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisáo recorrjda, a quâl

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proÍerir sua decisáo no prazo de '10 (dez) dias útêis,

conlado do recebimento dos autos.

1 1.8 Os recursos interpostos Íora do pÍazo nâo seráo conhecidos.

11.9 O prazo para apresentaçáo de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias

úteis, contados da data da intimaçáo pessoal ou da divulgação da interposiÇâo do recurso,

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

'l'1.10 O recurso e o pedido de reconsideraçâo teráo efeito suspensivo do ato ou da decisâo
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.11 O acolhimento do recurso invalida tâo somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.12 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sÍtio

eletrônico https://www. portaldecompraspublicas.com. br/processos

12 DAS INFRAçÕES AOMINISTRATIVAS E SANçÔES

'12.3 Comete inÍração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.3.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.3.2 Salvo êm decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta

em êspêcial quando:

12.3.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.3.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigÍvel;

12.3.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva, ou

12.3.2.4 deixar de apresentar amostra;

12.3.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçÕes do edital;

12.3.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçâo exigida para a contratação, quando

convocado dentÍo do pÍazo de validade de sua proposta;

12.3.3.1 recusar-se, sem justiícativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo êstabelecido pela AdministraÇão,

12.3.4 apresentar declaÍação ou documentação fâlsa exigida para o certame ou prestar declaraçáo

falsa durante a licitaçâo
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12.3.5 fraudar a licitaçáo

'12.3.6 comportar-se de modo inidôneoou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.3.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.3.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.3.6.3 apresentar amostra falsrficada ou deteriorada,

12.3.7 prcticaÍ atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçâo

12.3.8 praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846, de2013.

12.4 Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administraçâo poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuizo das responsabilidades civil e
criminal:

12.4.1 adveiência,

12.4.2 mulla:

'12.4.3 impedimento de licitar e contratar e

12.4.4 declaêçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplacou a penalidade.

12.5 Na aplicaçao das sanções seÍão considerados:

12.5.1 a netureza e a gravidade da infraçâo cometida.

12.5.2 as peculiaridades do caso concreto

12.5.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.5.4 os danos que dela provierem paÍa a Administraçáo Pública

12.5.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaÇÕes dos órgãos de controle.

'12.6 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, a contar da comunicaçáo oficaal.

12.6.1 PaÍa as infraçÕes previstas nos itens '12.3.1, 12.3.2 e 12.3.3, a multa será de 0,5o/o a 15o/o do

valor do contrato Iicitado.

12.6.2 PaÍa as infrações previstas nos itens 12.3.4, 12.3.5, 12.3.6, 12.3.7 e 12.3.8, a multa será de
15o/o a 30o/o do valor do contrato licitado.

'12.7 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar poderâo ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.8 Na aplicaÇão da sanÇão de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

12.9 A sanÇâo de impedimento de licjtar e contrataÍ será aplacada ao responsável em decorrência das

infraçÕes administrativas relacionadâs nos itens 12.3.1,12.3.2 e 12.3 3, quando não se justificar a

imposiçâo de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administraçáo Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo

prazo máximo de 3 (Íês) anos.
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12.10 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infraÇÕes dispostas nos itens 12.3.4, 12.3.5, 12.3.6, 12.3.7

e 12.3.8, bem como pelas infraçôes administrativas previstas nos itens 12.3.1. 12.3.2 e 12.3.3 que
justifiquem a imposiÇâo de penalidade mais grave que a sanção de impêdimento de licitar e contratar,

cuja duração observará o pÍazo previsto no art. 156, §5", da Lei n.o 14.13312021 .

12.11 A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinaro contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçáo, descrita no

item 12.3.3, caracterizará o descumprimento total da obrigaÇão assumida e o sujeitaÍá às penalidades

e à imediata perda da garantia de proposta em favoÍ do órgão ou entidade promotora da licitaçáo,

nos teÍmos do art. 45, §4o da lN SEGES/ME n.'73, de2022.

12.12 A apuraÇáo de responsabilidade relacionadas às sançÕes de impedimento de licitar e

contratar e de declaraÇâo de inidoneidade para licatar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilizaÇão a ser conduzido por comissáo composta por 2 (dois) ou mais

servidores estávêis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.13 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanÇôes de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçâo, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)

dias úteas, encaminhará o recurso com sua motivaçáo à autoridade superior, que deverá proferir sua

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.14 Caberá a apresentação de pedido de reconsideraÇâo da aplacaçâo da sanÇáo de declaraÇão

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de'15 (quinze) dias Úteis, contado da data da

intimaçâo, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.15 O recurso e o pedido de reconsideraÇáo terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade compêtenle.

12.16 A aplicação das sanÇôes previstas neste edital náo exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparaçâo integral dos danos causados.

13 DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIOO DE ESCLARECIMENTO

13.3 Qualquer pessoa é parte legÍtima para impugnar este Edital por irregularidâde na aplicação da Lei no

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido atê 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do

certame.

13.4 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrÔnico oÍicial

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

13.5A impugnação e o pedido dê esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrÔnica, pelos

segulnles meios: httos://www. oortaldecomorasoublicas.com. br/orocessos

13.6 As impugnaçÕes e pedidos de esclarecimentos náo suspendem os prazos pÍevistos no certame.

13.6.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e dêverá ser motivada

pelo agente de contrataçáo, nos autos do processo de licitaçâo.

13.7 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
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'14.3 SeÍá divulgada ata da sessáo pública no sistema eletrônico.

'14.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessâo seÍá automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que náo haja comunicaÇáo em

contrário, pelo Pregoeiro.

14.5 Todas as referências de tempo no Edital, no avaso e durante a sessáo pública observaráo o horário

de Brasília - DF.

14.6 A homologaçáo do resultado desta licitaÇão não implicará direito à contrataÇão.

14.7 As normas disciplinadoras da licitaçáo serão sempre interpretadas em Íavor da ampliaçâo da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçáo, o princÍpio da

isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçáo.

14.8 Os licitantes assumem todos os custos de preparaçáo e apresentaçáo de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

14.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do tnicio e

incluar-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

AdministraÇão.

14.10 O desatendimento de exigências formais nâo essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e

do interesse público.

14.11 Em caso de divergência entre disposiçóes deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compÕem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.12 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP) e endereÇo eletrônico https://www. portaldecompÍaspublicas.com. br/processos e

ainda https://www. stoantoniodoslopes. ma gov br/avisos

14.13 lntegram este Edital, para todos os fins e eÍeitos, os seguintes anexos:

14.13.'t ANEXO I - Termo de Referência

14.13.1.1 Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

14.13.2 ANEXO ll - lvlinuta de Termo de Contrato

í4.13.3 ANEXO lll - Minub de Ab de Rêgistro ds Prêços

de 20

Secretaria Municipal

Secretario municipal

ê€!r^ô oa vrFoÂoE
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óncÃo nnspoxsÁvsl: SECRETARIA MUNICIpAL DE pLANEJAMENTo E
enunrsrnaçÂo

1. DO OBJETO

l.l. AbeÍura de procedimenlo licitatório tendo por objeto contratação de empresa

especializada para a prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica junto ao

Ministério da Economia, bem como para a interposiçâo e acompanhamento de recursos

administralivos e judiciais perante a Receita Federal e o INSS. de modo a atender às

demandas da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do Município de

Santo Antônio dos Lopes - MA.

1.3. O presente termo de referência tem como base legal aLei n. 14.133/2021.

2. DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO

2.1 A contrataçâo de empresa especializada em assessoria e consultoria jurídica mostra-

se necessária diante da complexidade das demandas junto ao Ministério da Economia.

Receita Federal e INSS, que envolvem análises técnicas. acompaúamento de processos

administrativos ejudiciais. bem como a interposiçâo de recursos. Tais atividades exigem

conhecimento jurídico especifico e atualizado da legislação vigente. além de experiência

na condução de casos relacionados à área tributária, previdenciária e administrativa.

Considerando a relevância dessas demandas para a gestão pública municipal. toma-se

imprescindível contar com suporte profissional qualificado. a fim de resguardar os

interesses do Municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA, garantir segurança jurídica,

evitar prejuízos financeiros e assegurar maior eficiência no tratamento das questões que

possam impactar diretamente a administração pública.

3. ESPECIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

As licitantes interessadas deverão prestar os serviços abaixo relacionados, com as

seguintes características mínimas, constante da planilha abaixo conforme pesquisas de

preços realizadas.

-
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VALOR
TOTAL

--ANUAL

prestaçâo de serviços contínuos de assessoria e

consultoria j uríd ica pelo período de l2 (doze)

meses, vollados ao atendimento das demandas

da Secrelaria Municipal de Planejamento e

Administração do Município de Santo Antônio
dos Lopes - MA.
Os serviços incluem:
â) Emitir a ceíidão de Regularidade Fiscal
Federal. organizando os débitos e obrigações
acessórias necessárias para a emissão da referida
cerlidão.
b) A prestação de serviços advocaticios junto âo

Ministério da Economia, com â apresentação de

impugnações e recursos adminislrativos,
inclusive petições por meio de dossiê digital.
quando necessário, sempre objetivando a

manutenção da certidão de regularidade Fiscal;

c) Proposição de demandas judiciais com a

finalidade de garantiÍ os direitos do município,
inclusive no tocante a âção anulatóÍiâ para

invalidar eventuais parcelas eivados de

ilegalidade;

d) Acompanhar periódico da situação fiscal do
município;
e) Elaboração de pareceres necessários ao bom
andamento das atividades inerentes â este

contrato de trabalho.
O serviço Deverá ser realizado nas seguintes
etapas:

I . Estudo da situação fiscal do município;
2. Realização atos necessários para organização
e cumpÍimento dâs obrigações tributárias.
inclusive acessórias;

3. Apresentação dos recursos administrativos
cabíveis e dossiês digitais para suspensão da

exigibilidade dos créditos questionadosl

4. Ingresso das ações judiciais cabíveis para

suspensão e revisão dos créditos questionados:

5. Protocolo dos recursos administrativos e

ações judiciais cabíveis

O trabalho deverá ser prolongado em toda
conformidade com a legislâçào vigenle.
Ministério da Economia. Receita Federal e
Procuradoria Geral da Fazenda Ncional (PGF'N).

STF, STJ e Conselho Administrativos de

Recursos Fiscais (CARF).

SERVIÇO

AÇAO
OC

í
Se

R$ 17.000.00
R$

204.000.00

( l
VALOR

UND
MENSAL

I
12

MESES
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4.1. O regime de execução contratual será o de empreitada por preço global,

contemplando a prestação dos serviços de forma contínua, conforme a demanda da

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do Município de Santo Antônio
dos Lopes - MA.

4.2. Os serviços deverão ser executados prioritariamente nas dependências da Secretaria

Municipal de Planejamento e Administração, podendo, quando necessário. ser realizados
junto a órgãos extemos, tais como Ministério da Economia, Receita Federal e INSS. ou

ainda de forma remota. mediante sistemas eletrônicos oficiais.

4.3. A lorma de fomecimento dos serviços compreenderá a disponibilidade da empresa

contratada para:

I - realizar atendimentos presenciais e/ou vi(uais;

II - emitir pareceres técnicos ejuridicos:

I Il elaborar recursos e peças processuais:

IV - acompanhar processos administrativos ejudiciais;

V - prestar orientações e supoÍe contínuo à administração municipal.

4.4. Todo o acompanhamento será registrado em relatórios periódicos, que deverão ser

encamiúados à Secretaria Municipal de Planejamento e Administração para fins de

fiscalização e comprovação da efetiva execução dos serviços contratados.

5. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÂO COMO UM TODO

5.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada em assessoria

e consultoria jurídica, com notória experiência junto ao Ministério da Economia. Receita

Federal e INSS, visando atender às demandas da Secretaria Municipal de Planejamento e

Administração do Município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

O objeto abrange a prestação de serviços continuos de natureza técnica e estratégica.

incluindo:

. Assessoria jurídica preventiva: análise de legislações,

procedimentos administrativos para orientar a Administração Municipal;
normatlvos e

. Consultoria jurídica: emissão de pareceres, orientações e soluÇões jurídicas sobre

questões tributárias. previdenciárias e administrativas:

. Interposição e acompanhamento de recursos: representação da Administração em

processos administrativos e judiciais, garantindo a defesa dos interesses do Município;

. Relatórios e acompanhamento das atividades: elaboração de relatórios periódicos

detalhando todas as açôes realizadas. permitindo transparência e controle pela Secretaria;

SEMPA
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Suporte contínuo à Secretaria: atendimento às demandas jurídicas AÇÁ'r'

administração de forma tempestiva. garantindo a segurança e a continuidade dos servi PRO
FI"-M _

--7'Essa solução visa oferecer eficiência. segurança jurídica. continuidade dos serviço

suporte técnico especializado. assegurando que o Município esteja amparad o

juridicamente em todas as situações que envolvam o Ministério da Economia, Receita

Federal e INSS, promovendo maior eficiôncia administrativa e mitigação de riscos legais.

A presente contratação será realizada por inexigibilidade de licitação. nos termos do art.

74. inciso III, da Lei n' 14.13312021, em razào da notória especialização da empresa

contratada. Trata-se de serviços técnicos de assessoria e consultoria j urídica que exigem

conhecimento aprofundado e experiência comprovada na atuação junto ao Ministério da

Economia. Receita Federal e INSS, tomando inviável a competição entre fomecedores.

A inexigibilidade justifica-se pela singularidade do objeto e pela necessidade de garantir

eficiência, segurança jurídica e continuidade na prestação dos serviços essenciais à

Administração Municipal.

6. DOS RECURSOS ORÇAME,NTARIOS

6.1 Informamos que as despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos orçamentários próprios, consignados no orçamento vigente, vinculados à

seguinte dotação:

. Unidade Orçamentária: 2.006 - Secretaria de Planejamento e Administração

. Açâo: Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Planejamento e

Administração

. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica

7. PRAZOS DE EXECUÇÂO E VIGÊNCIA

7.1 O prazo de execução deverá ser. a contar da assinatura do contrato. e o prazo de

vigência da ata é de 12(doze) meses. podendo ocorrer a prorrogação de vigência do

contrato, caso seja um para os requisitos do artigo 107, da Lei n' 14.13312021.

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

8.1. Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de

alguns requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade

e capacidade de execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62,66,
67,68 e 69 da Lei Federal 14.13312021.

8.2. Sendo assim. os documentos exigidos serão:

Habititação jurídica:

a) No caso de empresário individual. inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sedel

)
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b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilid

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor. devidam

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de docume

comprobatório de seus administradores;

()

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera. com averbação

no Registro onde tem sede a matriz. no caso de ser o participante sucursal, filial ou

agêncial

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no Paísl

f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da

legislação pertinente.

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de lundação e estatuto social em vigor, com

a atada assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede. bem como o registro de que

trata o aÍ. 107 da Lei no 5.764, de 1971.

Os documentos acima deverão estar acompaúados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Regularidade fiscal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas;

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à divida ativa da

União:

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentaçâo de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei n'5.452, de l'de maio de 1943;

SEMPA.. _:'::':-"

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o

objeto contratual;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

relativa à atividade em cujo exercicio contrata ou conconel

PROC

FI
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S) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7'da
Constituição Federal e outras que forem necessárias.

Qualifi cação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitantel

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e

apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa.

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. podendo ser atualizados

por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação

da proposta:

c) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os

documentos exigidos acima, Iimitar-se-á ao último exercicio;

d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente. admite-se a

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de

existência da sociedade;

e) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto

sociall

0 Caso o licitante seja cooperativa. tais documentos deverão ser acompanhados da

última auditoria contábil-financeira. conlorme dispõe o artigo I l2 da Lei n' 5.764, de

197t. ou de uma declaração. sob as penas da lei. de que tal auditoria não foi exigida pelo

órgão fiscalizador:

S) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Gerat (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a I
(um), obtidos pela aplicação das seguintes formulas:

LG : Ativo Circulante + Realiável a Longo

Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo Total

SG = Passivo

Circulante

ÂUrg4ç4.
N'PROC I À^

n ffi--
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Circulante + Passivo Não
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LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

h) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer

dos índices de Liquidez Gerat (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC).

deverão comprovar patrimônio liquido de 7o (xx por cento) do valor estimado da

contratação ou do item pertinente;

i) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no aÍ. 69 da Lei n. 14. I 333/21 uma

vez que permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira

da empresa de forma objetiva, os mesmos loram estabelecidos observando percentuais

usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e

não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos

em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução

dos serviços. objeto desta licitação.

Qualiíicação Técnica:

a) Apresentação de um ou mais atestados fomecidos por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira

satisfatória e a contento, fomecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da

presente Iicitação;

b) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o aÍ1.67 daLet 14.133121.

9. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

9.1. Considerando a natureza do objeto, a seleção do fomecedor ocorrerá por meio de

inexigibitidade de licitação. nos termos do art. 74, inciso III, da Lei n" 14.133/2021. em

razào da notória especialização exigida para a prestação dos serviços tecnicos

profissionais de natureza j urid ica.

9.2. A empresa BAHURY & BAHURY SOCIEDADE DE ADVOGADOS. inscrita no

CNPJ sob o no 34 .534.54710001-99. com endereço na Rua Visconde da Parnaíba. n'2790.
Bairro Horto. Teresina - PI, CEP 64.052-825. telefone (86) 9967-1418 / (86) 9961-8302.

e e-mail bahuryadvogados@gmail.com

, foi indicada para a contratação em razão de sua notória especialização e comprovada

experiência na prestação de serviços jurídicos junto ao Ministério da Economia. Receita

Federal e INSS, especialmente nas áreas tributária. previdenciária e administrativa.

9.3. A escolha da relerida sociedade de advogados fundamenta-se nos seguintes criterios:

C
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experiência específica em serviços j urídicos correlatosl

II - qualificação profissional da equipe técnica. devidamente inscrita na Ordem

Advogados do Brasil (OAB);

III - compatibilidade entre a expertise apresentada e as demandas do Município de Santo

Antônio dos Lopes - MA:

IV - regularidade fiscal e jurídica da empresa contratada. nos termos da legislação

vigente.

9.4. A inexigibilidade fundamenta-se no caráter singular do objeto e na notória

especialização da empresa contratada. o que inviabiliza a competição entre fomecedores.

assegurando a defesa dos interesses do Município. a segurança jurídica e a eficiência
administrativa.

10. MODELO DE GESTÃO E FTSCALTZAÇÃO OO COXrR.trO

10.1. A fiscalização decorrente desta contralação, será acompaúada e fiscalizada pela

servidora Francisca de Sousa Castro. nomeado sob a portaria no 04812025 - GPSAL dessa

Administração. ou pelo respectivo substituto designado. permitida a contratação de

terceiros para assistiJos e subsidiá-los com inf'ormaçôes pertinentes a essa atribuição, nos

termos do artigo I 17 da Leí 14.13312021 .

10.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas

ou dos deleitos observados.

10.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores. em tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que

ultrapasse sua competência.

10.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento juridico e de

controle intemo da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

10.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada. inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante

de imperfeições técnicas ou vicios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

10.6. O gestor do contrato, será a servidora Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Castro,

nomeado sob a portaria n' 00212025 - GPSAL, com atribuições administrativas e a função

de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente:

I - analisar a documentação que antecede o pagamento;

II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

III - analisar eventuais alterações contratuais. após ouvido o fiscal do contrato;
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IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contÍatado;

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatório
documentos relativos ao objeto contratadol

)

Do ao
AUTU AÇÃC

FI

Sen

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de

serviços;

10.7. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-

mail, celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade
na execução do contrato decorrente da licitação objeto deste termo de referência.

10.8. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante o

fomecimento do bem para representá-[o na execução do contrato.

11. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDrÇÃO E

PAGAMENTO

I l.l. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se dará:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização.

mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico quando houver;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente.
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuaisl

11.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura. através de ordem bancária. para crédito
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem

cronológica prevista no artigo 142 da 14.l33l2l.

I I .3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que

o Orgào contratante ateslar a execução do objeto do conlrato.

11.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal. mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou

à documentação mencionada no aí. 68 da Lei 14.13312021.

12. oBRIGAÇOES DA CONTRATADA

12.1. São obrigações da contratada, além daquelas previstas na legislação aplicável e no

contrato:

O
N' PROC

I - prestar, com zelo e diligência, os serviços de assessoria e consultoria j urídica j unto ao

Ministério da Economia. Receita Federal e INSS. atendendo integralmente às demandas

da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do Município de Santo

Antônio dos Lopes - MA;
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II - elaborar pareceres. estudos. relatórios. recursos administrativos ejudiciais. bem c

acompanhar processos em todas as instâncias e órgãos competentes relacio
objeto do contrato;

III - manter equipe técnica qualificada, compôsta por profissionais devid
habilitados e regularmente inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB);

IV - disponibilizar meios de comunicação (telefone, e-mail, aplicativos de mensagem e

videoconlerência) para o pronto atendimento das demandas solicitadas pela Secretaria;

Y - realizar reuniões presenciais e/ou virtuais sempre que solicitado, apresentando

soluções jurídicas adequadas às necessidades da Administração Municipal;

VI - apresentar relatórios periódicos de atividades. contendo a descrição dos serviços

executados, andamento de processos e resultados alcançados:

VII - zelar pela confidencialidade de todas as informações e documentos fomecidos pela

Administração Municipal, respondendo por eventuais danos causados em razão do

descumprimento dessa obrigação;

Vlll - cumprir rigorosamente os pr.vos processuais e administrativos, de modo a evitar
prejuízos ao Município:

IX - observar as disposições legais, regulamentos. norÍnas eticas e técnicas aplicáveis à
advocacia, bem como as orientações da Administração Municipal;

X - responsabilizar-se integralmente por quaisquer ônus trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais decorrentes da execução contratual, não cabendo ao Municipio
qualquer responsabilidade subsidiária ou solidária.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

13.1. São obrigações da Contratante, além daquelas previstas na legislação aplicável e no

contrato:

I - disponibilizar à contratada todas as informações, documentos e meios necessiírios para

a adequada prestação dos serviços:

II - acompanhar e fiscalizar a execução contratual por meio de servidor designado como

gestor e fiscal do contrato. registrando em relatórios eventuais ocorrências;

III - efetuar os pagamentos devidos à contratada. conforme as condições estabelecidas no

contrato e mediante apresentação de nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo fiscal

do contrato:

IV - garantir o acesso da contratada às dependências da Secretaria Municipal de

Planejamento e Administração sempre que necessário para a realização das atividades

previstas;

V - comunicar formalmente à contratada qualquer irregularidade ou necessidade de

ajustes na execução dos serviços, fixando prazo para sua regularização;

)
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VI - manter sigilo sobre documentos. informações e estratégias jurídicas da contra
que sejam compartilhados exclusivamente para execução do objeto contratual;
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VII - adotar as medidas administrativas necessárias para assegurar a boa execução

contrato, incluindo a observância dos prazos processuais em que dependa de atuação

Administração:

VIll - fomecer tempestivamente esclarecimentos e inlormações adicionais que sejam

solicitados pela contratada para a adequada instrução dos processos administrativos e

judiciais.

I4. DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação.

T5. DAS DISPOSIÇOES GERAIS

l5.l O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA reserva-se no direito de impugnar

os serviços prestado, se esses não estiverem de acordo com as especificaçôes contidas

neste Termo de Referência.

15.2 Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei n.

14.133/2021 e no Decreto Municipal 00412025 de 02 de janeiro de 2025.

15.3 Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes - MA como único e
competente para dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado
que outro possa ser.

Santo Antônio dos Lopes - MA, em _ de _de 2025.

Secretária Municipal de Planejamento e Administração

rl
't(J
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ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

CONTRATO No «NUMERO DO CONTRATO»

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de «CIDADE», através do(a)
«UNID_GEST», CNPJ-MF, No «CGC_PREFEITURA», denominado daqui por diante de
CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO»,
«CARGO_RESP_LICITACAO», e do outro lado «EMPRESA_CONTRATADA», CNPJ/CPF
«CPF_CNPJ_CONTRATADO», com sede na «ENDERECO_CONTRATADO», de agora em diante
denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a)
S(a).«NOME_REPRESENTANTE», portador do(a) «RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO»,
têm justo e contratado o seguinte:

1.í. O objeto do presente instrumento é a «OBJETO_LICITADO», nas condições estabelecidas
neste Contrato e no Termo de Referência.

1.3. São anexos a este
transcrição:

instrumento e vinculam esta contrataçáo, independentemente de

a) O Termo de Referência que embasou a contratação;
b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracrtados

CLÁUSULA SEGUNDA . Do VALoR Do coNTRATo

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS No «NUMERO_DO_CONTRATO», QUE
FAZEM ENTRE Sl A «NOME_COMPLETO_EMPR», POR
TNTERMEDTO DO (A) «UNIõ_GEST» E Ã EUpRESR
«EMPRESA CONTRATADA»-

CLÁSULA PRIMEIRA - Do oBJETo CoNTRATUAL

í.2. ltens contratados:
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2.1. O valor total deste contrato
(«VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»).

é de RS «VALOR CONTRATADO»

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da conlratação.

CLÁUSULA TERCEIRA. DA FUNDAMENTAÇÃo LEGAL

3.í. Este contrato origina-se no processo de no «NO_LICITACAO», na modalidade
«MODALIDADE» e fundamenta-se na Lei no 14.13312021, de 1o de abril de 2021, e suas alterações.

cúusuLA QUARTA - DA ExEcuÇÃo Do coNTRATo

4. í. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 3 (três) dias úteis,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e íiscalizaçáo do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e
na proposta.

Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual perÍodo,
mediante solicitação da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justificada e
desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

4.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especifacações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

ParágraÍo único. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

CLÁUSULA QUINTA. DA ucÊNclA E DA EFIcÁch

ParâgraÍo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a
vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente atesle que as condiçôes e os
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociaçáo com o
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4.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do
recebimento provisório, após a verificaçáo da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo detalhado.

4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
seguranÇa do serviço nêm a responsabilidade ético-proÍissional pela perfeita execuçáo do contrato.

5.í. O prazo de vigência deste Contrato será de «PERIODO_VIGENCIA», com validade e eíicácia
legal após a publicação do seu ertrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-
se excluir o primeiro e incluir o último.
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CLAUSULA SEXTA . DOS ENCARGOS OO CONTRATANTE

6.1. São obrigações da CONTRATANTE

| - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com o contrato e seus anexos;

ll - Receber o objeto no prazo e condiçõês estabelecidas no Termo de Referência;

lll - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

lV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA;

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contratoi

Vl - Aplicar à CONTRATADA sanÇões motrvadas pela inexecução total ou parcial do Contrato,

Vll - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

lX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrêncra de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

7.í. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes desle Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execuçáo do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

| - Responsabifizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme artigo í07
da Lei no 14.13312021.

Vlll - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçóes e reclamaçóes relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.

CLÁUSULA SÉTIMA . DOS ENCARGOS DA CONTRATADA
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ll - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

lll - Atênder às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contreto ou
autoridade supêrior (art. 1 37, ll, Lei 14.13312021) e prestar todo esclarecimento ou informação
por eles solicitados;

lV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contralo, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreçóes resultantes da execução ou dos mateíais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondenle aos danos sofridos;

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidóes que comprovem a regularrdade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado,
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Dêbitos Trabalhistas - CNDT;

Vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais prevrstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Vlll - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

lX - Paralisar, por determinaçáo do Contratante, qualquer atividade que não este,ia sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
serviços de terceiros.

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
contratação direta;

Xl - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

-rlr

Vl - Quando nâo for possível a verificação da regularidade no Sistema de CadasÍo de
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos:
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Xlll - Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, rnclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
fuluros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicralmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do obleto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no aÍl. 124, ll, d, da Lei no 14.í33, de2021.

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do Contratante;

7.2. E vedado à CONTRATADA

| - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante
a vigência deste Contrato;

ll - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da
Administração da CONTRATANTE; e

CLÁUSULA oITAVA . Do AcoMPANHAMENTo E DA FIScALIzAÇÃo

8.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei no 14j3312021 , arl. 1 '17, caput).

| - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados (L.ei no 14.13312021, aÍl. 117, §1o).

ll - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisáo ou providência que ultrapasse sua
competência (Lei no 14.133/2Q21, arl. 1 17, §2).

lll - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações
relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

CLÁUSULA NONA. DA DESPESA

9.í. A despesa com o íornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação
orçamentária « DOTACAO_ORCAMENTA».

Xll - Comprovar a reserya de cargos a que se refere a cláusula acima, no pÍazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
1'16, parágrafo único);

lll - A subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato.
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CLÁUSULA DÉGIMA - Do PAGAMENTo

10.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao
fornecedor no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o)
« UNID_G EST».

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

í0.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

í0.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verifrcar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

0 eventual destaque do valor de retençóes tributárias cabívers

Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato
da atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou
em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

í0.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as mêdidas
saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularizaçáo da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

í0.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraçáo deverá
realizar consulta para:

a) verificar a manutenção das condiÇões de habilitaÇão exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgáo ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

'10.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defêsa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
criterio do contratante.

10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçáo da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021 .
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10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçáo da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de sêus créditos.

í0.í0. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo adminrstrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

í0.1'1. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos seráo realizados normalmente, até
que se decida pela rescisáo do contrato, caso o conlralado náo regularize sua situaçáo.

10.í2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Parágrafo único. lndependentementê do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigentê.

í0.í3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no '123, de 2006, náo sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento íicará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

cLÁusuLA DEctMA pRtME|RA - DAs ALTERAÇÕES Do coNTRATo

í 1.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
no 14.133, de 2021 .

1í.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou
supressóes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cenlo) do valor inicial
atualizado do contrato.

11.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do arl. 124 da Lei 14.13312021
não poderão transfigurar o objeto da contratação.

12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em «DATA_ESTIMATIVA CUSTO»

í2.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - índice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade

'12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE
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í2.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja divulgado o índice definitivo.

í2.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

í2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCE|RA - DAS TNFRAçÕES E sANÇoEs ADÍlitNtsrRATtvAs

í3.í. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que:

| - Der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à anexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçâo,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contralação sem motivo
justificado;

Vlll - Aprêsentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 20'13.

í3.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sançôes:

| - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que náo se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei);

g
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ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll,
Ill, lV, V, Vl e Vll do subitem 13.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposiçáo de
penalidade mais grave (art. 156, §4", da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nos incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei).

lV - Multa

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso inlustifacado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias,

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecuçâo total do objeto;

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9o).

í3.4. Todas as sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7").

l-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do intêressado no prazo de í5 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimaçâo (art. í 57).

ll - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diíerença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8").

í3.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
conÍaditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 1 58 da Lei no 14. 1 33, de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

í3.6. Na aplicaçáo das sançóes serão considerados (art. 156, §1o)

| - A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
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í 3.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 1 5 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal
(art. í61).

í3.í0. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. í 63 da Lei no 14.133121 .

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA . DA EXTINçÃo CoNTRATUAL

í4.1. O contrato pode ser êxtinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 1 37 da Lei no '14. 1 33, de 1o de abril de
2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único. Nesta hipótesê, aplicam-se também os artigos 138 e I 39 da mesma Lei

í4,2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizaçóes e multas.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - Dos cAsos oMIsSos

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

"rl.t

í3.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no'í4.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e lulgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 'Í59).

í3.8. A personalidade jurÍdica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, lodos os efeitos das sançôes
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligaÇão
ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

í5.'1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei no í4.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposiçôes contrdas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.
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í 6.í. Fica eleito o Foro da cidade de «CIDADE», para dirimir os litigios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §ío da
Lei no 14.133121.

16.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é
assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

«CIDADE» - «UF_MUNlCl PIO». «DATA_DO_CONTRATO»

« NOME_DA_CONTRATANTE»
CNPJ(MF) «CNPJ_DA_CONTRATANTE»

CONTRATANTE

«EMPRESA-CONTRATADA»
«CPF_CN PJ_CONTRATADO »

CONTRATADO(A)
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O(A) «NOME_DA_CONTRATANTE», neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na
«ENDERECO_DA_CONTRATANTE», inscrito no CNPJ (MF) sob o n" «CNPJ_DA_CONTRATANTE»,
representado pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO», «CARGO_RESP_LICITACAO», portador do CPF
n" «CPF-RESP_LICITACAO», residente na «ENDERECO RESP_LICITACAO», e de outro lado a firma
«EMPRESA-CONTRATADA»., inscrita no cNPJ (MF) sob ú".Cp?_Cttp.t_CONTRATADO», estabetecida
à «ENDERECO_CONTRATADO», doravante denominada simplesmente CONTRATADA, nêstê ato
representada pelo Sr.(a) «NOME_REPRESENTANTE», residente na
«ENDERECO-REPRESENT-CONTRATADO», POTtAdOT dO(A) «RG-CPF-REPRESENT_CONTRATADO»
tem entre sijusto e avençado, e celebram o presente lnstrumento. nos termos da Lei n" 14.'133, de 1" de abril
de 2021, suas alteraçÕes e das demais normas legais aplicáveis, considerando o julgamento da licitaçâo na
modalidade «MODALIDADE», para REGISTRO DE PREÇOS no «NO-LICITACAO», RESOLVE registrar os
preços da(s) empresa(s) andicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificaçáo por ela(s)
alcanÇada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edatal da licitação
supracitada e em conÍormidade com as disposaçôes a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA . Do oBJETo

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual «OBJETO_LICITADO». Conforme
especrficaçâo em anexo.

cúusuLA SEGUNDA - DA vlcÊNc|A DA ATA DE REGtsrRo DE pREÇos

O prazo de vigência desta Ata de Registro de PreÇos será de 1 (um) ano e podeÍá ser prorrogado, por igual
período, desde que comprovado o preço vanta.ioso.

PaágÍaÍo primeiro: A existência de preÇos registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condiçÕes estabelecidas, mas não obrigará a Adminastraçáo a contratar, facultadâ a realizaçáo de licitação
específica para a aquisação pretendida, desde que devidamente motivada.

ParâgraÍo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na
íntegra, todas as condiçÕes estabelecidas, Íicando sujeito, inclusive, às penalidâdes legalmente cabíveis pelo
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRo DE PREÇos

Poderá utilizaÊse desta Ata de Registro de PreÇos qualquer órgáo ou entidade da AdministraÇâo Pública
I\íunicipal que náo tênha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde
que devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo primêiro: os órgãos e entidades que náo participarem do Registro de PreÇos poderáo aderir à ata
de registro de preços na condiÇáo de não participantes, observados os seguintes requisitosl

a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesáo, inclusive em situaçÕes de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

G;"I N" PROC
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ATA OE REGISTRO OE PRECOS
pnecÃo euetnoxtcffi No uNo ttcttaceo,



Pref eitura de
SRNTO ANTÔNIO
P*.9 :. 

^ 
!:9'- "P".ç" ":. " ^ ",

AUTUAqÁC

{**:utw'
c) Prévia consulta e aceitação do órgâo ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

ParágraÍo segundo: cabêrá ao fornecedor beneflciário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condiçóes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações antêrjormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo terceiro: as aquisiçÕes ou as contrataçóes adicionais a que se refere o § l" deste artigo não
poderâo exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gêrenciador e para os órgãos
participantes.

Parágrafo quarto: o quantitativo decorrente das adesÕes à ata de registro de preÇos a que se refere o § 1o
deste artigo nâo poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preÇos para o órgáo gerenciador e órgâos participantes, independentemente do número de órgâos
náo participantes que aderirem.

PaÍágrafo quinto: ao órgáo náo participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo foÍnecedor das obrigaÇôes contratualmente assumidas e a aplicaçáo, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação as suas próprias contrataÇões, informando as ocorrências ao órgâo gerenciador.

Parágrafo sexto: após a autorizaçáo do órgão gerenciador, o órgáo náo participante deverá efetivar a
contrataçâo solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - oo LocAL E PRAzo DE ENTREGA

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos serviços deveráo ocorrer de acordo com as especiflcaçÕes
contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 15 (quinze) dias da expediçâo da mesma.

Parágrafo único: A empresa que nâo cumprir o prazo estipulado sofrerá as sançÕes previstas no Edital em
conformidade com os artigos 155 e 156 da Lei no 14.13312021 e suas alterações.

CLAUSULA QUINTA - OO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota Íiscal),
discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais
por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento deÍlnitivo da Nota Fiscal emitida pela
empresa com discriminação dos serviÇos, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e
encaminhada à administraçâo da entidade contratante para fins liquidaÇáo.

Parágrafo primeiro: o pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem bancária,
o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento deflnitivo dos materiais, após a aceitaÇáo e atesto
nas Notas Fiscais/Faturas.

Parâgrclo segundo: será procedada consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao
FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condiçÕes exigidas na contrataÇáo,
cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio.

I*

rlr

b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveas com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei 14j332021.
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Parágrafo terceiro: caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer Íatura ou crédito
existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja supeÍior ao crédito eventualmente
existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário.

PaÍágrafo quarto: nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada náo tenha
concorrido de alguma forma para tanto, Íica convencionada a taxa de atualizagâo financeira devida pela
contratante, entre a data acima referida e a corÍespondente ao efetivo adimplemento do fornecimento,
mediante a aplicaçâo da seguinte fórmula:

EM=l xNxVP

EM= Encargos Moratórios
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;
TX = percentual da Taxa anual = 6%
I = lndice de compensaçáo financeira, assim apurado:

l= (Tx/í00) _ l=(6/100) _ l=0,000í6438
365 365

A compensação financeira prevista nesta condiÇão será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência

CLÁUSULA SEXTA . DAs coNDIçÕES DE FoRNEcIMENTo

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitaÇâo do pedido do bem.

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que
a entrega deles decorrente estiver prevista para data posteraor à do seu vencimento.

Pela inexecuçáo total ou parcial do objeto do Pregáo Prêsencial para Registro de PreÇos n'
«NO_LICITACAO», a Administraçâo da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às
fornecedoras as seguintes sançÕesi

l- Advertência, que será aplicada por meio de notificaÇáo via ofÍcio, mediante contra-recibo do representante
legal da contratada estabelecendo o ptazo de 05 (cinco) daas úteis para que a empresa licatante apresente
justificativas para o atraso, que só serâo aceitas mediante crivo da AdministraÇão;

ll - multa moratória de 1% (um por cento) sobre o valor dos produtos nâo êntregues por dia de atraso pêlo
descumprimento das obrigaçÕes estabelecidas, até o máximo de 30 daas de atraso a ser recolhida no prazo
de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicaÇâo oficial;

/lUrUnCÂor.
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Onde:

CLÁUSULA SÉTIMA . DAS PENALIDADES

lll - multa compensatória de 30% (dez por cento) sobre o valor do material náo entregues, no caso de
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da
comunicaçâo oÍicial, sem embargo. de andenizaçâo dos prquízos porventuÍa causados ao contratante pela
não execuçâo parcial ou total do contrato.
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ParágraÍo primeiro: ficará impedida de licitar e de contratar com a Administraçâo Pública, pêlo prazo de até
3 (trêsl anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçâo perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de enlregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentaçáo falsa, ensejar o
retardamento da execuçáo do seu objeto, nâo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto
pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou comêter fraude fiscal.

Parágrafo terceiro: se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá a empresa fornecedora pela sua diferenÇa, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela
Administração ou, quando for o caso, cobrada .iudicialmente.

Parágrafo quarto: as penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da
entidade contratanteno, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual
período, sem prejuízo das multas prevlstas no Edital e das demais cominaÇÕes legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços podeÍá sofrer alteraçÕes obedecidas às disposiÇóes contidas na SeÇáo V da Lei
n' 14.13312021 .

Parágrafo primeiro: o preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados
no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos serviços registrados.

ParágraÍo segundo: quando o preÇo inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se supeíor ao
prêço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociaÇão para reduÇão de
preços e sua adequaçáo ao praticado pelo mercado.

Parágrafo terceiro: frustrada a negociaçáo, o fornecedor serâ liberado do compromisso assumido

Parágrafo quarto: na hapótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores,
visando igual oportunidade de negociaçáo.

Parágrafo quinto: quando o prêço de mercado tornar-se superior aos preÇos registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

ll - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociâÇão.

Parágrafo sexto: não havendo êxito nas negociações, o Contratantê procederá a revogaÇão da Ata de
Registro de PreÇos, adotando as medidas cabiveis para obtenÇáo da contrataÇão mais vantajosa.

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO OE
PREÇOS

rlr ,/AUTUAçAO., írroe iub I
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Parágrafo segundo: as sançÕes previstas no inciso le no parágrafo primeiro desta cláusula poderâo ser
aplicadas .iuntamente com as dos incisos "ll" e "lll", facultada a defesa prévia do anteressado, no respectivo
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplacaÇáo de penalidade, confirmando a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicaçâo ocorreu ântes do pedido do fornecimentoi
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O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observáncia de suas especaficaÇÕes
técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruçÕes, cabendo a verificaÇâo ao reprêsentante
designado pela contratante.

I - ProvisoÍiamente, no ato de entrega, para efeato de posterior verificaÇâo da conformidade do material com
as especificaÇões constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas.

ll - Definitivamentê, após a verificaçáo da qualidade, da quantidade dos produtos e sua conseqúente
aceitaçáo, mediante a emissáo do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco)
dias úteis após o recebimento provisono

CúUSULA DÉCIMA. oo CANCELAMENTo DA ATA DE REGISTRo DE PREços

O Fornecedor têrá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo adminislrativo
específico, assegurado o contraditórao e ampla defesa;

A pedido, quando:

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força
maior;

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequivel em funÇáo da elevaçâo dos preços de
mercado dos insumos que compõem o custo do material.

. Por iniciativa da Administração, quando:

- Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado,

- Perder qualquer condiçâo de habilitaçâo ou qualificaÇáo técnica exigida no processo licitatório;

- Por razões de interesse público, devidâmente, motivadas e justificadas;

- Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro
de PreÇos;

- Caracterizada qualquer hipótese de inexecuÇão total ou parcial das condiçÕes estabelecidas na Ata de
Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

. Automaticamênte:

- Por decurso de prazo de vigência da Ata;

- Quando não restarem fornecedores registrados;

cúusuLA oÉcrMA pRTMETRA - DA AUToRTzAçÃo PARA AeursrÇÃo E EMrssÃo DAs oRDENS DE
COMPRA

ParágraÍo primeiro: os produtos deveráo ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deveráo ser
entrêgues no endereço constante na ordem de Íornecimento, acompanhados das respectivas notas fiscais,

Parágrafo Segundo: Serâo recebidos da seguinte forma:
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As aquisiçÕes do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela
contratante.

ParágraÍo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retifacação ou cancelamento, total ou parcial,
será igualmente autorizada pelo órgão requisitante.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - Dos pREços E trENS DE FoRNEctMENTo

Os preÇos ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de
PreÇos, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Unico: Os preÇos, expressos em Real (R$), seráo fixos e lrreajustáveis pelo perÍodo de 12 (doze)
meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAs oBRIGAÇÕES Do FoRNEcEooR

A empresa fornecedora compÍomete-se a cumprir as obrigaÇóes constantes no edital e contrato, sem preJuizo
das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS oBRIGAÇÔES DA CoNTRATANTE

São obrigaçÕes do CONTRATANTE, alem das constantes no edital e do Contrato

Parágrafo PrimeiÍo: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(als)/Fatura(s) da contrâtada, após a
efetiva entrega dos materiais e emassâo do Termo de Recebimento Definitivo;

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execuçáo do Contrato por inlermédio do Ílscal especialmente
designado, de acordo com a Lei n' 14.13312021 e suas alterações.

GLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPoSIÇÔES FINAIS

lntegram esta Ata o Edital do Pregâo Presencial para Registro de Preços no «NO_LICITACAO» e a proposta
da empresa classificada em 1o lugar.

Parágrafo PrimêiÍo: Os casos omissos serão resolvidos pela AdministÍaçâo, com observância das
dasposiçÕes constantes da Lei n" 14.133, de 1o abril de 2021 e demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo: A publicaçáo resumida desta Ata de RegisÍo de PreÇo na imprensa oÍicial, condição
indispênsável para sua eÍicácaa, será providenciada pelo Contratante.

ParágraÍo Terceiro: As questões decorrêntes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de «CIDADE», com exclusão de
qualquer outro.

E, por estarem assim, Justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

«CIDADE»-«UF_MUNICIPIO», «DATA_ATA-REGISTRO-PRECOS_COMUM»
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MUNICíPIO DE «CIDADE»
C.N.P.J n" « CGC_PR EF EITU RA»

CONTRATANTE
«ASSINAT LICITANTES VENC»

PREGAO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREçOS No «NO_LICITACAO»

ENCARTE

Este documento é parte integrante da Ata de Regastro de Preços, celebrada entre o Município de «CIDADE»
e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados , em face à ÍealizaÇâo da licitaÇão na modalidade
«MODALIDADE» N" «NO_LICITACAO».

«ITENS REG PRECOS»
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N'24I6 /2025;

ASSUNTO: Licitação pela modalidade de Pregão Eletrônico- Lei 14.13312021

OBJETO: Contrâtação de empresa especializada na execução de serviços de âpoio

administrativo e operacional, compreendendo o fornecimento de mão de obra qualificada

para função de motorista, copeiro, auxiliar de serviços gerais, supervisor de equipe de

serviços gerais, auxiliar administrativo, recepcionista, almoxarife, supervisor de equipe

administrativo e agente de portariâ, com vistas â atender às demandas funcionais e

operacionais das diversas Secretarias que integram a estrutura organizacional do NIunicípio

de Santo Antônio dos Lopes/MA.

I,RELATORIO

Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por finalidade CONTRATAÇÁO

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO

ADMINISTRATTVO E OPERACIONAL, COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE

MÂO DE OBRA QUALIFICADA PÂRA FUNÇÃo DE MoTORISTA, COPEIRo.,

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, SUPERVISOR DE EQUIPE DE SERVIÇOS

GERÂIS, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, RECEPCIONISTA, ALMOXARIFE,

SUPERVISOR DE EQUIPE ADMINISTRATM E AGENTE DE PORTARIA, visando

atender as necessidades das diversas Secretarias que integram a estrutura organizacional do

Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, mediante licitaçào pública, na modalidade pregào, em

sua forma eletrônica, com critério de julgamento no menor preço/maior desconto em percentual,

conforme justificativa e especificações constantes do Termo de Referência e seus anexos.

Os seguintes documentos sào relevantes para a análise juridica:

I- DOD - Documento de Oficialização de Demanda:

II- ETP - Estudo Técnico Preliminar

,Pce



rlr
Pref eitura de
SRNTO RNTÔNIO
DOS LOP€S
ôttr^Ô oE v.ÊDÀôr

AUTTJAÇÂO
]J'PROC

FI

III- Minuta de Edital;

IV- Termo de Referêncial

V- Minuta de Contrato.

É a síntese do necessário.

2.APRECIAÇÃOJURÍDICA

2.lFinalidade e abrangência do parecer jurídico

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei n" 14.133, de 2O21

(Nova Lei de Licitaçôes e Contratos - NLLC):

Art. 53. Ao fual da fase preparatória, o processo licitatório segutá para o órgâo de

assessorarnento juridico da Administração, que realizaú controle prévio de legalidade

mediante análise jurídica da contratação.

§1" Na etaboração do parccer juridico, o órgâo de assessoramentojurídico da Adminisaação

devqá:

I- apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de

prioridade;

II- redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensivel e de forma clara e

objetiva, com apreciação de todos os elementos ildispensáveis à contratação e com

exposição dos pr€ssupostos dç fato e de direito levados em consideração na análise juridica;

Como se pode obseÍvar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em

função do exercicio da competência da análise jurídica da futuÍa contratação, não abrangendo,

portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natuÍeza técnica, mercadológica ou de

conveniência e oportunidade. Em relação a esses, eventuais apontamentos decorrem da imbricação

com questões jurídicas, na forma do Enunciado BPC n'07, do Manual de Boas Práticas Consultivas

da Advocacia-Geral da União:

Enunciado BPC n" 7

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de signiÍicativo

reflexo em aspecto técnico deve conter justificativa dÂ necessidade de fazê-lo, evitando-se

posicionamentos

-ÚLL



-r)-r AUrt,ra
líi ÊROc

Pref eitura desnnro ÊnrÔnto
DOS LOP€S

til.

ofsrÀo o€ v[Ro^oa ÉuJ\JRo oE PRo9P[Rro^DE

conclusivos sobre temas nãojuidicos, tais como os tecnicos, administrativos

ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir

opinião ou formular recomendaçôes, desde que enfatizando o caráteÍ

discricionário de seu acatarncnto.

De fato, presume-se que as especiÍicações tecnicas contidas no presente

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto dâ contratâção, suas

características, requisitos e avaliação do preço estimado, teúam sido regularmente

determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos

objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O mesmo se pressupôe em

relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas

decisões devem ser motivadas nos autos.

De outro lado, cabe esclarecer que não ó papel do órgão de assessoramento

jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática

de atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sinr, a cada um destes

observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e

acataÍ, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade

serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância

destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

Planejamento da contratação :

A Lei n" 14.133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do processo

licitatório ê caractet'uada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de

contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da referida lei e com as

leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas

e de gestão que podem interferir na contrataçào, conforme previsto no caput do art. 18.

O artigo 18 da Lei n" 14.133, de 2021, elenca providências e documentos que

devem instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caÍacleizada

pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de

€ct
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contratações anual de que trata o inciso Vll do caput do art. 12 desta

tgi, sempre que elâborado, e com as leis orçamentárias, bem como

abordar lodas as considerações técnicas, mercadológicas e de

gestão que podem inteÍferir na contratação, compreendidos:

l- a descrição da necessidade da contralação fundamentada em

estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público

ênvolvido:

ll - â definiÉo do objeto para o atendimento da necessidade, por

meio de termo de reÍerência, anteprojeto, projeto básico ou projeto

executivo, conÍorme o caso;

lll - a definição das condições de execução e pagamento, das

garantias exigidas e ofertadas e das condiçÕes de recebimento;

lV - o orçamento estimado, com as composigões dos pregos

utilizados para sua formação;

V - a elaboração do edital de licitação;

Vl - a elaboração de minuta de contrâto, quando nêcessáriâ, que

constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

Vll - o regime de fornecimento de bens, de prestação de seNiços ou

de execução de obras e serviços de engenhariâ, observados os

potenciais de economia de escalal

Vlll - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo dê

disputa e a adequação e eficiência da forma de combinaçáo desses

parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o

resullado de contratação mais vantajoso para a AdministraÉo

Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

lX - a motlvação circunstanciada das condições do edital, tais como

.iustificativa de exlgências de qualiÍicação técnica, mediante indicação

das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do

objeto, e de qualiÍicação econômico-financeira, justificativa dos

critérios de pontuação e julgâmento das propostas técnicas, nas

licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e

justiÍicativa das regras pertinentes à participação de empresas em

consórcio;

.1.

ili
riz

\

rt_cl



:L-I I
,.,'JTUAÇAt

NO PROC
FIPref eitu ra de

SANTO ÊNTÔNIO
DOS LOP€S
cEsr^o or vÊ Ro^oÉ

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da

licitagáo e â boa execução contratual;

Xl - a motivaçáo sobre o momento da divulgação do orçamento da

licitação, observado o art.24 desta Lei

Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que dispõe

sobre os elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem abrangente, o

planejamento da contratação pressupõe que a própria necessidade administrativa seja

investigada, a fim de se compreender o que fundamenta a requisição administrativa.

Neste sentido, ressalte-se que a identificação da necessidade administrativa deve

considerar também o desenvolvimento nacional sustentável, que é princípio e objetivo

das licitações (artigo 5" e artigo 1lo, IV, da Lei n' 14.133, de 2021), conforme

detalhamentos abaixo. Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido

Íealizado, pode-se então buscar soluções disponíveis no mercado para atender referida

necessidade, que inclusive podem se diferenciar do pedido inicial. Encontrada a melhor

solução, caso disponível mais de uma, aí sim inicia-se a etapa de estudá-la, para o fim

de defint o objeto licitatório e todos os seus contornos. Em linlas gerais, a instruÇão do

processo licitatório deve revelar esse encadeamento lógico.

Alguns dos elementos foram examinados.

2.2 Estudo Técnico Preliminar - ETP

No presente caso, os servidores da área técnica e requisitante_g a equipe de

planejamento da contratação elaborou (am) o estudo técnico preliminar. Apesar de se

tratar de documento extremamente técnico, cuja avaliação cab€, em última instância, ao

próprio órgão assistido, ele aparentemente contém as previsões necessárias.

relacionadas no aÍ. 18, §l', da Lei n" 14.133, de 2021.

No caso concreto, observa-se que a Administração elaborou o ETP de modo I
contemplâr as exigências legais e normativas.

.(_ CC

2.3 Descrição da Necessidade da contratação
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A identificação da necessidade da contratação é essencial para fundamentar o

pÍocesso e compreender os motivos da demanda, permitindo refletir sobre os requisitos

indispensáveis e explorar possíveis soluções inovadoras. Essa etapa, exigida pelo art.

18, I e §l', I, da Lei n' 14.133/2021, é crucial paÍa garantir clareza sobre a necessidade

administrativa antes de buscar alternativas no mercado. Cabe ao órgão jurídico

recomendar que essa reflexão seja registrada e aprimorada. sem adentrar no mérito

técnico ou discricionário da Administração.

No caso concreto, a necessidade foi devidamente descrita.

2.4 Levantamento de Mercado

Após identificar a necessidade administrativa, o próximo passo é buscar

soluções viáveis para atendê-la, não apenas estimando preços, mas analisando as

práticas do mercado e de outros órgãos públicos, a fim de verificar altemativas ou

metodologias que gerem ganhos de produtividade ou economia. De acordo com o art.

44 da Lei n" 14.13312021, a Administração deve avaliar os custos e beneficios das

opções de compra e locação de bens, considerando o ciclo de vida do objeto (art. 11, I e

18, VlIl). A prospecção e avaliação devem ser feitas, mesmo que a conclusão seja de

que as metodologias tradicionais sejam as mais adequadas. A escolha da solução deve

ser expÍessamente motivada nos autos.

No caso em questão, o órgão realizou a avaliação.

2.5 Do Valor Médio Dos Preços Cotâdos

As cotações foram realizadas por meio da ferramenta Banco de Preços, com a

utilização de, no minimo,4 (quatro) preços, conforme previsto no art.23 da Lei n"

l4.l33l2ÜZl. O preço total apurado com base nas cotaçôes foi de R$ 47.895.939,60

(quârentâ e sete milhôes, oitocentos e noventâ e cinco mil, novecentos e trinta e

nove reais e sessenta centavos).

t_ct
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A Administração deve descrever a solução encontrada para atender à

necessidade administrativa, conveÍendo-a em objeto licitatório. Essa etapa possibilita a

defrnição clara das características principais do objeto, permitindo que fomecedores

compreendam o interesse administrativo. Contudo, deve-se evitar especificações

excessivamente detalhadas, que possam limitar a competição, ou genéricas, que

comprometam a eficácia do contrato. Conforme o art. l8 da Lei n' 14.133/2021, a

descrição do objeto deve considerar aspectos técnicos, mercadológicos e de gestão,

respeitando normas técnicas aplicáveis, como as da ABNT, para garantiÍ qualidade,

utilidade e segurança. No caso analisado, o objeto foi deÍinido adequadâmente.

2.7 Demais aspectos ligados à defrnição do Objeto Quântitativos Estimados

A Administração deve estimar com clareza e detalhamento o quantitativo

necessário, com cálculos documentados para justificar as quantidades previstas,

evitando estimativas genéricas e facilitando verificações futuras. O art. 40 da Lei n'

14.13312021 exige que o planejamento considere o consumo anual esperado e que a

metodologia de previsão seja devidamente registrada e respaldada tecnicamente.

Deve-se ressalvar que não compete a esta unidade jurídica adentrar em questões

técnicas, apenas apontar que o processo necessariamente conteúa os esclarecimentos

acerca da metodologia utilizada para a previsão idônea dos quantitativos estimados para a

licitação e verificar se há suporte documental coerente com aquele que é exigido pela

legislação para a fase interna da licitação.

No caso analisado, a estimativa foi documentada e está legitimada.

2.8 Orçamento Estimado e Pesquisa de Preços

No presente caso, foi realizada a estimativa do valor da contratação, com

indicação da observância do parâmetro previsto do art. 23, §l'da Lei n" 14.133, de

2021. Além disso, de se destacar o registro quanto à análise crítica dos valorcs

coletados.

Por fim, impende ressaltar que os preços coletados devem ser analisados de

forma crítica, em especial, quando houver grande variação entre os valores

t-cc
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apresentados.

No caso concreto, houve realização de pesquisa nos termos descritos nas

normas aplicáveis.

2.9 Termo de Referência

O termo de referência foi juntado aos autos e reúne cláusulas e condições

essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

Especificamente em relação a compras, também devem ser observadas as

exigências do art. 40, § 1", da Lei n" 14.133, de 2021:

Art. 40. O planejameÍrto de compras deverá considerar a expectatiya de

consumo anual e observar o seguinte:

(...)

§ l'O termo de referência deverá conter os elementos previstos no inciso

XXII do crput do aÍt. 6'desta Lei, além das seguintes informaçôes:

[- especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico

de padronizaçâo, observados os requisitos de qualidade, lendimento,

compatibilidade, durabilidade e segurança;

II- indicação dos locais de enhega dos pÍodutos e das regras para

recebimentos provisório e deÍinitivo, quando for o caso;

III- especificação da garantia exigida e das condições do manutenção e

assistência tecnica- quando Íbr o caso.

(...)

Especificamente em relação aos serviços, também devem ser observadas as

exigências do art. 47, § 1", da Lei n' 14.133, de 2021:

Art. 47. As licitações de serviços atenderão aos princípios:

| - da padronizaÉo, considerada a compatibilidade de especificações

êstéticas, técnicas ou dê desempenho;

ll - do parcelamento, quando for tecnicamentê viável e

economicamente vantajoso.

.LCL
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§ 1'Na aplicação do princÍpio do parcelamento deverão ser

considerados:

l- a responsabilidade técnica;

ll - o custo para a Administração de vários contratos frente às

vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens;

lll - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a

concenlração de mêrcâdo.

§ 20 Na licitaÇão de serviços de manutenção ê assistência lécnica, o

edital deveÍá deÍinir o local de realização dos serviços, admitida a

exigência de deslocamento de técnico ao local da repartição ou a

exigência de que o contratado tenha unidade dê prêstação de

serviços em distância compatível com as nêcêssidades da

Administração.

Art. 48. Poderão ser objeto de execução por terceiros as atividades

materiais acessórias, instrumentais ou complêmentares aos assuntos

que constituam área de compelência legal do órgão ou da entidade,

vedado à Administração ou a seus agentes, na contratação do

serviço terceirizado:

| - indicar pessoâs expressamente nominadas para execular direta ou

indiretamente o objeto conlratado;

ll - Íixar salário inÍerior ao definido em lei ou em ato normalivo a ser

pago pelo contrâtado;

lll - estâbelecer vínculo dê subordinâÉo com funcionário de empresa

prestadora de seíviço terceirizado;

lV - deÍinir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos

salários pagos;

V - demandar a funcionário de empresa prestadora de serviço

terceirizado a execução de tarêfas fora do escopo do objeto da

contratação;

Vl - prever em edital exigências que constituam intervenção indevida

da Administração na gestão interna do contratado.

ParágraÍo único. (... )
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No caso dos autos, vale registrar que o Termo de Referência atende as normas

aplicáveis.

2.10 Da natureza comum do objeto da licitação

Compete à administração declarar que o objeto ücitatório é de natureza comun!

haja vista que a ücitação por pregão somente é obrigatória para aquisição de bens e

serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de

maíor desconto, conforme consta do art. 6", inciso XLl, da Lei n' 14.133, de 2021.

A definição de bens e serviços comuns pode ser extraída diÍetamente da Lei n"

14. 133, de 2021, que apresenta tal conceito nos seguintes termos:

Art. ó'Para os fins desta Lei, consideram-se:

(...)

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigattria para aquisição de bçns e

serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou

o de maior desconto;

(...)

Sobre a necessidade de a Administração declarar a natureza do objeto dâ

contratação, a Orientação Normativa n' 54, de 2014, da Advocacia-Geral da União,

dispõe:

'.compete ao ageote ou setor técnico da adrninistração declarar que o objeto

licitatório é ds natuÍcza comum para efeito de utilização da modalidade pregão

e definir se o objeto corresponde aobra ou serviço de engenharia, sendo

atribuição do órgâo jurídico analisar o deüdo enquadramento da modalidade

licitatória aplicável."

No caso concreto, a Administração declarou expressamente a natureza comum

do objeto dâ licitação.

2.1I InÍormação sobre o Regime de Fornecimento

Os documentos dc plancjamento da contratação devem tratar do regime de

€cc
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fornecimento de bens, observados os potenciais de economia de escala, cujos impactos

podem afetar a decisâo sobre o parcelamento ou não do objeto, que será abordado mais

adiante. No caso concreto, o regime de fornecimento foi suficientemente explicitado.

2.12 Modalidade, critério de julgamento e modo de disputa

Com base na exigência do art. 18, inciso VIII, da Lei n" 14.133, de 2021, é

possivel concluir que a fase de planejamento deve abordar as razões que conduzem a

definição de elementos aptos a conduzir a seleção da proposta apta a gerar o resultado

de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo

de vida do objeto.

Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta mais vantajosa, deve

o planejamento da contratação conter informâções sobre:

I- modalidade de licitação;

II- critério de julgamento;

III- modo de disputa;

IV- adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetrcs.

No caso concreto, o tema foi trâtado na fase de planejamento.

2.13 Objetividade das exigências de qualiÍicaçâo técnica

A habilitação profissional veriirca a experiência anterior do licitante na

execução de parcela relevante do objeto, cnquanto a habilitâção operacional avalia se

o licitante possui condições para executar o objeto em sua totalidade. A qualificaçào

técnica-profissional é mais comum em obras c sewiços de engeúaria, mas pode ser

exigida em outros objetos, desde que indispensável para garantir o adimplemento das

obrigações (art. 37, XXI, da Constituição Federal). Nesse caso, deve-se especificar de

forma clara a pírcela do objeto para a qual será exigida experiência anterior, com

indicação do profissional responsável, representando ao menos 4%o do valor estimado da

contrataçào (art.67, §l'da Lei n' 14.133/2021). Em alguns casos, a qualificação

técnica-profissional é indispensável, especialmente se houver exigências específicas

para garantir a qualidade ou a segurança do objeto.

dLTL
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Já a quaüficação técnica-operacional, geralmente exigida, avalia a capacida<le

de gestão do licitante e requer comprovação de quantitativos mínimos relacionados ao

objeto, limitados a 50Yo do quantitativo previsto na licitaçâo (art. 67, §2' da Lei n"

14.13312021). Ela é essencial para assegurar que o licitante teúa a capacidade

operacional necessária para executar o objeto conforme as exigências, garantindo o

cumprimento das normas de segurança, qualidade e prazos estabelecidos no contrato.

No caso concreto, o tema foi tratado de forma adequada.

Conforme se extrai do caput do artigo 18 da tri n" 14.133, de 2021, a fase

pÍeparatória da licitação deve compatibilizar-se também com as leis orçamentárias.

A existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da

classificação funcional progÍarruitica e da categoria econômica da despesa é uma

imposição legal. Nesse ponto, convém citar o aíigo 10, inciso IX, da Lei 8.429, de

1992, e o art. 105, da Lei n' 14.133. de 2021:

Lei n" 8.419. dc 1992

Art. 10. Constilui ato de improbidade adminishativa que causa lçsão ao erário

qualquer ação ou omissâo dolosa, que enseje, efetiva e compÍovadamente,

perda patrimonial, desvio. apropriação. malbaratamsnto ou dilapidação dos

bens ou haveres das eatidades referidas no art. l'desta Lei. e notadamente:

(Redacào dada oela Lci n' 14.230, de 2021)

(...)

IX - rdenar ou permitir a realização de despesas não autorizâdas em

Iei ou regulamento;

(...)

ki n' 14.133, de 2021

Afi. 105. A duração dos contÍatos regidos por esta lÉi será a preústa em

edital, e deverão ser observadas, no momento ds contrâtâção e a cada

exerclclo Íinanceiro, a disponibilidade de créditos orçame-ntários, bem como

a preüsão no plano plurianual, quando ultrapassar I (um) exercicio

financeiro.

t_ct
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Cabe também alertar para que, caso se trate de criação ou expansão de ação

governamental que acarrete aumento da despesa, seja anexada a estimativa do impacto

orçamentário no exercício e nos dois subsequentes. bem como a declaração sobre a

adequação orçamentária e financeira para fazer face às despesas, em conformidade com

as nonnas constantes dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar n" l0l, de 04 de maio de

2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

No caso concreto, a Administração informou que a despesa decorrente da

contrataçâo está devidamente prevista nas leis orçamentárias.

No mesmo sentido, esclareceu que â contrâtação atende todas as exigências

dos artigos l6 e l7 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

2.15 Minuta de Edital

A minuta do edital atende às disposições do aÍtigo 25 da Leí n' 14.13312021,

sendo elaborada em conformidade com os principios de clareza, objetividade e

publicidade, fundamentais para assegurar a transparência e ampla competição no

certame.

AÍt. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à

convocação, ao julgamento, à habilitação, aos ÍecuÍsos e as penalidades da

licilação, à fiscalizaçâo e à gestâo do conúatq à entrega do objeto e às

condições de pagamento.

No caso, verifica-se que a minuta de edital apresentada pela Administração,

atende as normas aplicáveis.

2. | ó Minuta de termo de contrato

A minuta do contrato foi elaborada em conformidade com o artigo 92 da Lei n'

14.133/2021, vedando o parcelamento do objeto para assegurar a integralidade e

eficácia da execução. Além disso, a minuta contempla as seguintes cláusulas essenciais:

documentos, objeto, obrigação da Contratada c Contratante, prcço, dotação

orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objcto, alterações, sançôes

€ct
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administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de

foro.

Art. 92. Sâo necessárias em todo contÍato cláusulas que estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos câracteíísticos;

lI - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou

ao ato que tiyer autorizado a çon&atação dtetâ e à respectiva proposta;

III - a legislaçâo aplicável à execução do sontrato, inclusive quanto aos casos

omissos;

IV - o regime de execuçào ou a forma de fomecimenlo;

V - o preço e as condições de pagameoto, os critérios, a data-base e a

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualizaçâo

moEetária ente a data do adimplemeoto das obrigações e a do efetivo

pagaÍnentoi

VI - os crilérios e a periodicidade da mediçâo, quando for o caso. e o prazo

para liquidação e para pagamentoi

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,

observ"ação e recebimento definitivo, quando for o caso;

Vltl - o credito p€lo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação

funcional programática e da categoria econômica;

lX - a matriz de risco, quando for o casol

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o

caso:

XI - o prâzo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro, quando for o caso;

XII - as garantias oferecidas para asseguraÍ sua plena execução, quando

exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de

antecipação de valores a título de pagamento;

XIII - o prazo de garanúa mínima do obj€to, observados os prazos mínimos

estabelecidos nesta Lei e nas noÍrnas tecnicas aplicáveis, e as condições de

manúenção e assistência técnica, qundo for o caso;
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2.17 Publicidade do edital e do termo do contrato

Destacamos ainda que é obrigatória a diwlgação e a manutenção do intelo teor

do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de

Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, do

Estado, do Distrito Federal ou do Município, conforme o caso, em atendimento os art.

54, caput e § 1", e ârt. 94 da Lei n" 14.133, de 2021.

Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é

obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos

documentôs elaborados na fase preparatória que porventura não teúam integrado o

edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3', da Lei n" 14.133, de 2021.

/-\a.' L\-L

3.CONCLUSÃO
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XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as panalidades cabiveis e

os valores das multas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxâ de câmbio para conversão,

quando for o caso;

XVI - a obrigaçào do contratado de manter, durante toda a execuçâo do

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições exigidas para a habilitação na licitaçâo, ou para a qualificação, na

connataçâo direta;

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as eigências de reserva de

cargos preüsta em lei, bem como em outras normas especificas, para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprerrdiz;

XVIII - o modelo de gestão do contuato, observados os requisitos deÍinidos

em regulamento;

XD( - os casos de extinção.

Todos os elementos obrigatórios previstos na legislação estão devidamente

contemplados, garantindo a segurança juridica da contratação.
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Em face do exposto, opina-se pela possibilidade jurídica do prosseguimento do

processo n'2416/2025.

O presente parecer foi elaborado com observância aos princípios da legalidade e

em estrita conformidade com as nornas jurídicas vigentes. Contudo, a decisào final

quanto à adoção da medida cabe à Administração Pública, considerando sua

oportunidade e conveniência.

Santo Antônio do Lopes, 29 de outubro de 2025
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